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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 194, de 2005 
(nº 1.370/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Santo André a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Santo André, 
Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 199, de 2005 
(nº 1.407/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Ra-
diodifusão Comunitária Pedroregense a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pedro Régis, Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 200, de 2005 
(nº 1.408/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultural 
e Comunitária José Gouveia da Silva a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Amaraji, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 201, de 2005 
(nº 1.412/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Empresa 
de Comunicações da Paraíba Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Areia, Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 240, de 2005 
(nº 1.529/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria e Educativa de Nova Olinda – Acreno a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Olinda, Estado da Paraíba;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 245, de 2005 
(nº 1.487/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Vale do Ipanema FM de 
Águas Belas – PE a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Águas Belas, 
Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 248, de 2005 
(nº 1.493/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Pirangiense a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pirangi, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 249, de 2005 
(nº 1.495/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Estereosom de Limeira Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Limeira, Estado de São 
Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 251, de 2005 
(nº 132/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Diário de Petrópolis Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Petrópolis, Estado do Rio 
de Janeiro; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 252, de 2005 
(nº 1.083/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Jornal do Brasil Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes, 
por permuta com o Senador Mão Santa. S. Exª dispõe 
de até 15 minutos.

Ata da 128ª Sessão Não Deliberativa 
em 8 de agosto de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Efraim Morais, da Sra. Serys Slhessarenko 
e dos Srs. Mão Santa e Rodolpho Tourinho
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A seguir terá a palavra o Senador Ney Suassuna, 
pela Liderança do PMDB, como orador regularmente 
inscrito.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, é comum, por parte 
dos membros que compõem o Congresso Nacional, 
trazer à Casa e à sociedade reflexões que possam 
contribuir para mudanças, transformações ou acertos, 
de conformidade com a conjuntura. Nesta tribuna já 
tive oportunidade de falar das questões que envolvem 
o trabalho das CPMIs em atividade. Muitos dias já se 
passaram, muitos fatos vieram ao conhecimento da 
Casa e da sociedade. Já tivemos momentos em que 
a tônica foi de perplexidade, decepção e, por que não 
dizer, de sofrimento.

Sr. Presidente, não é difícil chegar a uma conclu-
são ante os fatos já devidamente levados ao conhe-
cimento público. Corrupção há, corruptos estão iden-
tificados, e corruptores tentam camuflar a realidade, 
como se fosse possível. Sendo assim, devo dizer o 
seguinte: é do conhecimento de todos nós brasileiros 
que, para se obter empréstimo bancário, faz-se neces-
sário ter suporte de garantia, condição indispensável. 
O espantoso, nos fatos levados ao conhecimento nos 
últimos dias, é que Marcos Valério, figura até então 
desconhecida, conseguiu obter de forma inexplicável 
mais de R$ 55 milhões, os quais foram distribuídos 
conforme o planejamento indicado pelo então tesou-
reiro do Partido dos Trabalhadores, Sr. Delúbio Soares. 
Portanto, não há dúvida de que estamos diante de fa-
tos claramente dolosos. Não aceitamos, sob hipótese 
alguma, a simplória justificativa de que esses vultosos 
valores possam ser chamados de não contabilizados, 
como se isso fosse legal.

Não se pode, sob nenhuma justificativa, benefi-
ciar este ou aquele envolvido, mesmo que a biografia 
do envolvido possa até ser notória, sob pena de com-
prometermos a credibilidade do Poder Legislativo, que 
hoje se encontra questionada pela população e obser-
vada pela comunidade internacional. Sendo assim, é 
inadmissível qualquer tipo de acordo, como foi espe-
culado por alguns, conforme divulgado nos meios de 
comunicação, por ser ato de total imoralidade.

A CPI é um instrumento, e sua atuação não se 
compara com os trabalhos que as Delegacias de Polícia 
realizam, ou mesmo com os procedimentos pratica-
dos pelo Ministério Público, uma vez que os trabalhos 
da CPI são sempre levados ao conhecimento público, 
como forma de democratizar as investigações. Todos 
nós esperamos que as conclusões das atuais Comis-
sões de Inquérito sejam ultimadas, a fim de que os 

envolvidos sejam responsabilizados pelos seus atos. 
É o que toda a sociedade espera.

Sras e Srs. Senadores, quero, neste momento, 
me dirigir ao eminente Presidente desta Casa, Sena-
dor Renan Calheiros, a quem desde logo apresento 
meus respeitos. Digo a Sua Excelência que o momento 
exige ação e não omissão. E aproveitando uma frase 
de famosa letra de música proibida do cantor e com-
positor Geraldo Vandré no período do regime militar, 
digo “Quem sabe faz a hora, não espera acontecer”. A 
hora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é de fazer com 
que o Congresso Nacional, o Senado Federal funcione 
de maneira regular.

A competência para compor a pauta para os tra-
balhos da Casa e transformar as sessões em delibe-
rativas é do Presidente da Casa. Não se pode ficar à 
mercê do chamamento do Chefe do Poder Executivo 
para propor o andamento das matérias importantes 
que se encontram esperando encaminhamento. É triste 
saber que para a Casa trabalhar é preciso se fazerem 
acordos que recebem até nome como se fosse cons-
titucionais, como, por exemplo, agenda positiva. Isso 
deve ser combatido para o bem do Poder.

O Congresso tem o dever, perante a socieda-
de brasileira, de deliberar as matérias de interesse 
do País. Nada justifica, neste momento, a inércia ora 
presenciada.

Sou autor da proposta de emenda à Constitui-
ção nº 47, que apresentei em 2004, a qual retira da 
Constituição o instituto das medidas provisórias, as 
responsáveis pela paralisia nefasta dos trabalhos do 
Congresso Nacional. Temos de corrigir essa anomalia. 
A responsabilidade de emendar a Constituição foi outor-
gada pelo Poder Constituinte originário ao Congresso 
Nacional e somente este pode agora fazer com que a 
normalidade volte a ser constância dos trabalhos em 
ambas as Casas.

Não é aceitável, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que os noticiários, ao iniciar o dia, informem à popula-
ção que a pauta das Casas do Congresso Nacional se 
encontram trancadas por força de medidas provisórias 
e que nada é feito pelo Poder Legislativo a fim de que 
isso possa ser resolvido.

Sr. Presidente, para encerrar o meu pronuncia-
mento, quero dizer, como membro do Poder Legislati-
vo, que o Brasil precisa do trabalho do seu Congres-
so Nacional. O Poder Executivo não pode usurpar a 
competência precípua do Poder Legislativo, que é o 
de legislar; e os membros do Congresso Nacional não 
podem ficar inertes, como se nada pudesse ser feito.

Sr. Presidente, vamos mudar! Isso nós podemos 
fazer.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Su-
assuna, sem prejuízo da lista de oradores. A seguir, 
falará o Senador Mão Santa.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, há poucos dias, ocupei esta tribuna 
para falar de burocracia, do quanto ela custa aos co-
fres públicos, o quanto ela emperra os processos neste 
País, aumentando o custo Brasil.

Hoje, vou falar especificamente de um tema que 
tem a ver com o que o Senador Papaléo acabou de falar 
e que vai interessar ao Senador Mão Santa e a todos 
os políticos que enfrentam eleições no próximo ano. 
Vou falar da burocracia no processo eleitoral. Estamos 
vendo um escândalo gigantesco, estamos vendo o que 
está acontecendo no País com caixa dois de campanha 
e uma série de situações que têm, com toda a certeza, 
um único motivo: as campanhas eleitorais.

Não vai adiantar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, se não desburocratizarmos o processo eleitoral 
do próximo ano. Que me diga um candidato, digamos 
o Senador Mão Santa, que vai ser candidato a Gover-
nador no Piauí.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Ou Presidente.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ou Pre-

sidente, segundo ele.
Ele terá que ter caixa para fazer os seus mate-

riais gráficos, que custam uma fortuna – santinhos, 
retratos, publicações –, mas talvez não tenha dinheiro 
para colocar os seus outdoors; e se for um luminoso 
será muito mais caro. Talvez não tenha milhares e mi-
lhares de camisas. No meu Estado, uma campanha 
majoritária não pode ser pensada se não se tiver pelo 
menos quinhentas mil camisas – a R$4,00 cada, es-
tamos falando de R$2 milhões somente em camisas. 
Que não se pense no marqueteiro; os marqueteiros 
cobram caro. Cada programa de televisão é gratuito 
– gratuito, vírgula. Tem de se contratar estúdio, tem de 
se fazer filmagem permanente para ter material para 
se fazer um programa vibrante. Tudo isso precisa de 
dinheiro.

Estamos vivendo o escândalo do caixa dois, da 
ficção dos custos das campanhas. Está se aproximando 
uma e vamos precisar modificar tudo isso.

Talvez vamos precisar – eu aqui vou dar sugestões 
num brainstorm, numa tempestade cerebral, como 
fazem os americanos – fazer retrato padrão para todo 
mundo e que os programas de televisão sejam ao vivo, 
para não ter estúdio, para não ter marqueteiro, para não 
ter coisa alguma. Talvez tenhamos de proibir outdoors 
ou que tenhamos um número limitado de outdoors. Tal-

vez tenhamos de proibir camisas e bonés. Tudo isso 
tem de ser pensado rapidamente porque setembro já 
é a data em que não se pode trocar de Partido. Em 
outubro, tem de se decidir em que Partido se fica para 
poder ser candidato no próximo ano.

Mas, Sr. Presidente, se não cuidarmos de todos 
esses itens...

E os cabos eleitorais? Quem olha na rua vê que 
as mocinhas estão lá agitando bandeiras...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me dá 
um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Com 
muita satisfação, mas me deixe só concluir este pen-
samento para lhe dar o aparte.

As mocinhas estão lá agitando as bandeiras, mas 
é preciso o transporte para levar essas mocinhas, tem 
de se dar o dinheiro do lanche, tem de se pagar alguma 
coisa. Dependendo do Estado, são milhões e milhões. 
Tudo custa muito caro. Temos que padronizar, que sim-
plificar se quisermos que seja de outra forma.

Pois não, Senador Mão Santa, V. Exª tem a pa-
lavra.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ney 
Suassuna, a democracia é feita dos três Poderes. Aten-
tai bem, primeiro, nós temos de seguir aquilo que o 
seu Líder, o nosso Líder disse neste Congresso sinte-
tizando a ética e a moral na política: não roubar, não 
deixar roubar e prender quem roubou. Segundo – aten-
tai bem! –, há o Poder Judiciário, de que eu fui vítima 
e apresento o diploma aqui. Esse negócio de gastar 
o que não deve... Eu entrei aqui com a despesa que 
apresentei; mínima. Além de exercer minha profissão, 
médico – a medicina é a mais humana das ciências 
– fui benfeitor de uma Santa Casa, e o povo me fez 
prefeito, Deputado, Governador. E fui vítima da Justiça, 
que está aí. Atentai bem! Eu tenho um atestado de pro-
va. Um dos políticos mais honrados foi Leonel Brizola. 
Estão de acordo? Ele ocupou todos estes cargos: pre-
feito, Deputado federal, Governador, duas vezes. Não 
foi Presidente da República, porque, talvez, também 
o nosso Rui Barbosa não o foi. Era o destino! Mas ele 
deixou escrito, antes de morrer: “A fraude de Nelson 
Jobim”. Eu fui vítima. Cassou. Senador Leonel Pavan 
disse que dei luz aos pobres. Dei e dei pouca. Pobre 
não pagava, não. Disse que dei água aos pobres. Dei. 
Não deixei cortar água de pobre, porque o rico parcela 
as suas dívidas, e eu parcelei. Disse que dei comida e 
que tinham sopa na mão no Piauí. Dei, porque estava 
obedecendo a Deus: “Dai de comer a quem tem fome 
e de beber a quem tem sede”. E que dei remédio. Eu, 
vítima. Está aí ainda, sonhando em dar um golpe. Mas 
está aqui o diploma do PMDB, meu Partido. Ele para 
sonhar... Está na Veja essa jogada. Vai ter de disputar 
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a convenção comigo, com Mão Santa. Dei remédio? 
Dei. Se eu dava remédio como médico na minha San-
ta Casa, eu não iria dar como Governador do Estado 
do Piauí? Devemos desmascarar não só este Poder, 
mas também o Poder Judiciário. Está aqui. Esse é o 
atestado que chegou oportunamente: “A fraude de 
Nelson Jobim”, texto escrito pelo santo, pelo intocável, 
pelo honrado, pelo gaúcho Leonel Brizola. Então, essa 
reforma tem tudo. A única salvação da democracia é 
Partido forte. O meu PMDB precisa lançar candidato. 
Em 1974, Sobral Pinto. Esse, sim, homem de justiça, 
de vergonha, esteve ladeado por nosso Ulysses Gui-
marães. Em 1974, o PMDB participou do renascer da 
democracia. Então, V. Exª, como líder, deve incentivar 
o nosso Partido e dar uma opção ao povo brasileiro, 
uma opção de nova escolha. O povo é soberano e é 
quem decide. Essas são as nossas palavras. O PMDB 
vai ter candidato, candidato forjado na luta e acreditado 
pelo povo – e não obtido por meio dessas negociatas 
imorais, que abrangem também o Poder Judiciário. Está 
aqui o diploma dado pelo comportamento de Nelson 
Jobim pelo santo Leonel Brizola. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado, nobre Senador Mão Santa. V. Exª faz as suas 
afirmações, mas minha preocupação está sendo mais 
direta e pontual.

Ao falar hoje neste plenário, estou querendo que 
a Mesa determine que, suprapartidariamente, os Lí-
deres dos Partido se reúnam e façam uma agenda do 
que deve ser apresentado – mas em 20 dias, porque, 
em pouco mais de 50 dias, essas normas precisam 
estar determinadas. 

Temos de estudar como fazer para que, na campa-
nha do próximo ano, haja homogeneização a fim de que 
não predominem aqueles que têm mais dinheiro ou o 
cargo político por meio de nomeações e de contratos.

Essa é a minha ponderação a esta Mesa.
O Sr. Papaléo Paes (PMDB – AP) – Permite-me 

V. Exª um aparte?
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Ouço 

V. Exª com prazer.
O Sr. Papaléo Paes (PMDB – AP) – Agradeço 

a V. Exª e congratulo-me com o Senador Mão Santa 
pelas considerações feitas ainda há pouco. Quero fa-
zer uma referência justamente ao seu discurso, que é 
muito importante, visto que as disparidades são evi-
dentes no processo de disputa eleitoral. Sinto muito 
é que tudo isso esteja ocorrendo exatamente agora, 
dando a sensação de que nós estamos tentando jogar 
para debaixo do tapete todas as denúncias que estão 
ocorrendo, principalmente sobre fraudes eleitorais, 
e, mais propriamente dito, sobre as fraudes de com-
pra de votos na Câmara, a que se referem as CPIs. 

Então, tudo isso me deixa uma grande preocupação. 
Sempre, nós, brasileiros, vemos o seguinte: os preços 
estão altos? Baixa-se um decreto para abaixar os pre-
ços. Quer dizer, paliativos, e sempre tentamos copiar 
países que não têm cultura semelhante à nossa para 
instalar aqui, para tentar abafar outro caso que é tão 
evidente, que a opinião pública está acompanhando. 
Então, temo que haja algum tipo de mudança de nor-
mas nas campanhas políticas, de maneira açodada, 
sendo isso feito até o dia 30 de setembro, e que isso 
venha a manter aberto esse jogo que todo mundo vê, 
que todo mundo enxerga, e contra o qual a Justiça 
Eleitoral não toma providências. Nós podemos avaliar 
quem tem dinheiro, quem não tem, quem declarou 
corretamente, quem não declarou. Eu já dei, no meu 
último pronunciamento, exemplo. A minha campanha 
foi paupérrima, não tinha um outdoor, não tinha nada 
na rua. Preocupava-me até se o povo sabia o meu nú-
mero, para votar em mim, porque o meu nome todos 
conhecem. E, de repente, eu declarei R$39 mil e tan-
to, e um candidato que fez uma campanha riquíssima 
aos olhos de todos, declarou R$27 mil e tantos reais. 
Isso é uma vergonha! Isso é uma vergonha! E não é 
essa vergonha que vai ser jogada para baixo do tape-
te, fazendo-se normas para serem burladas também, 
e o povo ser desrespeitado, mais uma vez, sem saber 
da realidade em que vivemos. A outra, Senador Ney 
Suassuna, é a respeito da agenda, sobre o que, ainda 
há pouco, fiz um pronunciamento. As nossas Casas, 
Câmara e Senado, não podem ficar à mercê do Poder 
Executivo para fazer as tais agendas positivas. Temos 
que tomar providências. Se estamos sendo desmorali-
zados, a culpa é nossa, porque não estamos sabendo 
nos impor como um poder, que é independente. Então 
fica aqui o meu registro e o meu chamado de atenção 
para essa tal reforma política, que é temerária.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Agra-
deço a V. Exª o aparte que me dá.

Concordo com o Senador Mão Santa em núme-
ro, gênero e grau. O PMDB tem que ter candidato, e 
por mim e pelo Diretório da Paraíba o terá! Segundo 
turno são outros quinhentos, mas, no primeiro turno, 
temos que ter candidato, sim, senhor, e essa é uma 
determinação do meu diretório da Paraíba, para mim, 
para o Senador José Maranhão, para todos nós! Agora, 
só na hipótese de não ter candidato algum que tenha 
condições, aí, nessas condições, temos que debater 
com todo o Partido.

Em relação ao problema da Justiça, V. Exª como 
o Papaléo estão cobertos de razão. A Justiça tem de 
ser mais efetiva, mais imparcial. Tenho visto alguns Es-
tados onde a Justiça é muito parcial, lamentavelmente, 
porque entra no jogo da nomeação dos juízes eleitorais 
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o próprio poder político. Então, o que me deixa nervoso 
neste momento é o tempo. O tempo urge. Temos que 
baixar essas regras voando, para saber como tornar 
mais simples e mais justas as campanhas.

Peço ao Presidente para dar a oportunidade da 
palavra ao Senador Sibá Machado, e, em seguida, 
concluo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Ney Suassuna, eu também não podia deixar de parti-
cipar do discurso de V. Exª, principalmente nesta parte 
em que V. Exª lembra o custo de uma campanha na 
televisão. Lembrei-me de 1985, quando eu estive pela 
primeira vez na minha vida diante de uma câmera de 
TV. Naquele momento, era permitido um não-candi-
dato participar do programa de um candidato, e eu fui 
lá ajudar um colega. Comparando aquela época aos 
tempos de hoje era muito esquisito, pois o candidato 
chegava, sentava na cadeira diante da câmera ligada 
sem ter controle do tempo. Então, se ele corresse ha-
via o risco de terminar o discurso antes do término do 
seu tempo, e a câmera continuava focada nele que 
ficava ali, parado, feito uma estátua; ou se o discurso 
fosse além do tempo permitido era cortado. Isso era 
um verdadeiro terror para o candidato. Hoje saímos 
dessa situação, que era motivo de muita piada, muita 
pilhéria na rua, dizia-se que candidato “a” ou “b” não 
sabia falar, ou coisa parecida. Lembro ainda a V. Exª 
um ponto que me chamou a atenção. O financiamen-
to público de campanha, no meu entendimento, só 
terá qualquer viabilidade social se vier acompanhado 
dessas preocupações que V. Exª está lembrando aqui: 
uma campanha padronizada, o mesmo tipo de cartaz, o 
mesmo tipo de outdoor – se houver outdoor –. ou seja, 
as mesmas características, sob pena de, novamente, 
alguém ser tentado a burlar a lei. Neste caso, solida-
rizo-me com V. Exª. Se esta Casa – e até quero dizer 
mais tarde no meu pronunciamento – está preocupada 
com a velocidade do tempo para que possamos fazer 
a reforma política para valer ainda em 2006, tem que 
ir à luta, tem que procurar a Câmara dos Deputados, 
tem que fazer o que for necessário para convencer a 
Câmara a votar aquilo que o Senado votou em tempo 
hábil. Parabéns pelo pronunciamento de V. Exª, Sena-
dor Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obri-
gado.

Concluindo, Sr. Presidente, alerto para o seguinte: 
vamos imaginar o Senador Mão Santa sendo candidato 
a governador – não estou nem pensando em campa-
nha a Presidente. S. Exª enfrentará um Governo que 
nomeará pessoas, ex-prefeitos, inflacionará a folha do 
Estado para conquistar votos de modo indireto para 
campanha e terá, como Senador, que gastar dinheiro 

para colocar outdoor. Mas, com certeza, o Governador 
terá pessoas interessadas em pagar o seu outdoor.

Essa fiscalização e essa diminuição de gastos têm 
que ser pensados por nós. Como vamos agir? Os Par-
tidos políticos precisam se reunir rapidamente. E esta 
é a razão da minha vinda à tribuna: pedir que a Mesa 
promova uma reunião de Líderes ou de presidentes 
de partidos no Senado e na Câmara. Primeiramente 
faremos no Senado e, simultaneamente, solicitamos 
que seja feito coisa semelhante na Câmara, uma vez 
que não temos ingerência. Eu vi o PFL já se movimen-
tando. Mas não apenas um Partido tem que fazer, mas, 
sim, todos. E juntos temos de encontrar a solução para 
tirar do nosso caminho esse problema sério que é o 
gasto excessivo nas campanhas, que leva à distorção 
de se ter caixa dois e que leva a toda essa possível 
corrupção que estamos vivendo no momento em que 
precisamos sair disso.

Quanto a punir quem errou, temos que fazê-lo. 
Passado, temos que limpar toda a agenda. Punir quem 
é culpado, tudo muito bem, mas temos que nos prepa-
rar para o futuro e temos que ter tempo determinado. 
Creio que nós deveríamos, depois, conversar com o 
Presidente Renan para ver se isso ocorre num curto 
espaço de tempo, porque o tempo urge. Nós temos 
menos de 50 dias para soltar a legislação que vai vi-
ger na próxima eleição.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª, Senador Ney Suassuna.
Concedo a palavra ao nobre Senador Mão San-

ta. S. Exª dispõe de até 15 minutos, sem prejuízo da 
lista de oradores.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Tião Viana, Senadoras e Senadores 
aqui presentes, brasileiras e brasileiros aqui presentes 
ou que nos assistem pelo sistema de comunicação do 
Senado, está no livro de Deus, Senador Tião Viana, 
que depois da tempestade vem a bonança. Outros di-
zem, Suassuna: depois do dilúvio. Aqui, é do Delúbio. 
Mas estamos nós com essa fé e essa crença, Senador 
José Jorge, e entendemos que nunca dantes, jamais, 
o Brasil passou por tantas dificuldades.

Senador Tião Viana, gosto de conhecer a Histó-
ria universal, a do Brasil, a do Piauí. E fazendo uma 
reflexão daquilo que estudamos – todos nós, brasilei-
ros –, vemos que esta é a mais vergonhosa página 
de nossa história.

Atentai bem, auscultem as crianças. Todos, des-
de as crianças, estão envergonhados com a imagem 
do político. Vim para cá, para a política, Senador Tião 
Viana, não como um desesperado, mas como um vi-
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torioso da minha profissão, porque, Senador José Jor-
ge, que, no tempo em que eu trabalhava numa sala 
de cirurgia de uma Santa Casa, essas mãos guiadas 
por Deus conseguiam salvar um aqui e acolá com um 
bisturi. Mas entendi que essas mesmas mãos, com 
outro instrumento, uma caneta, poderiam fazer muito 
mais bem. E é só isso. Foi isso que me atraiu. Foi isso 
que me fez estar aqui. E como é difícil!

Falo aqui tendo enfrentado a ditadura militar. A 
minha cidade foi a primeira do Piauí, Parnaíba, a ven-
cer os candidatos da ditadura pelo MDB.

Mil novecentos e setenta e dois. Senador Augusto 
Botelho, Senador Papaléo Paes, antes de Ulysses e 
Sobral Pinto aqui serem candidatos, nós lá enfrentá-
vamos e já vencíamos os candidatos da ditadura. Essa 
é a história aberta.

Então, com a gratidão do povo pela decência 
com que exerci a Medicina, fizeram-me político. E esse 
mesmo povo me trouxe para cá. E não foi fácil, não. 
Tombamos na mais vergonhosa página de injustiça. 
Eleito, contas aprovadas no Estado, seis a um, e de 
repente, na calada da madrugada, me botaram para 
fora. E disseram, Papaléo – olhem a falta de vergo-
nha! – que eu tinha dado luz para os pobres. Eles não 
pagavam não. Quem tinha conta de menos de trinta 
quilowatts, um, dois, três, quatro – aprenda, Lula –, o 
serviço social pagava.

Água? Eu nunca deixei cortar água de um po-
bre. Se eu via esses malandros ricos parcelarem suas 
contas nos bancos em até dez anos, por que eu não 
faria isso com as contas dos pobres? Fiz.

E que eu dei comida para os pobres. Quem criou 
esse negócio de restaurante popular fui eu, Lula: Sopa na 
Mão. Disseram que era propaganda falar em “mão”. En-
tão, “contramão” e “mão” também não se podia falar.

E que eu dei remédio. Ah, Justiça! Eles me tiraram. 
E essa vergonha que está aí ninguém fala. Imagina-se 
até sair candidato desse mar de corrupção.

O PMDB é esse partido de luta que eu represento. 
Papaléo, a Veja diz aqui: “Um Juiz para Presidente”.

Brasileiros, José Jorge, V. Exª é engenheiro. Le-
onel Brizola também foi engenheiro, brasileiro, Depu-
tado, Prefeito, duas vezes Governador, vibrante, hon-
rado, honesto, mas não chegou à Presidência – Rui 
Barbosa também não chegou. E eu sei que ele criou 
esse Partido, o PDT, grandioso partido. Atentai bem: 
Brizola escrevia uns “tijolaços”, e eu os li, admirador 
dele que era. O último “tijolaço”, lá no jornal do Rio de 
Janeiro, o Jornal do Brasil, era a fraude de Nelson 
Jobim. É! É!

Eu só quero dizer: o Poder Executivo está com-
prometido? Está. O Poder Legislativo está. O Poder 

Judiciário está condenado por Leonel Brizola. Enten-
deu, Tião Viana? Essa é a verdade.

Eu fui vítima, mas o povo, o povo soberano, o 
povo forte, o povo corajoso, bravo, o povo do Piauí nos 
fez Senador da República. Em nosso hino, Senador 
Tião Viana  atentai bem , temos: “Piauí, terra querida, 
filha do sol do Equador, na luta o teu filho é o primeiro 
que chega”.

E eles me mandam para cá, para esta luta, para 
esta transparência. Eu fui o primeiro aqui, e para fa-
zer Oposição. 

Sibá, que também nasceu no Piauí, e nós o em-
prestamos para o Acre – e o Acre tem um grande 
Governador, e eu ouvi o conselho que ele deu ao 
Presidente da República: para pedir desculpas, para 
enfrentar a verdade, para fazer uma agenda mínima 
para entregar este País na paz.

Mas estamos aqui nesta ciência para dizer, Tião 
Viana, José Jorge, que, como os piauienses deram a 
vida lá, em 13 de março, para expulsarmos os portu-
gueses e garantirmos a unidade, nós estamos aqui 
com a mesma coragem, neste momento de maior di-
ficuldade da política do País.

Entendo, e entendo bem, que essa democracia 
repousa... Não chamo de Poder, mas instrumentos, 
porque entendo que poder é Deus, poder é o povo de 
Deus! Somos instrumentos da democracia: o instrumen-
to Executivo, o instrumento Judiciário e o instrumento 
– aqui nós – Legislativo. Todos nós precisamos apro-
veitar essa tempestade, esse dilúvio, esses delúbios 
para limparmos esses três instrumentos, conscientes, 
Papaléo, de que o poder é o povo, de que o povo é 
soberano, de que é o povo quem decide. E que saiam 
disso Partidos limpos, puros e fortes!

Não quero o PT acabado não. Acho que ele deve 
vir limpo e forte. Não admito ele cooptar, trocar a nos-
sa luta e a nossa história de Partido que redemocrati-
zou este País. Venham os mortos relembrar: Ulysses 
Guimarães, Teotônio Vilela, Tancredo Neves, Jusceli-
no Kubitschek, que foi cassado, como eu. Venham à 
esta luta para, então, salvar uma democracia que nos 
dá o instrumento e a tranqüilidade, compreendendo, 
Senador Papaléo Paes, como Winston Churchill  o 
maior Líder político da nossa geração, que venceu a 
guerra contra os ditadores , que a democracia não é 
boa, mas é complicada e difícil. Entretanto, afirmou 
Churchill que não conhecia, Senador Tião Viana, ne-
nhum regime melhor. 

Então, vamos preservá-la! Vamos defendê-la! Va-
mos aperfeiçoá-la! Vamos protegê-la, porque ela nos 
oferece a alternância do Poder. Mas que a alternância 
venha da força do povo, da independência do povo e 
de todos nós, todos os instrumentos desta democra-
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cia – porque eu não chamo Poder; o poder é o povo, 
o Poder é Deus!

Então, conscientes, façamos leis boas e justas, 
regras claras, limpas e puras, que não permitam a 
injustiça do passado. Senador Tião Viana, Senador 
Papaléo, para este posicionamento que eu manifestei 
aqui, é necessário ter coragem – que eu tenho, por 
ser um homem do Piauí – e vida limpa. E cadê? Eles 
souberam separar o joio do trigo, transformar o trigo 
em joio? O povo não. O povo identifica, o povo respei-
ta, o povo qualifica. Eles têm o entendimento. Vamos 
respeitar esse povo.

Seu irmão, Tião Viana, bem novo, dentro do Par-
tido, mas tem umas reflexões que buscam a verdade. 
Por que isso? Eu acho que nasceu como nasci eu, de 
gratidão ao povo. E estamos aqui pelo povo, e não por 
dinheiro. Não é dinheiro não! As nossas contas são ver-
dadeiras. Esse negócio de dizer que todo mundo faz? 
Não faz, não. Eu nunca fiz! José Jorge, atentai bem! Ó 
José Jorge  não deveriam ter expulsado Nassau, que 
tinha uma formação européia. José Jorge, atentai bem: 
esse negócio de dizer que todo mundo... Não! Eu já 
perdi eleições, Papaléo Paes, Tião Viana, já ganhei elei-
ções, mas nunca perdi vergonha e a dignidade! Aí é que 
está! Rui Barbosa perdeu eleições. Abraham Lincoln 
perdeu eleições, mas ele deixou escrito “governo do 
povo, pelo povo e para o povo.” O que estamos fazendo 
pelo povo? Nós estamos aqui é carimbando um regime 
de corrupção, de malandragem, de desigualdade, de 
injustiça! Bem-aventurados os que têm fome e sede 
de justiça. Nós todos, brasileiros, é que somos. Justi-
ça não é um privilégio dos que estão no instrumento 
judiciário. Justiça somos nós. Como Montaigne disse, 
é o pão de que mais a humanidade precisa.

Sr. Presidente Tião Viana, olha a falta de vergonha. 
Guariba – Senador José Jorge, V. Exª, que é engenhei-
ro –, aqui declarado: dois milhões. Vamos colocar os 
malandros, os traquinas do PT traquina, porque tem o 
PT bom. Eu acreditei nele e respeito. Tenho admiração 
pelo Líder Delcídio, por V. Exª, pelo Senador Sibá. Se 
o Senador Sibá quiser, eu até o levo para o Piauí e ele 
se elege lá. É possível obter mais votos do que...Então, 
há admiração. Mas os malandros, os picaretas foram 
lá em Guariba. Eu disse que não dava certo. Foram 
lá para levar água, uma adutora. Na ânsia de ganhar 
dinheiro, levaram os canos, implantaram tudo. Mas lá 
é uma zona de cristalino e não descobriram água sufi-
ciente para abastecer. Receberam logo o caminho da 
malandragem de ganhar dinheiro fácil. Então, é isso 
que estamos a combater.

Quis Deus chegar e adentrar neste plenário, por-
que Deus escreve certo por linhas tortas, o Senador 
Ramez Tebet, homem que representa Abraham Lin-

coln, Rui Barbosa, do Direito: “Caridade para todos, 
malícia para nenhum e firmeza no direito”, assim falou 
Abraham Lincoln.

Sr. Presidente, faltam 13 segundos, tempo sufi-
ciente para eu dizer aqui – nasci no dia 13 – que não 
abriremos mão, o PMDB, nosso, autêntico, simbolizado 
por Ramez Tebet – o Teotônio Vilela deste novo século 
–, o Papaléo, que nós não vamos deixar voar, ele já quer 
voar com asas de tucano, para oferecermos ao País 
a possibilidade de uma alternância do poder e juntos, 
abençoados por Deus, construirmos uma sociedade 
mais justa, igualitária e fraterna, acabando com aquela 
de que a esperança venceu o medo, a corrupção afo-
gou a esperança. Que sejam as próximas eleições a 
esperança de um melhor governo para o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Senador Marco Maciel, Senador Eduardo Suplicy, 
Senador Alvaro Dias...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, concedo a palavra à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, eu queria solicitar a palavra 
para uma comunicação em nome da Liderança do 
Governo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª tem a palavra, pela Liderança do Governo, por 
até sete minutos. A seguir, o Senador Sibá Machado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
Liderança do Governo. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, hoje, eu analisei 
com vários órgãos de imprensa a entrevista dada pelo 
Presidente da República, naquela que tem sido uma das 
suas formas de contato e de comunicação com a po-
pulação brasileira, que é o “Café com o Presidente”.

No “Café com o Presidente” de hoje, o nosso 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva fez um chamado, 
que, tenho certeza absoluta, é o que toda a população 
brasileira deseja de forma ardorosa, que é o andar das 
investigações acelerado, eficiente e com profundidade, 
para que tanto o Poder Executivo, por meio das suas 
responsabilidades, seja Ministério da Justiça, seja Polí-
cia Federal, seja Controladoria-Geral da União, continue 
dando andamento às investigações, que têm sido, de 
forma pública, reconhecida pela população como ações 
de combate à corrupção, como muito pouco foi feito 
em termos de comparação a esses níveis, em termos 
de operações, das prisões e das ações de combate ao 
crime organizado, desmontando quadrilhas que vigo-
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ram e locupletam-se da máquina pública há décadas 
neste nosso País.

Além desse andar das investigações no Execu-
tivo, como também no Legislativo, por meio das três 
CPIs em destaque, que estão em funcionamento nesta 
Casa, a CPMI do Mensalão ou da Compra de Votos, a 
CPMI dos Correios, a CPI dos Bingos, e, além delas, 
a Comissão de Ética e a Corregedoria da Câmara, ou 
seja, essas cinco instâncias que estão investigando 
dêem andamento a essas investigações de forma que 
tenhamos efetivamente a obtenção das provas, para 
que, provados aqueles que tiverem qualquer tipo de 
ação interligada a essas denúncias, a essa corrupção 
que está agora no centro da crise política que viven-
ciamos, sejam efetivamente punidos.

Na fala do Presidente, Sua Excelência colocou de 
forma muito clara que, no andar dessas investigações, 
tanto Executivo quanto Legislativo precisam dar anda-
mento às demais ações, tanto de governo, no sentido 
de implementar os programas, de fazer as obras, as 
inaugurações, andarem. E o Presidente tem se dedi-
cado a isso, tem colocado a máquina para funcionar 
e tem praticado vários atos.

Senador Sibá Machado, quero registrar pelo me-
nos três dos atos do Presidente Lula que considero de 
importância estratégica nas últimas semanas. O primeiro 
foi a retomada da expansão do ensino público de terceiro 
grau em nosso País. O início das obras de várias univer-
sidades federais em alguns Estados brasileiros é algo 
que, há mais de duas décadas, não existia. Há mais de 
duas décadas, o ensino público de terceiro grau no País 
estava parado, contingenciado, estanque, permitindo 
que apenas o ensino público privado se desenvolvesse 
da forma tão ostensiva como aconteceu. 

Portanto, esses atos de governo, ampliando a 
oferta de ensino público gratuito de terceiro grau à 
nossa juventude e aliando-a ao ProUni, são funda-
mentais, pois têm uma importância estratégica para 
o nosso País.

Outro ato de governo estratégico é programa do 
biodiesel. Já se detectou que, nesses recordes que es-
tamos ultrapassando seguidamente na nossa balança 
comercial, Senador Cristovam Buarque, nas nossas ex-
portações, há um ingrediente novo, que é a crescente 
exportação do petróleo, porque o Brasil não tem mais 
necessidade daquele volume de petróleo, principal-
mente aquele vinculado ao óleo mais pesado, pois não 
consumimos o tanto que produzimos. Essa exportação 
tem servido para ampliar o nosso superávit comercial, 
a nossa balança comercial. Portanto, o programa de 
biodiesel é altamente estratégico, porque significa ter 
programas de geração de energia, utilizando mão-de-
obra e, inclusive, produtos que, se não forem destina-

dos ao biodiesel – como no caso da mamona –, não 
têm qualquer utilidade. Haverá também geração de 
empregos em regiões, como a do semi-árido nordes-
tino, de fundamental importância para dar condições 
de vida digna a grandes contingentes populacionais 
brasileiros. Além de dar o emprego, ainda propiciará 
a consolidação da nossa balança comercial, por meio 
das crescentes exportações do petróleo.

O terceiro ato estratégico de governo nos últimos 
dias – e que passou desapercebido – é a questão do 
Pronaf: R$9 bilhões foram destinados ao custeio e ao 
investimento da agricultura familiar brasileira. Se lem-
brarmos do último Pronaf – safra do Governo que nos 
antecedeu –, verificaremos que mal passou de R$2,4 bi-
lhões. Estamos com R$9 bilhões, quase quadruplicando 
a oferta de crédito para esse setor que, volto a dizer, é 
estratégico também por ser um dos que mais gera em-
pregos. Além disso, fixa o homem no campo e elimina o 
êxodo rural, tão assustador para todos nós que enten-
demos as mazelas dos grandes centros urbanos.

Por isso, esses atos do Governo precisam, a 
cada dia, ampliar-se mais. Quando o Presidente diz 
que o Governo tem que andar, assim como o Poder 
Legislativo, no paralelo das investigações, aparece 
uma lista de propostas e de projetos que estão aqui 
no Congresso Nacional e que precisaremos ter a res-
ponsabilidade de votar, sim.

Não se trata de paralisar nem se arrefecer as in-
vestigações, mas é de fundamental importância que 
possamos aprovar o projeto da pré-empresa; a lei das 
micro e pequena empresas; o Fundeb; a regulamen-
tação das agências; terminar de aprovar a reforma 
tributária; aprovar a legislação complementar da re-
forma do Judiciário. Todas essas matérias estão aqui, 
juntamente com a reforma política, que nós temos que 
fazer ainda este ano, para que algo entre em vigor na 
eleição do ano que vem.

Por isso, quero dizer que a fala do Presidente 
hoje, no Café com o Presidente, foi um chamamento 
à responsabilidade de todos para com o momento que 
vivemos; à responsabilidade de dar andamento aos atos 
do Governo, aos programas, às ações, como também 
ao ato de legislar desta Casa, que é de fundamental 
importância, junto com as investigações.

Por isso, Sr. Presidente, aa terminar, quero apenas 
deixar um apelo: não sei qual o encaminhamento que 
os Presidentes das duas Casas darão para que possa-
mos cumprir a agenda legislativa, mas é de fundamen-
tal importância que tenhamos horários de deliberação 
legislativa, ou dias de deliberação legislativa, nos quais 
as CPIs não funcionem, para que possamos fazer os 
dois trabalhos, o de legislar e o de investigar.
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Essa a sugestão que deixo ao Presidente do Se-
nado, Senador Renan Calheiros.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Senador Sibá Ma-
chado, por até 15 minutos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, aproveitando aqui a deixa da nobre 
Senadora Ideli Salvatti, ocorreu-me de imediato a sim-
bologia do 7 de setembro, dia em que se comemora a 
Independência do Brasil.

Quero fazer um quadro comparativo de que, desde 
a Proclamação da República até o presente momento, 
a grande luta brasileira tem sido para que se possa 
firmar a independência política e também a indepen-
dência econômica. E, olhando para todos os números 
da economia do Brasil, o que me chama mais atenção 
tem sido o do ramo da energia elétrica, da matriz de 
energia elétrica do Brasil, da produção de combustíveis 
fósseis e dos ganhos em tecnologia, em que o nosso 
País tem sido nota 10 nestes últimos tempos.

Devo dizer que um dos grandes chamamentos 
da Nação no atual governo, o Governo Lula, tem sido 
este de aprimorar a comemoração do verdadeiro 7 de 
setembro do Brasil, a verdadeira independência nacio-
nal, a partir da independência econômica.

Os últimos resultados, que foi a disputa do País 
na OMC, no Banco Interamericano, no Conselho de 
Segurança da ONU e em tantos outros cenários que, a 
priori, parecem estar apenas no campo das novas rela-
ções sociais e políticas dos países do mundo, apontam, 
claro, para a independência econômica do País.

Então, faço um paralelo do que foi a conquista 
desse empreendimento chamado biodiesel. E tenho 
visitado cada um desses empreendimentos pelo Brasil. 
Fui ao Estado do Piauí, onde fiz questão de ficar uns 
dois dias, e agradeço, inclusive, a receptividade que 
tive da empresa Brasil Ecodiesel, visitamos a plantação 
de mamona, visitamos a Universidade do Piauí com 
seus laboratórios de pesquisa, visitamos a usina, que 
na época ainda estava em fase de construção e que 
agora o Presidente Lula foi inaugurar. Estou aceitando 
o convite do Senador Flexa Ribeiro para que visitemos 
a empresa Agropalma, no Estado do Pará, que utiliza 
também uma importante oleaginosa daquela região. E 
tenho provocado as pessoas no nosso Estado, o Acre, 
para que o coloquemos também nessa rota. Aproveito 
para agradecer aqui à Universidade Federal, à Fun-
dação de Tecnologia do Estado, à Embrapa do Acre, 
por estarmos vencendo as últimas barreiras para pes-
quisar se o cultivo da mamona e do dendê no Estado 
do ACRE é viável.

Visitei as plantações, fiquei muito emocionado em 
saber que vai ser uma realidade de sucesso no nos-
so Estado o empreendimento do biodiesel, do qual já 
queremos iniciar uma primeira mini-usina no interior, 
numa comunidade rural, para que o produtor, muito 
mais do que um comprador de energia, passe a ser 
também um vendedor, um fornecedor dessa importante 
matéria-prima para a economia.

Sr. Presidente, quero ainda lembrar a reforma 
política. Senti que este é um tema que nas últimas 
duas semanas tem se associado bastante aos deba-
tes que têm sido realizados nesta Casa, por conta da 
crise que está estabelecida sobre compra de votos, 
“mensalão” ou coisa parecida. Na reforma política, 
tenho escutado de muitas pessoas que é preciso mu-
dar o regime de governo para que se possa também 
fortalecer a figura dos partidos políticos e, com isso, 
varrer, de uma vez por todas, esse fantasma chamado 
prática da corrupção.

Digo que qualquer instituição é formada por pes-
soas, e não é mudando o regime que se resolverá, de 
uma hora para outra, no meu entendimento, o proble-
ma da prática de ilicitudes.

Se trocarmos o presidencialismo por parlamen-
tarismo, alguns podem dizer que presidencialismo é 
sinônimo de organização da democracia, outros apos-
tam no parlamentarismo. Num e noutro, será a figura 
dos partidos mais consolidados que fará com que a 
democracia interna seja levada a cabo.

O Senador Ney Suassuana levantou esta questão 
aqui, e sobre ela digo que, se o Senado Federal quer 
ver implementadas mudanças importantes quanto a 
matérias da reforma política já nas eleições do ano que 
vem, é preciso que tome as suas responsabilidades. E 
por que ficar aguardando que apenas a Câmara dos 
Deputados faça isso. A forma de se eleger um Depu-
tado para a Câmara dos Deputados é bem diferente 
da de um Senador, que tem oito anos de mandato, 
que tem uma votação majoritária. Portanto, o tempo 
do Senado Federal é um tempo bem diverso do da 
Câmara dos Deputados.

Assim, estou convencido da necessidade de 
fazermos um esforço. Se quisermos mudar algo sig-
nificativo na lei eleitoral para o próximo ano, deve-se 
fazer agora, no momento da crise. Isso já foi dito, na 
semana passada, pelo Senador Pedro Simon, com o 
qual concordo plenamente.

Se não aproveitarmos da crise, em que estão 
todos expostos à sociedade, em que se pode travar 
um bom debate e construir, de fato e de direito, Sr. 
Presidente, o enriquecimento muito forte na melhoria 
do papel do Legislativo brasileiro, das convicções de 
cada um, da forma da constituição dos partidos polí-
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ticos e principalmente da forma das disputas que es-
ses partidos farão entre si, nós perderemos a grande 
oportunidade. Por isso, tem que ser agora.

Quero lembrar que apresentamos uma matéria 
nessa direção e que o Senador Paulo Octávio já tem 
proposta elaborada, desde quando era Deputado Fe-
deral, acerca da coincidência de mandatos. Começo a 
acreditar que, se aprovarmos a coincidência de man-
datos, inevitavelmente as alianças já vão tomar uma 
nova configuração, e as pessoas serão obrigadas a 
assinar cartas e projetos sociais que durem, no míni-
mo, o prazo de seus mandatos.

Outra preocupação – já anunciada aqui pelo Se-
nador Ney Suassuna – que chama a atenção de todas 
as pessoas que acompanham esse debate refere-se 
a como será feito o financiamento público das campa-
nhas. Este só terá viabilidade, segundo meu convenci-
mento, se for diminuída ao máximo a forma de se fazer 
campanha eleitoral e, portanto, se houver uma certa 
igualdade dessas campanhas, nos mesmos perfis.

É claro que será chato demais uma pessoa es-
tar na sua casa, ligar uma televisão e assistir a uma 
pessoa falando de maneira bruta, de matéria bruta 
– quem faz televisão deve saber muito bem do que 
estou tentando aqui explicar. Falei ainda há pouco, em 
aparte ao Senador Ney Suassuna, que, em 1985, tive 
a primeira experiência com televisão na minha vida, e 
eu estava lá para ajudar um candidato. Foi entrar na 
sala, a câmara ligou, e disseram: “Agora é a tua vez”. 
Tive que falar de improviso, pensando no que ia dizer. 
Tinha cinco minutos para falar. Quando terminou, eu 
estava suando frio, estava – como se diz no meu Esta-
do – suando em bicas, derramando água de suor por 
ter passado por essa primeira experiência.

Quero fazer uma comparação dessa situação 
com o vestibular. Imagine-se uma sucessão de jovens 
que farão vestibular. Considero que vestibular não é 
sinônimo de conhecimento, porque uma pessoa muito 
bem preparada de conhecimentos pode estar psicolo-
gicamente abalada no momento e fazer uma péssima 
prova, e corremos o risco de perder uma boa inteligên-
cia para a academia. Por outro lado, pode haver uma 
pessoa de idéias brilhantes, uma importante pessoa 
que pode adentrar a carreira política, mas que, por 
não saber falar bem em público, terá o dissabor de ser 
levado a fazer um péssimo pronunciamento. Mas são 
as circunstâncias do momento.

Portanto, insisto que, se não houver uma igualda-
de na forma da campanha, se não houver uma redução 
brutal da forma de se fazer campanha hoje, o finan-
ciamento público será inócuo e não conseguirá coibir 
aquilo a que assistimos hoje, que é a promiscuidade 
dos chamados recursos não-contabilizados.

Sr. Presidente, outro tema que trago aqui refere-se 
a Marcos Valério e ao papel das duas CPIs que tratam 
da compra de votos e da apuração de corrupção no 
atual momento. Vejam o que acontece: a CPMI dos Cor-
reios, instalada já há algum tempo, avançou bastante 
em investigações e já tem, no meu entendimento, uma 
série de material para ser apresentado, sendo que o 
relator já pode, se quiser, apresentar um sub-relatório 
para ser apreciado pelas instâncias que, de fato, po-
derão fazer a denúncia; e existe a outra CPMI, que vai 
tratar da compra de votos. Senti uma certa indisposi-
ção entre os membros das duas Comissões e até uma 
certa preocupação no que se refere à competência, 
quando se tratar de Parlamentares que poderão vir a 
ser julgados e a perder os seus mandatos.

Sr. Presidente, a CPMI dos Correios já está apre-
sentando material suficiente para pedir a cassação de 
18 Parlamentares, segundo o próprio relator anunciou 
em entrevista coletiva na semana passada. Assim, 
penso que, neste momento, não cabe mais aqui ava-
liarmos qual a competência dessas duas Comissões, 
onde começa e onde termina a competência de cada 
uma das duas para investigar sobre origem e destino 
de dinheiro ilícito. Neste momento, defendo que quem já 
tenha avançado na investigação que a apresente. Não 
é possível perder tempo. Está na hora de apresentar-
mos ao Brasil soluções imediatas nesse campo.

Portanto, quero defender aqui o Relator da CPMI 
dos Correios e o Presidente da CPMI dos Correios, Se-
nador Delcídio Amaral, para que façam a apresentação 
desse sub-relatório de imediato. E caberá à Câmara, 
então, em seus fóruns internos, julgar quanto aos Par-
lamentares envolvidos.

Para encerrar, Sr. Presidente, anuncio que recebi 
com muita felicidade a lembrança do Deputado Moisés 
Diniz, da Assembléia Legislativa do Estado do Acre, 
Casa que me agracia com Voto de Aplauso pela emenda 
parlamentar que aqui apresentamos, enquanto Banca-
da, para interiorização da nossa universidade.

Insisto nessa tese porque, no final de junho, iní-
cio de julho, votamos aqui a criação de várias novas 
universidades ou a transformação de alguns institu-
tos de pesquisa da área federal em universidades. 
Para o nosso Estado do Acre, não precisamos disso, 
mas precisamos de bons recursos. Então, somando-
se as emendas individuais dos Parlamentares às de 
Bancada, voltadas para a nossa universidade, temos 
R$6,5 milhões.

Sempre que puder manifestarei minha vontade 
da tribuna desta Casa, Sr. Presidente, no sentido de 
convencer a área fim do Governo, o Ministério da Edu-
cação, o Ministério do Planejamento e o Ministério da 
Fazenda, a canalizarem esses recursos. Isso é vital 
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para que coloquemos a nossa universidade no rumo 
dos investimentos que estão sendo feitos no campo 
do conhecimento atual.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Agradeço a oportunidade.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra ao Senador José Jorge, por até 
15 minutos, e em seguida ao Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, as Confederações Nacio-
nais da Indústria, da Agricultura, dos Transportes e das 
Instituições Financeiras reuniram-se com o Presidente 
Lula para sugerirem uma agenda mínima que viabilize 
o desenvolvimento econômico do País.

Entre os principais pontos da agenda mínima 
destacam-se:

– aumento do superávit primário, dimi-
nuindo os gastos de custeios;

– aperfeiçoar e votar o projeto de lei que 
regulamenta as agências reguladoras, para 
dar mais segurança aos investidores, já que 
o atual projeto compromete a independência 
das agências;

– definir o gestor do fundo garantidor 
das PPPs, para que o programa possa ser 
aplicado;

– rever o projeto que regulamenta a área 
de saneamento básico;

– acelerar o processo de licitação das 
obras na área de transporte;

– criar um marco regulatório para inves-
timento no setor de gás natural;

– reduzir a carga de impostos no projeto 
de reforma tributária;

– ampliar a chamada MP do Bem;
– ampliar os prazos de recolhimento de 

tributos federais;
– aprovar a Lei Geral das Micro e Peque-

nas Empresas;
– encaminhar uma proposta de marco 

regulatório para o licenciamento ambiental;
– submeter ao Congresso Nacional proje-

to de lei de defesa da concorrência, eliminando 
superposições e aperfeiçoando procedimentos 
operacionais;

– permitir o parcelamento de débitos pre-
videnciários e tributários para os que estejam 
em processo de recuperação judicial.

Sr. Presidente, infelizmente, na verdade, a maior 
parte desses itens da agenda mínima ou se encontra 
na Câmara dos Deputados ou depende do Executivo. 

Não temos aqui no Senado, Senadora Heloísa Hele-
na, nenhum desses pontos sob nossa responsabilida-
de para aprovação: o aumento do superávit primário 
é responsabilidade do próprio Governo; o projeto de 
lei das agências que deve ser aperfeiçoado está na 
Câmara; para se definir o gestor do Fundo Garantidor 
das PPPs depende da decisão do Executivo; o projeto 
que regulamenta a área de saneamento básico, cuja 
revisão deve ser feita, também foi enviado e está na 
Câmara – é um projeto muito mal feito, enviado pelo 
Ministério das Cidades, que realmente deve melho-
rar; para acelerar o processo de licitação na área de 
transporte, ou seja, realmente recuperar as estradas, 
depende só do Executivo; para criar-se um marco re-
gulatório para investimento no setor de gás natural 
vai depender de o Executivo enviar projeto sobre gás 
natural. Há um projeto no Senado, de autoria do Se-
nador Rodolpho Tourinho, que será discutido, mas, na 
verdade, esse é o tipo de projeto em que o Governo 
tem que ter iniciativa;

– reduzir a carga de impostos – o projeto 
da reforma tributária está na Câmara;

– apreciar a MP do bem – a matéria está 
na Câmara;

– ampliar os prazos de recolhimento dos 
tributos federais – depende do Executivo;

– aprovar a Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas – depende da Câmara;

– encaminhar proposta de marco regu-
latório para licença e treinamento ambiental 
– depende do Executivo;

– submeter ao Congresso Nacional proje-
to de lei de defesa da concorrência – depende 
do Executivo;

– permitir o parcelamento de débito pre-
videnciário e tributário – também depende de 
proposta do Executivo.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
estamos, de certa forma, com a nossa obrigação cum-
prida. Estamos trabalhando nas três CPMIs em funcio-
namento no Senado, praticamente todos os Senadores 
estão mobilizados. Essa sensação que a sociedade às 
vezes tem de que o País está parado existe mais pela 
falta de iniciativa do Executivo do que efetivamente 
pelo trabalho que se realiza no Senado.

Por exemplo, a imobilidade do Governo é flagran-
te. Já estamos em agosto, e o Executivo só conseguiu 
executar míseros 4% do Orçamento de investimento 
aprovado pelo Congresso Nacional. Dos R$21,2 bilhões 
autorizados para 2005, só foram pagos, até julho, R$853 
milhões. Mesmo comparando com o ano de 2004, de 
administração petista, o valor efetivamente gasto equi-
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vale apenas à metade. Ano passado, os valores pagos 
foram de 7,4%, o que já era muito pouco. 

Este Governo, que diz que, em toda a história do 
Brasil, nenhum Governo gastou tanto em projetos so-
ciais, não usou um centavo sequer da dotação prevista 
para saneamento ambiental urbano, para habitação de 
interesse social e para rede solidária de restaurantes 
populares.

O Sistema Único de Segurança Pública, que é um 
programa prioritário, teve liberação de apenas 0,8%. 
Igual percentual foi para a segurança pública nas ro-
dovias federais. Para o combate à criminalidade, foram 
despendidos apenas 3,7%. A manutenção da malha 
rodoviária federal, que teve previsão de R$2 milhões 
no Orçamento, recebeu apenas 7,9%. O investimento 
em infra-estrutura de transporte, que deveria ser de 
R$206 milhões, foi de 4,6% desse total.

A única dotação que ultrapassou o segundo dígito 
de execução, ou seja, 19,5%, foi o reaparelhamento 
e a adequação da Força Aérea Brasileira. Esse valor 
deve ter sido usado para pagar parcelas do “aerolula” 
ou dos caças usados na França.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o 
Governo, na realidade, não está governando, não está 
usando nem o parco orçamento que tem disponível.

Enquanto isso, nós, no Congresso, estamos em 
plena atividade. No Senado, há todas essas CPIs. Inclu-
sive, não tivemos o recesso em julho. Semana passada, 
por exemplo, funcionaram todas as três Comissões de 
que sou titular. Aprovamos projetos.

É preciso que o Governo tenha iniciativa. Mas o 
que o Presidente faz? Hoje, no seu programa radio-
fônico diário, não sei se é “Bom dia, Presidente” ou 
“À mesa com o Presidente” – não sei bem o nome 
–, Lula disse que vai continuar viajando pelo País e 
que a Oposição não quer que Sua Excelência viaje, 
porque vai fazer inaugurações. Infelizmente, isso não 
é verdade. O Presidente Lula não está viajando para 
fazer inaugurações; o Presidente Lula está viajando 
para fazer comício.

Semana passada, Sua Excelência esteve no nos-
so Estado de Pernambuco, particularmente na cidade 
de Guaranhuns; depois, esteve no Piauí, do Senador 
Mão Santa. Na verdade, ele fez um grande comício, 
com a claque organizada, provavelmente paga para 
que estivesse ali para aplaudir o Presidente.

Só para se ter idéia do clima de comício, Senador 
Mão Santa, o Governador Jarbas Vasconcelos, que é 
um Governador popular, eleito e reeleito, que tem um 
dos maiores índices de popularidade entre governa-
dores no Brasil, nessa tal “inauguração”, foi vaiado oito 
vezes. Sempre que se citava o nome do Governador, 

ele levava uma vaia da claque organizada. Ora, isso 
não é inauguração.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Concedo o 
aparte ao Senador José Jorge.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) –– Eu não sei 
o nome que vamos colocar, mas estão dizendo que, 
quando ele chega nos lugares, como no Piauí –estão 
lá os grandes problemas do Piauí, o Piauí está progre-
dindo porque o povo está trabalhando, está plantando 
soja e tal –, há uma claque que recebe uma mesadi-
nha para levar a bandeirinha e aplaudir. Não sei se é 
mensalão ou se é diária o que se paga para aplaudir 
o Presidente. Os problemas do Piauí estão lá: faltam 
10% do porto – ele não falou nada sobre isso; sonha 
com dois aeroportos internacionais, mas não há nem 
avião nacional. Na minha cidade, não há mais; tiraram. 
Como é que vão construir aeroporto internacional? A 
ferrovia está destruída, assim como o metrô; aquele 
hospital universitário só teve aberto o ambulatório e 
ainda está lá. Os grandes problemas continuam lá. De 
fonte fidedigna, soube que cada um da claque ganha 
uma diária – não é mensalão.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Senador Mão 
Santa, na realidade, a preocupação é esta: a reação 
à crise. Todo país tem crise política. Na verdade, a 
democracia é formada de crise em crise. Mas é pre-
ciso que o Governo enfrente a crise, e o Governo do 
Presidente Lula não está enfrentando essa crise. Em 
vez de tomar as providências necessárias para que as 
coisas se encaminhem, o Presidente agora faz campa-
nha, passa a semana inteira viajando pelo Brasil, para 
fazer campanha eleitoral fora do prazo.

Semana passada, sexta-feira, nós do PFL – eu 
pessoalmente o fiz – entregamos uma representação 
ao Procurador-Geral da República para que tome uma 
providência contra esse abuso eleitoral.

Por outro lado, o Partido do Presidente, que é o 
PT, que deveria também tomar as providências, também 
não o faz. Eles se reuniram esse final de semana, em 
São Paulo, e infelizmente o resultado para o País foi 
frustrante, porque até o Sr. Delúbio Soares, que é réu 
confesso, que já confessou o uso de todo esse esque-
ma do Marcos Valério, teve de pedir licença, porque, se 
fosse depender de votação, não seria afastado.

É preciso que não só o Presidente Lula, como o 
PT, tome as providências efetivas para que essas cri-
ses possam ser enfrentadas.

Concedo o aparte ao Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

José Jorge, compreendo-o perfeitamente, pois V. Exª 
está no papel de opositor e o está cumprindo muito 
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bem. V. Exª tem o nosso mais profundo respeito. O Pre-
sidente Lula viaja pelo País e está fora da crise porque 
está fora da crise mesmo. Se ele interferir numa coisa 
como essa, que está centralizada no PT, estará fora da 
sua competência. É importante que haja essa agenda 
que cobrávamos há muito tempo, pois as pessoas de 
gabinete estavam fechando demais o Presidente, que, 
por sua própria origem, é um mobilizador social e pre-
cisa fazer isso para que o País rompa, cada vez mais, 
as suas dificuldades. Quanto às decisões internas do 
PT, desde quando surgiram as denúncias, imaginá-
vamos que as pessoas citadas deviam pedir o afasta-
mento. Hoje é importante que o Delúbio se mantenha 
nos quadros do PT – por isso ninguém propôs a sua 
expulsão –, para que ele vá aos fóruns internos do PT 
fazer a sua defesa e dar as explicações necessárias. 
Portanto, alguns estavam imaginando que seria hora 
de expulsá-lo, mas prevaleceu o entendimento de que 
é importante que ele fique licenciado para que preste 
esclarecimentos na Comissão de Ética. Nesse senti-
do, a reunião do Diretório Nacional cumpriu a sua mis-
são, e a nossa Comissão de Ética, em tempo hábil, 
apresentará o relatório referente à investigação feita. 
Agradeço a V. Exª o aparte.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Infelizmente, 
não dá para concordar com V. Exª. Essa crise ocorre 
há dois meses, o Sr. Delúbio é um dos principais per-
sonagens, e hoje estão querendo fazer crer que ele 
comandava todo esse esquema. Não dá para acredi-
tar. Esse era um esquema em que o Presidente Lula 
tinha integrado todos os seus principais assessores 
– Delúbio, Dirceu, Genoino, Gushiken. 

Enfim, estava o Palácio todo em torno dele, e ele 
tem, sim, como Presidente da República, que enfrentar 
a crise do seu Partido e do seu Governo.

Sr. Presidente, para encerrar, apelo ao Presidente 
Lula que volte a governar ou que pelo menos comece 
a governar. Ficar somente percorrendo o País, fazen-
do comício, está fora de época e não vai resolver os 
problemas do Governo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Bor-

nhausen, por permuta com o Senador José Agripino, 
que, por sua vez, havia permutado com o Senador 
João Batista Motta.

V. Exª dispõe de até 15 minutos, Senador.
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a crise moral 
que se abateu sobre o Governo do Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva data de fevereiro de 2004, quando 

o Subchefe da Casa Civil da Presidência da República 
que agia nos corredores do Congresso Nacional, o Sr. 
Waldomiro Diniz, foi flagrado em vídeo em que eram 
mostradas as ilegalidades e os crimes que praticava.

O Governo, em vez de procurar lancetar o tumor, 
preferiu abafá-lo e impediu, com a compreensão e a co-
laboração da Base aliada, a instalação da CPI dos Bin-
gos que, somente neste ano, alcançou resultado prático, 
com o julgamento, garantindo o direito das Minorias, por 
meio do Supremo Tribunal Federal. Fechou-se a lata do 
lixo, mas os odores continuaram a exalar.

Em 14 de maio deste ano, eis que surge novo 
vídeo, com novo personagem, o Sr. Maurício Marinho, 
detalhando falcatruas nos Correios e embolsando, de 
forma deslavada, a quantia de R$ 3 mil. Rebentava, 
aí sim, uma guerra de quadrilhas que circulavam em 
todos os setores do Governo. As Oposições procura-
ram assinaturas para instalação de CPIs. Houve nova 
tentativa de abafamento – retirada de assinaturas, não-
participação das Oposições na composição da CPMI 
dos Correios –, mas, com apoio da sociedade brasileira 
e da imprensa, as apurações foram em frente.

Sabíamos muito pouco. Tristemente, constata-
mos a existência de uma corrupção institucionalizada, 
atingindo todo o Governo e ingressando no Congresso 
Nacional, por meio da figura imoral do mensalão.

Hoje é dia 8 de agosto. Muito foi investigado, três 
CPIs foram instaladas, mas ainda há muito a investigar 
e muitos a punir. Figuras desconhecidas do grande pú-
blico, da sociedade brasileira, surgiram. Nefastas figuras 
ligadas à corrupção: Marcos Valério, Delúbio Soares, 
Sílvio Pereira e outros personagens que desfilam dia-
riamente nos noticiários nacionais e internacionais. 
As investigações nos Correios não terminaram, mas 
já trouxeram graves e grandes revelações que trazem 
perplexidade a toda Nação brasileira.

As investigações sobre órgãos citados como ob-
jetos de corrupção não começaram: investigações na 
Secom sobre as contas de publicidade, no IRB, em 
Furnas, na Eletronorte, nos fundos de pensões, que 
não vão e nem podem ficar de fora. Ainda é preciso 
caminhar e caminhar muito para desvendar os mean-
dros de tudo aquilo que foi feito pelo Governo incom-
petente e permissivo como o do Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva.

Os pagadores e recebedores das empresas do 
Sr. Marcos Valério têm que ser investigados. É preciso 
que tudo seja bem esclarecido para que as punições 
ocorram com direito de defesa, mas com todo o vigor. 
Mentiras devem ser desvendadas, depoentes necessi-
tam ser reinquiridos e assessores de Partidos têm que 
ser ouvidos. Há receptores de recursos ilegais abriga-
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dos no guarda-chuva de Líderes, dirigentes partidários 
e assessores – todos agentes de corrupção.

O PFL reafirma que não aceita acordos, acordi-
nhos, acordões, arregos nem conchavos. Mas, a esta 
altura das investigações, quer explicações do Sr. Vice-
Presidente da República, José Alencar, e do Senhor 
Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva. O 
Sr. José Alencar tem obrigação de manifestar a sua 
posição em relação à denúncia feita pelo Presidente do 
seu Partido, o PL, ex-Deputado Valdemar Costa Neto, 
que, ao renunciar, declarou, inclusive por escrito, que 
todos os recursos ilegais eram da sua responsabili-
dade, mas que foram endereçados ao pagamento de 
dívidas do seu Partido – o mesmo do Vice-Presidente 
da República –, no tocante às eleições de 2002, nas 
quais S. Exª foi candidato e vencedor. A omissão não 
é possível. Nós, do PFL, queremos saber qual é a po-
sição do Vice-Presidente José Alencar.

O Presidente da República, Luiz Inácio Lula da 
Silva, tem obrigação de explicar ao Congresso Nacional 
e à Nação brasileira, e o PFL exige que as explicações 
se dêem sobre três fatos que estão confundindo e dei-
xando dúvidas em toda a sociedade brasileira.

Primeiro, o Presidente da República tem que 
esclarecer por que pediu dinheiro emprestado ao seu 
partido, o PT, que não é instituição financeira e, por-
tanto, não pode fazer esse tipo de operação.

Segundo, o PT tem que explicar, juntamente com 
o Presidente da República, se esses recursos vieram 
do fundo partidário, já que se a operação é ilegal, mais 
ilegal ainda se se tratarem de recursos advindos do 
orçamento público.

E terceiro, cabe ao Senhor Presidente da Repú-
blica explicar de forma clara, evidente, como pagou os 
empréstimos que recebeu do PT, uma vez que deve 
uma explicação sobre a origem dos recursos que uti-
lizou para a quitação.

O Presidente da República está devendo à Nação 
brasileira  e o PFL reclama e exige uma explicação  por 
que não impediu a transação de uma empresa de seu 
filho junto a uma concessionária de serviços públicos, 
conforme publicado no jornal O Globo e não desmen-
tido pelo Sr. Presidente, e por que permitiu que a mes-
ma empresa fosse vendida a outra concessionária de 
serviço público. O Presidente não pode e não tem o 
direito de ficar omisso!

Ainda, o Presidente da República tem que res-
ponder ao fato de que, em 2003, segundo investiga-
ções na CPI dos Correios, uma sócia do Sr. Duda 
Mendonça recebeu vultosa quantia, que certamente 
não foi para pagamento de eleições em 2004, mas, 
sim, para quitação de débitos não-contabilizados da 
eleição de 2002, cujo candidato principal dessa agên-

cia foi o atual Presidente da República, o Senhor Luiz 
Inácio Lula da Silva. 

Não queremos incriminar, não queremos partir de 
indícios, fazemos oposição responsável e fiscalizadora, 
mas queremos explicações claras, contundentes de 
quem deve respostas ao País: o Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva e o Vice-Presidente José Alencar.

Concedo um aparte ao Senador Pedro Simon. 
(Pausa.)

Era só um aceno, que considero um aplauso.
Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Se-

nadores.

Durante o discurso do Sr. Jorge Bornhau-
sen, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Efraim Morais, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL  PB) 
– Concedo a palavra ao Senador José Agripino.

Antes de o Senador José Agripino subir à tribuna, 
quero registrar a presença, na tribuna de honra desta 
Casa, da comissão vinda do oeste do Pará, do movi-
mento pelo plebiscito sobre a criação do Estado do 
Tapajós, que se originou nesta Casa sob nº 19/99, de 
autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti e relatoria do 
Senador Romeu Tuma. Estão acompanhados do Depu-
tado Zequinha Marinho senhores prefeitos, vereadores 
e lideranças. Sejam bem-vindos a esta Casa.

Concedo a palavra ao Líder José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Sras. e Srs. Senadores, hoje é segunda-feira, se-
gunda-feira de ressaca de tantas notícias ruins, que há 
muito tempo vêm aparecendo; abrimos os jornais e as 
revistas, e é só crise, só corrupção, só o País andando 
para trás, nada positivo. Mas, a par de algumas consi-
derações, quero fazer um pronunciamento de agenda 
positiva, do meu Estado especificamente. 

Antes, queria manifestar uma preocupação com 
relação às respostas que obtemos, sempre com muito 
atraso, aos requerimentos que fazemos.

Sr. Presidente, no dia 10 de janeiro de 2005, cum-
prindo a minha obrigação de Senador pelo PFL, Par-
tido de Oposição, que tem a obrigação de zelar pelo 
bom uso do patrimônio público, fiz um requerimento 
de informação em que solicitava ao Ministro-Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República as informações que a sociedade queria 
– e por meu intermédio eram solicitadas – no sentido 
de que se esclarecesse a origem do avião e da lancha 
utilizados por um grupo de jovens em Brasília. Isso foi 
objeto de matéria na Internet, colocada por pessoas que 
se sentiram incomodadas com as fotografias de jovens 



26796 Terça-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

ao pé de um avião e a bordo de uma lancha, todos em 
Brasília, como amigos do filho do Presidente Lula.

Eu solicitei as seguintes informações: se aque-
les jovens tinham vindo de São Paulo para Brasília em 
avião da FAB e se a lancha que usavam era patrimônio 
da União, do Ministério da Marinha ou não.

No dia 10 de janeiro, fiz esse requerimento. A 
resposta veio, Senador Mão Santa, no dia 8 de abril. 
Três meses depois. Infelizmente, a resposta foi positi-
va. A resposta do Ministro Jorge Armando Félix com 
relação ao primeiro ponto, sobre o avião que trans-
portou os jovens, foi que era, sim, da FAB; utilizaram-
se, segundo S. Exª, vagas disponíveis. Suponho que 
fossem todas, porque os jovens estavam todos ao pé 
do avião com ar de férias, fotografando para a poste-
ridade uma visita que fizeram, alegre visita, a Brasília. 
E, sim, em avião da FAB.

Quanto à segunda questão, Senador Pedro Si-
mon, eu perguntava se a lancha do passeio no lago 
era de propriedade do Ministério da Marinha ou do 
Comando da Marinha. A resposta foi negativa – já fi-
quei feliz, Senador Jorge Bornhausen; pelo menos a 
lancha não era da Marinha. Mas a resposta é: “Não, a 
embarcação pertence ao patrimônio da Presidência 
da República”. Não é do Comando da Marinha, mas é 
da Presidência da República.

Demoraram quatro meses para enviar a resposta. 
Em janeiro, essas eram as denúncias que faziam. Não 
se falava, como o Senador Jorge Bornhausen acabou 
de mencionar, sobre o empréstimo tomado pelo Pre-
sidente Lula ao erário do PT...

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me permite 
um pequeno aparte?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Com o 
maior prazer, daqui a pouquinho, daqui a um minuto.

Não se falava sobre os R$5 milhões empregados 
pela Telemar na compra de uma empresa do filho do 
Presidente, não se falava dessas coisas que inquietam 
o País inteiro, mas eu já me preocupava em esclarecer 
esses assuntos – e esclarecia –, só que as respostas 
vinham com muito atraso.

Agora, recentemente, fiz outro requerimento pe-
dindo informações sobre um fato que me atinge pro-
fundamente, como potiguar, como norte-rio-grandense, 
porque é o fim de um sonho  se for verdade  acalen-
tado durante quinze ou vinte anos pelo meu Estado: 
o de sediar uma refinaria de petróleo. Apresentei um 
requerimento de informações e, infelizmente – já vou 
ouvir o Senador José Jorge –, já sei qual é a resposta, 
já sei o que vai acontecer e aqui venho falar sobre o 
que o meu Estado vai propor e do que o meu Estado 
não vai abrir mão. Mas, antes de entrar nessa ques-
tão, registrando o atraso com que vêem as respostas 

aos requerimentos dos Senadores, ouço, com muito 
prazer, o Senador José Jorge.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador José 
Agripino, queria exatamente concordar com V. Exª sobre 
os pedidos de informação. Há alguns requerimentos 
que, para nós, são muito emblemáticos, como é exa-
tamente o pedido de informações sobre os cartões de 
crédito. Desde o ano passado, tento conseguir dados 
sobre os cartões de crédito corporativos da Presidência 
da República e outros órgãos. Primeiro, apresentei o 
requerimento, que foi rejeitado, uma coisa inédita. Hou-
ve um parecer contrário inclusive do Senador Aloizio 
Mercadante, e foi rejeitado pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania e depois pelo Plenário. 
Veio o Senador Arthur Virgílio e apresentou os reque-
rimentos. Dessa vez, conseguimos, com grande luta, 
aprovar o requerimento na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Esses requerimentos vieram para 
a Mesa já faz mais de dois meses, e até agora a Mesa 
não votou os requerimentos que pedem informações 
aos Ministérios. Então, faço um apelo ao Presidente, 
o Senador Efraim Morais, para que a Mesa vote esses 
requerimentos de informação ainda nesta semana, a 
fim de que possamos encaminhá-los aos Ministérios 
e sabermos por que o Governo não quer abrir os se-
gredos dos cartões de crédito. Entendo que há muita 
coisa errada nisso. Já começam os boatos dizendo 
que tem família do Presidente. E a maneira de acabar 
com esses boatos é votar os requerimentos para que 
as informações cheguem ao Senado. Era só isso.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
José Jorge, o meu requerimento de informação sobre 
o uso do avião e da lancha do patrimônio da União 
demorou três meses para ter resposta, imagine o dos 
cartões de crédito de V. Exª...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Quero co-
municar à Presidência que estou falando como inscrito, 
não é como Líder, então acho que tenho um pouqui-
nho mais de tempo.

Eu quero fazer coro à preocupação de V. Exª, 
Senador José Jorge. Os requerimentos que nós apre-
sentamos aqui são objeto de uma demora infindável, e 
o requerimento que V. Exª apresenta é da maior impor-
tância porque ele está no olho do furacão. A resposta 
sobre o volume de recursos gastos com os cartões 
de crédito ditos institucionais ou corporativos vão dar 
explicação para muita preocupação que hoje existe na 
cabeça dos brasileiros.

Eu quero voltar à agenda positiva e voltar a fa-
lar sobre a refinaria de petróleo do Nordeste, assunto 
acalentado pelo meu Estado, o Rio Grande do Norte, 
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há seguramente vinte anos, desde quando a Petro-
bras descobriu lá o primeiro poço de petróleo. O Rio 
Grande do Norte hoje produz mais de 100 mil barris 
de petróleo de muito boa qualidade, produz grande 
quantidade de gás. Em Guamaré há uma central de 
fracionamento de gás, e lá já foram investidos mais de 
US$1,5 bilhão. A Petrobras tem uma presença muito 
forte no meu Estado.

A Petrobras produz petróleo no Brasil, em pri-
meiro lugar, no Estado do Rio de Janeiro, em segundo 
lugar, no Estado do Rio Grande do Norte, em terceiro 
lugar, no Estado da Bahia. O Rio de Janeiro e a Bahia 
têm refinarias, o Rio Grande do Norte não tem refi-
naria de petróleo. Por essa razão, evidentemente, a 
refinaria do Rio Grande do Norte é um anseio. Para 
um Estado pequeno como é o nosso, uma refinaria 
significa muito mais do que a mesma refinaria sig-
nificaria para o Estado do Rio de Janeiro ou para o 
Estado de São Paulo.

Por isso, a luta da classe política e dos governos 
que vêm se sucedendo tem sido permanente pela 
instalação da refinaria. O requerimento que fiz, ende-
reçado ao Ministro das Minas e Energia, prende-se 
ao fato de ter sido comunicado, há cerca de dez dias, 
pelo próprio Presidente da República, que estava de-
cidida a localização da refinaria: ela seria instalada 
em Pernambuco.

Senador Mão Santa, V. Exª é do Piauí, Estado 
que pleiteia essa refinaria. O Maranhão, o Ceará, o 
Rio Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas e Rio de 
Janeiro também pleiteiam. Uns pleiteiam com mais 
ardor e outros com menos, mas ninguém com tanto 
ardor quanto o Rio Grande do Norte, porque o Mara-
nhão, ou o Ceará ou Pernambuco pleiteiam pelo fato 
de ser consumidores ou pelo fato de terem um porto 
apropriado, como é o caso do Maranhão; pelo fato de 
serem um grande centro consumidor, como é o caso 
de Pernambuco. O Ceará ainda produz um pouquinho 
de petróleo e também consome, mas nenhum deles 
tem uma produção de 110 mil barris de petróleo por 
dia. Nenhum deles tem núcleos da Petrobras, em que 
moram milhares de família, como ocorre em Natal, 
em Mossoró, ou em Guamaré, consumindo serviços 
públicos oferecidos pelo Governo do Estado. Ninguém 
tem, como o Rio Grande do Norte, a presença da Pe-
trobras há tantos anos no Estado. Ninguém se sente 
com tanto direito a uma refinaria pelo fato de abrigar 
a Petrobras. A Petrobras faz parte da cultura do Rio 
Grande do Norte, pois ali está há muito tempo. Então 
é um vício de raciocínio. A refinaria para o Rio Grande 
do Norte é um desejo inexpugnável.

Não se vai conseguir convencer ninguém, nenhum 
potiguar, de que Pernambuco – e foi o Presidente Lula 

quem anunciou que será em Pernambuco – tem mais 
trunfos do que o Rio Grande do Norte, tem mais jus-
tificativas do que o Rio Grande do Norte. Eu não me 
conformo, não há hipótese.

Eu estive em várias reuniões com Ministros de 
Estados e com alguns presidentes da República. Es-
tive há poucos dias com a Governadora do Estado e 
todos os Deputados e Senadores do meu Estado, com 
entidades de classe do meu Estado, com a Ministra, e 
a Ministra foi claríssima em dizer que os critérios para 
a definição da refinaria seriam técnicos. Claro que o 
componente político ia existir, mas os componentes 
seriam fundamentalmente técnicos.

E sem nenhuma resposta, sem nenhuma expli-
cação, sem nenhuma palavra de compensação a um 
Estado que há 20 anos hospeda a Petrobras, que há 
20 anos oferece o seu território para a perfuração de 
poços, que hoje têm uma produção perto de 4 milhões 
de metros cúbicos de gás e 110 mil barris de petróleo 
por dia, chega a notícia, nua e crua, de que porque o 
Presidente Chávez quer a refinaria vai para Pernambu-
co, porque lá existe Abreu e Lima, que foi companheiro 
de Bolívar, nas lutas libertárias. 

Então, por isso, e pouco mais do que por isso, 
com todo o respeito ao povo de Pernambuco, que está 
de parabéns evidentemente, decidem sem explicação 
nenhuma de caráter técnico. Nada! Não há explicação 
nenhuma. Ao Rio Grande do Norte não é dado o direi-
to sequer de receber uma explicação. O Rio Grande 
do Norte tem a obrigação de permitir a perfuração de 
poços e a extração de petróleo, o uso de suas estra-
das, e de oferecer educação, saúde, lazer, boa con-
vivência para aqueles que trabalham na Petrobras. É 
só a obrigação que o povo e o Estado do Rio Grande 
do Norte têm, mais nada.

Sr. Presidente, não me conformo, não aceito. 
Nesse final de semana dei várias entrevistas e con-
versei hoje com o Secretário de Desenvolvimento do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, Dr. João 
Maia, explicando o plano de compensação que apre-
sentei pela imprensa.

Senadora Heloísa Helena, já que foi anunciado 
pelo Presidente, tenho certeza de que o requerimento 
que apresentei terá, daqui a dois, três, quatro, cinco 
meses – sei lá daqui a quanto tempo –, a resposta de 
que, sim, a refinaria vai para Pernambuco. O Rio Grande 
do Norte que se aquiete. Não vou me aquietar. Eu não 
vou me aquietar. V. Exª sabe quanto a Petrobras investiu 
– não porque nós tenhamos pedido, mas porque ela 
achou que era bom negócio – em Guamaré, onde se 
extrai hoje perto de quatro milhões de metros cúbicos 
de gás? Já investiu mais de US$ 1,5 bilhão porque é 



26798 Terça-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

bom negócio para a Petrobras investir no território do 
Rio Grande do Norte para fazer bons negócios.

Pois muito bem. Sou engenheiro, sou tinhoso, não 
aceito injustiças com o meu Estado. Fui com o ferrinho 
de dentista atrás de alternativas de boa qualidade e vou 
continuar com o meu ferrinho de dentista azucrinan-
do a vida deste Governo, porque foi ele que decidiu, 
porque o Presidente Chávez quer, que a refinaria vai 
para Pernambuco, sem explicação nenhuma ao Rio 
Grande do Norte. Pois bem, fique então a PDVSA, os 
venezuelanos, com a refinaria em Pernambuco. Não 
posso fazer nada. Não tenho metralhadora, mas, ainda 
que tivesse, não a usaria nesse sentido.

Tenho a convicção absoluta de que a Petrobras, 
empresa que objetiva lucro, será sensível aos argu-
mentos que estou apresentando. Vou usar toda a for-
ça política que o meu Estado tiver, associando-me à 
Governadora Vilma, aos Senadores Fernando Bezerra 
e Garibaldi Alves Filho, aos oito deputados federais, 
a todos aqueles que puderem, visando abrir a cabe-
ça do Governo para um grande negócio que pode ser 
implantado no meu Estado. Qual é o grande negócio? 
Senadora Heloísa Helena, a Petrobras descobriu que 
eteno não se tira apenas de petróleo, mas também 
de gás liquefeito, GLP. Eteno é matéria-prima para 
produção de resina de PVC, que é o próprio plástico, 
que importamos. Ele existe em Camaçari e em outros 
poucos lugares. Importamos grande parte do que o 
Brasil precisa. No Rio Grande do Norte, uma planta de 
PVC, uma planta de eteno se viabiliza a partir de 3,5 
milhões de metros cúbicos de gás por dia. Já estamos 
perto de 4 milhões e, dentro de três meses, vamos para 
6 milhões de metros cúbicos. Já existe escala para a 
obtenção, em planta industrial viável, de eteno.

Obtido o eteno, ficaríamos com a matéria-prima, 
Sr. Presidente, para a obtenção de PVC. Mas PVC é 
eteno mais cloro. Onde vamos buscar cloro? Sr. Pre-
sidente, V. Exª, que é da Paraíba, Estado vizinho ao 
meu, já ouviu falar da Termoaçu e evidentemente co-
nhece as salinas do Rio Grande do Norte. A Termoaçu, 
Senadora Heloísa Helena, está quase pronta. São 340 
megawatts de energia elétrica produzidos no território 
potiguar. Fica vizinho a Guamaré, em cima de Guama-
ré, onde está o gás, o que pode ensejar a produção do 
gás eteno, que somado com cloro produz PVC. PVC 
que se obtém como? Com a energia da Termoaçu, 
que está em Alto Rodrigues, e mais o sal de Macau, 
que está próximo, a cinqüenta quilômetros, em Areia 
Branca, obtém-se cloro e soda cáustica. Num círcu-
lo de cinqüenta quilômetros quadrados tem-se cloro, 
soda caústica, eteno. Junta-se o eteno com o cloro e 
se produz o PVC que o Brasil deixa de importar. 

Eu não vou, Senador Mão Santa, em hipótese 
alguma, largar este osso, porque a Petrobras gosta de 
bons negócios. Nós vamos oferecer um bom negócio. 
Se a Petrobras não quiser, é porque tem má vontade 
com o Rio Grande do Norte, ou o Presidente da Re-
pública não quer bem ao Rio Grande do Norte. Por-
que está perfeito. Decidiu, por conta de Abreu Lima, a 
refinaria para o Estado de Pernambuco, mas vamos 
oferecer agora uma alternativa que não implica tanto 
dinheiro. Com US$600 milhões, ao longo de quatro 
anos, a Petrobrás juntamente com um parceiro priva-
do, viabilizarão a fábrica de eteno, a fábrica de cloro, 
a fábrica de soda cáustica. O Rio Grande do Norte se 
transformará naquilo que tem direito de ser; aquilo que 
a Bahia já o foi com o pólo petroquímico de Camaça-
ri; aquilo que ele tem direito de ser porque produz o 
petróleo e obriga muito bem as famílias da Petrobras 
que moram lá e que vivem muito bem, obrigado, lá no 
Rio Grande do Norte.

Eu quero, portanto, com essas palavras, colocar 
essa idéia que, na verdade, é agenda positiva pura.

Se o Presidente quiser dar uma boa notícia ao 
Nordeste, dê, junto com a refinaria de petróleo para 
Pernambuco, a informação de que está atento aos bons 
negócios, de que a iniciativa privada pode se juntar a 
uma estatal capitalizada como a Petrobras e fazer a 
felicidade não apenas de um Estado. Na hora em que 
a fábrica de PVC ficar pronta, outras poderão se es-
palhar pela Paraíba e Ceará, aproveitando matéria-
prima que – se Deus quiser, pela pertinácia da classe 
política do Rio Grande do Norte – será produzida no 
território de Guamaré.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Otávio.
V. Exª dispõe de até 15 minutos, nobre Senador.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Efraim Morais, Srªs e Srs. Senadores, 
primeiro, neste momento, quero fazer uma reflexão e 
uma afirmação com relação ao programa ontem edi-
tado pela Rede Globo, no Fantástico, que trouxe uma 
notícia para o Brasil inteiro. Trata-se de um programa 
especial que agora fala dos Presidentes da Repúbli-
ca do Brasil. 

Ontem, enfocou a administração do Presidente 
José Sarney, nosso Colega de Partido e nosso Colega 
aqui nesta Casa do Congresso Nacional, pessoa do 
maior respeito e consideração, um líder inconteste do 
Estado do Maranhão. 

Na declaração do Presidente José Sarney, foi 
anunciado para o Brasil a questão da possível detona-
ção ou da pesquisa mais apurada da bomba atômica 
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no Brasil. Foi no Governo do Presidente José Sarney, 
e, por acaso, isso aconteceu. O plano, o projeto, a 
idéia era fazer esse teste atômico no Estado do Pará, 
na serra do Cachimbo, onde está a base da Força 
Aérea Brasileira, localizada próximo ao Município de 
Jacareacanga, quase que no limite do Pará com o 
Mato Grosso. 

Com certeza, essa notícia, que ontem foi espa-
lhada pelo Brasil todo, precisa de alguns esclareci-
mentos, que faço nesta tarde, no Congresso Nacional, 
especialmente no Senado Federal.

À época, o Governador Hélio Gueiros rechaçou 
essa idéia. Inicialmente, era uma idéia de conseguir 
que um buraco atômico para uso de resíduos atômicos 
fosse colocado como lixo nessa região próxima à base 
da Serra do Cachimbo. O Governador Hélio Gueiros, 
reunido com a sua Bancada na Assembléia Legislati-
va, os Deputados, os empresários, os trabalhadores, a 
classe política, a comunidade paraense como um todo, 
apoiaram o Governador à época quando ele rechaçou, 
de maneira firme e determinada, que isso aconteces-
se no Pará, quando foi lacrado o buraco para testes 
atômicos e, principalmente, para guardar os resíduos 
do lixo atômico no nosso Estado.

Então, eu faço essa referência, até porque conhe-
ço não somente Jacareacanga como também a Serra 
do Cachimbo. Estive lá em companhia do Governador 
à época, Almir Gabriel, a convite do Comandante-Ge-
ral do Ar, à época o Ministro da Aeronáutica. Pernoita-
mos na base aérea, vimos que é uma instalação mili-
tar muito bem preparada, comandada por Brasília. A 
tropa de elite da Força Aérea é substituída de quinze 
em quinze dias. Na base aérea da Serra do Cachim-
bo não existem familiares de militares, mas apenas os 
militares da Aeronáutica.

Eu queria dar esse esclarecimento e essa notícia 
importante para o Brasil, já que tivemos oportunidade 
de assistir ontem a um programa como o Fantástico, 
que deu ênfase muito grande para esse episódio da 
vida pública brasileira. 

Hoje, temos a informação oficial – conhecida 
no Pará – de que o governo americano oferece US$1 
milhão por dia para fazer testes, ensaios e exercícios 
militares na região, principalmente da força aérea 
americana, haja vista a grande dificuldade que tem em 
conseguir um local como a Serra do Cachimbo, uma 
base preparada para pouso e decolagem de todos os 
tipos de aeronaves e que se encontra numa região 
bastante isolada e com a segurança permanente das 
Forças Armadas brasileiras.

Com certeza, essa é uma notícia que acres-
centa à matéria que foi feita ontem e faz justiça a um 
homem público que foi Senador da República, Depu-

tado Federal, Deputado Estadual, Prefeito de Belém, 
que é o Dr. Hélio Gueiros. Encerra esse episódio com 
essa – não diria homenagem – justa afirmação do 
povo paraense.

Sr. Presidente, ainda com relação ao meu Es-
tado, tenho a satisfação, como V. Exª anunciou há 
pouco, de receber hoje em Brasília uma delegação de 
parlamentares, políticos e lideranças da comunidade 
do oeste do Pará. Vieram para uma audiência pública 
com o Presidente da Câmara Federal, o Deputado 
Severino Cavalcanti, hoje à tarde; e amanhã, pela 
manhã, terão uma audiência com o Senador Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal e do Con-
gresso Nacional. São liderados pela Câmara dos 
Vereadores. Está aí a nossa Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, a Vereadora Elizabeth Lima, 
que dá a sua permanente condição de dirigente, de 
pessoa que tem condições de representar o povo do 
Pará, em especial, de Santarém, da nossa região do 
baixo Amazonas, do oeste do Pará. 

Têm a necessidade, também, de reivindicar ainda 
um projeto de emenda constitucional, que foi apresen-
tado por mim e que está na pauta do Congresso Nacio-
nal, com relação ao Município de Mojuí dos Campos, 
vizinho à nossa querida Santarém.

Teremos oportunidade, durante esses dois dias, 
de estarmos com o Deputado Federal Zequinha Mari-
nho e com toda a Bancada Federal do Pará, incluindo o 
Senador Flexa Ribeiro e a Senadora Ana Júlia Carepa, 
porque, acima das questões partidárias e ideológicas, 
estão os interesses do Estado. No momento eleitoral, 
cada um tem seu candidato, sua coligação, e dispu-
ta as eleições de forma altiva, coerente, firme. Mas o 
momento do trabalho é o momento de união e nós te-
mos tido a capacidade, ao longo dos últimos anos, de 
deixar nossas diferenças políticas de lado.

A Bancada Federal do Pará tem tido uma condição 
excepcional no Congresso Nacional e tem trabalhado 
permanentemente, apesar de todas as dificuldades 
que enfrentamos, assim como todas as Bancadas de 
outros Estados da Federação, pois trabalhamos uni-
dos pelo interesse do Estado e da região amazônica, 
principalmente pelo Estado do Pará.

Tenho também, Sr. Presidente, nesta tarde, a 
oportunidade ímpar de manifestar o nosso apoio ao 
plebiscito, enfrentado com tanta dificuldade ao lon-
go dos últimos anos: trata-se de ouvir a população 
paraense no que se refere à criação do Estado do 
Tapajós, à divisão, na verdade, do Estado do Pará. 
Com certeza, o plebiscito é a arma mais competente 
e mais justa. Essa matéria foi aprovada no Senado 
Federal, com apoio unânime desta Casa, a fim de ou-
virmos o povo e decidirmos juntos com a população 
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do Estado do Pará, assim como faremos agora com 
relação às armas.

O desarmamento é da maior importância para o 
Brasil e é também relevante para a região amazônica 
e para o meu Estado do Pará. Mas, por um dever de 
justiça, temos necessidade de ouvir a população. O 
plebiscito dará autenticidade, legalidade e credibili-
dade para que se possa tomar uma decisão que será 
objeto nada mais, nada menos de uma eleição na qual 
os que aprovam aquela sugestão, aquela idéia, aquele 
projeto, trabalham e fazem campanha, nesse caso, em 
prol do desarmamento. Essa medida também é tomada 
quando da criação de outros Estados da Federação. 
Trata-se da mesma situação.

O plebiscito proporciona a capacidade de articu-
lação, de discussão e de exposição de pontos de vista, 
que, normalmente, são diferentes em cada região, em 
cada Estado e, de modo geral, em todo o País. Porém, 
a partir do momento em que se instala a campanha, 
em que se abrem os debates e se mostra a posição 
de cada lado, somente o resultado da votação no ple-
biscito pode afirmar que a maioria venceu.

Quem realmente puder levar à disputa o seu 
projeto deve reconhecer como vencedor aquele que 
conseguiu mostrar as melhores condições e teses. A 
maioria da população é quem decide.

Portanto, Sr. Presidente, também é uma semana 
de trabalho, é uma semana em que saímos do imobi-
lismo. Ainda na semana passada eu questionava esse 
imobilismo que temos vivido nos últimos meses, e aí 
estão os números. Hoje a imprensa brasileira mostra 
claramente o montante dos recursos do Orçamento 
Geral da União aplicados. Nós liberamos apenas 4% 
de todos os recursos orçamentários constantes no 
Orçamento da União.

O Governo Federal, principalmente na questão 
da infra-estrutura, precisa ser mais firme, mais deter-
minado. E assim os Ministros, especialmente o Ministro 
da coordenação econômica, que chefia a equipe eco-
nômica do Governo do Presidente Lula, o Sr. Antonio 
Palocci Filho, que é o carro-chefe, o controlador das 
finanças e da economia do País.

Recebemos, agora mesmo, a visita do Secretário 
do Tesouro norte– americano, que falou da importância 
da sua visita ao Brasil, mostrou que o Brasil cumpre 
as metas econômicas, o superávit fiscal, e que citou 
as exportações.

Mas precisamos pensar também na situação 
interna. Precisamos liberar recursos para as eclu-
sas de Tucuruí, onde foi assinado um pacto, desde a 
construção da barragem que fechou o rio Tocantins 
para proporcionar capacidade de geração de ener-
gia elétrica para o Brasil inteiro. É que a questão das 

eclusas ainda não foi decidida, ou seja, a liberação 
dos recursos para a sua conclusão. Continuamos a 
insistir, todos os dias, toda semana, porque sabemos 
da importância que as eclusas de Tucuruí têm para o 
Pará, principalmente para aquela região do Araguaia-
Tocantins e para o Brasil, para gerar mais emprego, 
renda e para poder escoar a produção agrícola do 
Centro-Oeste brasileiro para os mercados america-
no e europeu.

Com certeza, as eclusas de Turucuí são uma 
obra da maior importância para o Estado do Pará e 
para o Brasil. Da mesma forma que a pavimentação 
da Santarém-Cuiabá, a BR-163, para a qual se formou 
um consórcio entre o Governo do Pará, o Governo do 
Mato Grosso, o Governador Simão Jatene, o Gover-
nador Blairo Maggi, os exportadores e plantadores 
de soja, bem como os exportadores do pólo industrial 
de Manaus, da Zona Franca do Estado do Amazonas. 
Esse sistema de Parceria Público-Privada retoma sua 
capacidade de concretizar esses 1.100 km de pavi-
mentação para escoar essa produção enorme, que 
hoje ainda é exportada pelos Portos de Paranaguá 
e de Santos, o que causa dificuldade para os navios 
que aportam nesses portos, e também por meio da 
rodovia, o que encarece demasiadamente o preço 
dos grãos nos Estados Unidos. São importantes para 
o Pará a Hidrovia Araguaia-Tocantins e a pavimentação 
da Santarém-Cuiabá, a BR-163. A propósito, no Por-
to de Santarém, já está instalada a Cargill – uma das 
maiores exportadoras e produtoras de soja do Brasil 
e do mundo está lá pronta, instalada, aguardando a 
decisão que o Ministro Alfredo Nascimento e o Presi-
dente Lula anunciaram lá no Estado do Pará e aqui nas 
audiências públicas concedidas a nós Parlamentares, 
às Lideranças, aos trabalhadores.

Com certeza essa é uma obra da maior impor-
tância para o Brasil.

(Interrupção do som.)

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Vamos 
baratear o custo da soja nos Estados Unidos em 
quase US$50,00 por tonelada. Mesmo agora, com 
a baixa do real frente ao dólar, temos ainda uma 
grande diferença que podemos estabelecer na nossa 
comercialização, nas exportações e, por necessida-
de, no caso, com o aumento de rentabilidade para a 
balança comercial, como o Pará já faz isso há mais 
de 12 anos, exportando mais de US$3 bilhões/ano 
e importando cerca de US$300 milhões somente. 
Ou seja, damos um superávit de mais de US$3 bi-
lhões/ano ao Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 819, DE 2005

Requeremos, nos termos dos arts. 218 e 221 do 
Regimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casas, as seguintes homenagens pelo falecimento 
de José Aprígio Vilela, ocorrido no dia 7 de agosto de 
2005, em São Paulo:

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar; e

b) apresentação de condolências à fa-
mília.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2005. – Herá-
clito Fortes – Mão Santa – Eduardo Siqueira Cam-
pos – Arthur Virgílio – Augusto Botelho – Pedro 
Simon – Alvaro Dias – José Agripino – Tião Viana 
– Efraim Morais – José Jorge – Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– A Mesa encaminhará voto de pesar.

O requerimento lido vai ao Arquivo.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Concedo a palavra ao Senador Luiz Otávio.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, registro aqui 
o voto de pesar, já que o requerimento foi proposto 
inicialmente pela Senadora Heloísa Helena, que não 
se encontra no plenário neste momento, em nome não 
só do Estado do Pará, dos Senadores do Estado do 
Pará, como também em nome desta Casa, até mes-
mo por solicitação do Senador Renan Calheiros, que 
há pouco me telefonou pedindo que fizesse o registro 
em seu nome. Sua chegada aqui a Brasília sofre um 
atraso. Viria para cá pela manhã, mas retornará a partir 
das 18 horas, pois ficou em Maceió para acompanhar 
o sepultamento do seu amigo Aprígio Vilela, irmão do 
Senador Teotônio Vilela. 

Faço também os votos em meu nome, em nome 
da Bancada do PMDB, em nome da Liderança do 
PMDB, na condição de membro do PMDB e Líder 
na ausência do Senador Ney Suassuna. Então, na 
qualidade de vice-Líder posso fazer esse registro do 
sentimento sincero de todos nós pelo falecimento de 
ilustre figura humana.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 820, DE 2005

Retirada de requerimento.

Requeiro, nos termos do art. 256, § 2º, inciso I, 
do Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nº 93, de 2005.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2005. – Sena-
dor Jefferson Peres.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– A Presidência defere a retirada do Requerimento nº 
93, de 2005, que será definitivamente arquivado.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 821, DE 2005

Com fulcro no art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, combinado com os arts. 215 e 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requeiro seja encaminha-
do ao Ministro de Estado das Relações Exteriores 
pedido de informações a respeito dos assuntos que 
seguem:

1. Qual é a procedência das noticias vei-
culada da mídia que a República do Paraguai e 
os Estados Unidos da América teriam firmado 
acordo bilateral no qual se prevê o estaciona-
mento, de forma permanente, de tropas nor-
te-americanas no território paraguaio? Qual o 
título oficial do suposto acordo e onde se pode 
obter seu texto original?

2. Há estimativa de quanto os Estados 
Unidos gastarão para manter essas tropas?

3. Em quais localidades seriam posicio-
nadas?

4. Quais seriam os direitas assegurados 
pelo acordo aos soldados americanos em ter-
ritório paraguaio?

5. Que tipo de equipamento bélico seria 
usado?

6. Caso as notícias sejam procedentes, 
qual o motivo alegado pelos Estados Unidos 
para a medida?

7. Qual o posicionamento oficial do Brasil 
a respeito? A República Federativa do Bra-
sil encaminhou ao Departamento de Estado 
alguma nota cientificando esse posiciona-
mento?

8. Os Estados Unidos da América já 
firmou ou está em vias de firmar acordos 
assemelhados com outros países sul-ame-
ricanos?

9. Há algum tipo de concertação no Mer-
cosul contra esse tipo de prática? Seria acon-
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selhável fazer constar esse tema na agenda 
do Grupo Mercado Comum?

10. Existe alguma oferta por parte do 
Brasil ou do Mercosul aos Estados Unidos 
para o estabelecimento de cooperação multi-
lateral mais assertiva contra o terrorismo inter-
nacional em substituição ao pretenso acordo 
firmado entre a República do Paraguai e os 
Estados Unidos?

Justificação

As informações a respeito de acordo bilateral 
paraguaio-norte-americano para o estacionamento de 
tropas, em caráter permanente, na fronteira paraguaia 
com o Brasil são desencontradas, assumem tom ofi-
cioso e não encontram respaldo oficial pelo governo 
Paraguaio. Em razão da potencial mudança das torças 
geopolíticas no Cone Sul que essa decisão causaria, 
é fundamental que o Parlamento e a sociedade civil 
obtenham informações mais fidedignas, as quais me-
lhor abalizarão suas opiniões e posturas a respeito 
do acordo.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2005. – Se-
nador Efraim Morais.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Herá-
clito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, as-
socio-me ao requerimento feito nesta Casa de pesar 
pelo falecimento do Sr. José Aprígio Vilela, de tradicio-
nal família alagoana. Tivemos oportunidade e o Sena-
dor Pedro Simon também de conviver com o falecido 
quando, no governo da Nova República, Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Álcool, hoje já extinto, irmão 
do Senador Teotônio Vilela. É, portanto, uma figura 
que merece de todos o nosso respeito. Aproveito aqui 
não só para enviar os meus sentimentos de pesar ao 
Senador Teotônio como também a todos os seus fa-
miliares.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Agradeço a V. Exª.
Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 274, DE 2005 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 64, de 
19 de maio de 1990, para acrescentar nova 
hipótese de inelegibilidade quando houver 
renúncia ao mandato parlamentar.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar 

nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a viger acrescido 
da seguinte alínea c, renumerando-se as demais:

“Art. 1º  ..................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................
c) os membros do Congresso Nacio-

nal, das Assembléias Legislativas, da Câma-
ra Legislativa e das Câmaras Municipais que 
renunciarem para impedir a instauração de 
processo que vise ou possa levar à perda 
de mandato por infringência do disposto no 
art. 55 da Constituição Federal, dos disposi-
tivos equivalentes sobre perda de mandato 
das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas 
dos Municípios e do Distrito Federal, para as 
eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos oito anos subseqüentes ao tér-
mino da legislatura;

 .................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

A temática da renúncia de parlamentar que ob-
jetiva se esquivar do processo político que vise ou 
possa levar à perda do mandato retorna, com força, à 
agenda política nacional motivada pelas investigações 
que vêm sendo realizadas pela Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito dos Correios e pelo Conselho de 
Ética da Câmara dos Deputados.

Essas investigações causaram a renúncia do 
Líder do Partido Liberal na Câmara dos Deputados 
e a suspeita de que outros parlamentares investiga-
dos também renunciariam para preservar a possi-
bilidade de concorrerem nas próximas eleições de 
2006 e, sendo eleitos, exercerem mandatos parla-
mentares.

Uma rápida incursão pelo Direito comparado 
permite observar que a renúncia não é tratada pela 
legislação de países de tradição romano-germânica 
como o é pela legislação brasileira.
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O Estatuto dos Deputados portugueses – Lei nº 

7/93, de 1º de março com as alterações introduzidas 
pelas Leis nº 24/95, de 18 de agosto, nº 55/98 de 18 
de agosto, nº 8/99 de 10 de fevereiro, nº 45/99 de 16 
de junho e nº 3/2001 de 23 de fevereiro – não trata a 
renúncia como ardil para impedir a perda do mandato. 
Seu art. 7º, item 1, prevê a renúncia desde que obede-
cidos requisitos formais como a assinatura reconheci-
da notarialmente.

O Regulamento do Congresso dos Deputados da 
Espanha, de 10 de fevereiro de 1982, modificado pela 
reforma de 23-9-1993, de 16-6-1994, de 26-9-1996, de 
11-5-2000, de 27-6-2001 e de 28-4-2004, prevê em 
seu art. 22, item 4, a perda do mandato por renúncia 
apresentada à Mesa do Congresso.

As Constituições brasileiras – a imperial e as 
republicanas –, à exceção da Constituição de 1934 e 
da Constituição de 1988, silenciaram sobre a renúncia 
do parlamentar.

A Constituição de 1934, em seu art. 34, estabe-
lecia que importaria renúncia do mandato a ausência 
do Deputado às sessões durante seis meses consecu-
tivos. Tratava-se, então, de presunção, objetivamente 
dimensionada, de desinteresse pelo exercício da no-
bre função parlamentar. Não cuidava o texto constitu-
cional de então – diferentemente da Constituição de 
1988 – da renúncia como ardil que objetivava impedir 
a perda do mandato.

A Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 
junho de 1994 introduziu § 4º ao art. 55 da Constitui-
ção Federal de 1988, que dispõe sobre a suspensão 
dos efeitos da renúncia do parlamentar submetido a 
processo que vise ou possa levar à perda do mandato, 
até as deliberações finais da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal.

A adoção do método teleológico de interpreta-
ção constitucional permite constatar que o objetivo do 
legislador constituinte derivado de 1994 era impedir 
a utilização da renúncia – manifestação de vontade 
personalíssima do parlamentar – como subterfúgio 
a impedir a perda do mandato e a conseqüente ine-
legibilidade para qualquer cargo eletivo, nas eleições 
que ocorressem no período restante do mandato para 
o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 
término da legislatura, consoante a alínea “b” do inci-
so I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, 
com a redação conferida pela Lei Complementar nº 

81, de 13-4-1994.
Perceba-se que o Congresso Nacional, tanto no 

exercício de seu papel de legislador complementar 
ao texto constitucional, como no papel de constituinte 

derivado, preocupou-se, no ano de 1994 com a possi-
bilidade de parlamentar que, investigado por atos que 
pudessem levar à perda do mandato, renunciasse para 
impedir a conclusão do processo investigatório. Pre-
servaria, de certa forma, sua imagem e poderia con-
correr nas eleições imediatas. Sendo eleito, exerceria 
novo mandato eletivo.

A contextualização histórica dessas mudanças 
no ordenamento jurídico-constitucional possibilita uma 
rápida compreensão sobre a motivação dos legisla-
dores.

É que a Comissão Parlamentar de Inquérito co-
nhecida como “CPI dos Anões”, que apurou ilícitos 
na elaboração do processo orçamentário e encerrou 
seus trabalhos em 1994, trouxe, em suas conclusões, 
fortes indícios de envolvimento de parlamentares que, 
objetivando escapar da perda de seus mandatos, pas-
saram a utilizar a renúncia como mecanismo de pre-
servação política.

Assim, objetivando eliminar a brecha no orde-
namento legal, o legislador promoveu, inicialmente, 
alterações na Lei Complementar das Inelegibilidades, 
Lei Complementar nº 64, de 1990. Posteriormente, 
alterou o próprio texto constitucional, conforme visto 
anteriormente.

Ocorre que, mesmo com o esforço do Poder Le-
gislativo, a renúncia – ato-extremo que conspurca a 
confiança e o voto da população – continua a ser utili-
zada indevidamente. Exemplo disso foi a renúncia do 
Líder do Partido Liberal na Câmara dos Deputados e 
a perspectiva de outras renúncias em série.

Urge, então, que o Parlamento, atento às ano-
malias do sistema representativo, busque alternativas 
legislativas que assegurem o respeito ao voto popular 
e à moralidade pública.

Pretende, então, o projeto de lei complementar, 
que ora é oferecido à deliberação desta Casa Legislati-
va, criar graves conseqüências à renúncia que objetive, 
indevidamente, impedir a instalação de processo que 
vise ou possa levar à perda de mandato.

Atribui-se à renúncia, com esses objetivos es-
púrios, os mesmos efeitos da perda de mandato, vale 
dizer, a inelegibilidade para as eleições que se reali-
zarem durante o período remanescente do mandato 
para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes 
ao término da legislatura.

Ainda que insuficiente per se, a presente inicia-
tiva pode significar uma importante contribuição para 
o aperfeiçoamento da representação e para o respeito 
à soberania popular.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 2005. – Tião 
Viana.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o artigo 
14, § 9º, da Constituição Federal, casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e de-
termina outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das As-

sembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais que hajam perdido os respectiva&s 
mandatos por infringência do disposto no artigo 55, I 
e II, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva-
lentes sobre perda de mandato das Constituições Es-
taduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito 
Federal, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término 
da legislatura;

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que 
perderem seus cargos eletivos por infringência a dis-
positivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para 
as eleições que se realizarem durante o período rema-
nescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término 
do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa represen-
tação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transi-
tada em julgado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com 
sentença transitada em julgado, pela prática de crimes 
contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo 
prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena;

f) os que forem declarados indignos cio oficiala-
to, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exer-
cício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida a apreciação do Poder Judiciário, 
para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos 
seguintes, contados a partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na Administração Pú-
blica Direta, Indireta ou Fundacional, que beneficiarem 
a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 
político apurado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 
(três) anos seguintes ao término do seu mandato ou 
do período de sua permanência no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, finan-
ciamento ou seguro, que tenham sido ou estejam sendo 
objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudi-
cial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores 
à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem 
exonerados de qualquer responsabilidade,

II – para Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados defi-
nitivamente de seus cargos e funções:

1 – os Ministros de Estado;
2 – os Chefes dos órgãos de assessoramento 

direto, civil e militar, da Presidência da República;
3 – o Chefe do órgão de assessoramento de in-

formações da Presidência da República;
4 – o Chefe do Estado-Maior das Forças Arma-

das;.
5 – o Advogado-Geral da União e o Consultor-

Geral da República;
6 – os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica;
7 – os Comandantes do Exército, Marinha e Ae-

ronáutica;
8 – os Magistrados;
9 – os Presidentes, Diretores e Superintenden-

tes de Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas 
pelo Poder Público;

10 – os Governadores de Estado, do Distrito Fe-
deral e de Territórios;

11 – os Interventores Federais;
12 – os Secretários de Estado;
13 – os Prefeitos Municipais;
14 – os membros do Tribunal de Contas da União, 

rios Estados e do Distrito Federal;
15 – o Diretor-Geral do Departamento de Poli-

cia Federal;
16 – os Secretários-Gerais, os Secretários-Exe-

cutivos, os Secretários Nacionais, os Secretários Fe-
derais dos Ministérios e as pessoas que ocupem car-
gos equivalentes.
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b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses 
anteriores à eleição, nos Estados, no Distrito Federal, 
Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo 
ou função, de nomeação pelo Presidente da República, 
sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c) (vetado);
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF GLPMDB Nº 273/2005

Brasília, 8 de agosto de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Romero Jucá, como 
membro suplente, na Comissão de Assuntos Econô-
micos – CAE – em vaga existente.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
lência votos de estima e consideração. Senador Ney 
Suassuma, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Designo o Senador Romero Jucá membro da Comis-
são de Assuntos Econômicos, nos termos do Ofício 
GLPMDB nº 273/2005 que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF GLPMDB Nº 274/2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Romero Jucá, como 
membro titular, em vaga existente, na Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, bem 
como o remanejamento do Senador Ney Suassuna 
para a primeira suplência, em substituição ao Senador 
Wirlande da Luz. A nova composição dos membros 
suplentes da referida Comissão obedecerá a seguin-
te ordem:

Senador Ney Suassuna – Senador José Mara-
nhão – Senador Leomar Quintanilha – Senador João 
Batista Motta – Senador Antônio Leite.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
lência votos de estima e consideração. Senador Ney 
Suassuna, Líder do PMDB

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, por per-
muta com o Senador Tião Viana, que será o próximo 
orador, e, em seguida, o Senador Augusto Botelho. V. 
Exª dispõe de quinze minutos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente, a mani-
festação do mais profundo pesar pelo falecimento do 
irmão do Senador Teotônio Vilela, a manifestação da 
nossa solidariedade ao Senador Teotônio Vilela, essa 
grande figura, grande companheiro, grande Líder, Par-
lamentar brilhante desta Casa, a nossa solidariedade 
a ele e a toda a sua família neste momento de dor que 
todos certamente estão vivendo, a nossa solidarieda-
de à população de Alagoas, que perde nesse infausto 
acontecimento um dos seus mais ilustres filhos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Presiden-
te Lula tem sido colecionador de bravatas, de mentiras, 
revelando um viés autoritário surpreendente e inusi-
tado, sobretudo em momentos críticos como este que 
o País atravessa em que a crise moral se abate sobre 
as instituições públicas brasileiras.

Nos arroubos oratórios, o Presidente busca es-
tabelecer comparações com seus antecessores, de-
safia-os a que se comparem os feitos ao final da sua 
gestão, renega feitos passados, procura desmerecer 
a ação administrativa daqueles que o antecederam. 
Não se sabe se em função da sua assessoria ou por 
iniciativa própria, busca destacar feitos que não ocor-
reram durante a sua gestão. Encontra alguns seguido-
res e faz de alguns porta-vozes a repetição dos seus 
enunciados, como ocorreu hoje no plenário do Senado 
Federal, relativamente à palavra do Presidente no rá-
dio hoje pela manhã, destacando que, em Governos 
anteriores ou no Governo anterior, a educação estava 
paralisada e que o atual Governo vem promovendo 
avanços inquestionáveis.

É por essa razão, Sr. Presidente, que trazemos, 
para esclarecimento da opinião pública, algumas infor-
mações importantes. Em 2003, primeiro ano da ges-
tão Lula, o Governo aplicou R$16.718.203.393,90 em 
educação; em 2004, R$15.613.573.294,67; em 2002, 
na gestão do Presidente Fernando Henrique Cardo-
so, último ano da sua gestão, R$19.082.263.787,53. 
Portanto, valor significativamente superior àque-
le investido pelo Governo Lula. Em 2001, mais 
R$19.062.263.787,00. Em 2000, R$19.193.196.127,71. 
E em 1999, reunindo educação e cultura, o Governo 
investiu R$33.033.254.663,66.

Portanto, são valores significativamente maiores 
do que aqueles investidos pelo atual Governo. Estamos 
trazendo essas informações apenas com o propósito 
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de repor a verdade. Mas vamos além, Sr. Presidente. 
O Governo Lula tem investido muito pouco. Aliás, a 
ausência de investimentos públicos tem sido uma das 
causas de comprometimento do processo de cresci-
mento econômico no Brasil. Inexplicavelmente, o Go-
verno comemora índices de crescimento, a nosso ver, 
insatisfatórios.

Não sei como um Governo pode se conformar 
com o crescimento que vem alcançando a economia 
do nosso País em contraste com o crescimento que se 
verifica em outras Nações emergentes do mundo.

Aliás, há uma previsão de que o crescimento do 
nosso País neste ano será o menor em todo o mun-
do, inclusive inferior ao que se verificará nos países 
da África.

Já nos primeiros três meses, portanto, com pre-
cedência à crise política que se abateu posteriormente, 
o crescimento da economia do Brasil chegou a 0,3%. 
Portanto, um crescimento, a meu ver, risível, que dis-
pensaria qualquer tipo de comemoração, muito mais 
dispensaria, é claro, arroubos oratórios improcedentes 
como vem-se verificando.

Portanto, imagino que alguns debitarão à crise 
moral que se abate sobre o País os índices de cresci-
mento econômico aquém das potencialidades do nosso 
País que, certamente, ao final do ano, verificaremos.

Mas não há relação entre causa e efeito. Ao 
contrário, o que contamina a economia não é a inves-
tigação da corrupção; o que contamina a economia 
é a corrupção. Os especialistas indicam que no ano 
passado o Brasil deixou de movimentar R$328 bilhões 
em razão da corrupção. E a Transparência Internacio-
nal, ONG que tem conceito mundial, que elabora o 
ranking mundial da corrupção todos os anos, indica 
que nós perdemos bilhões de dólares anualmente de 
investimentos. Portanto, deixamos de gerar milhares 
de empregos porque os grandes conglomerados eco-
nômicos do mundo buscam investir exatamente pelo 
ranking da corrupção.

O nosso País, pelo lamentável lugar que ocupa 
nesse ranking, como um dos países mais corruptos 
do mundo, desperdiça oportunidades preciosas de 
crescimento econômico.

Vai além a Transparência, afirmando que percen-
tual importante, ao redor de um terço da dívida pública 
brasileira, devemos debitar na conta da corrupção. E 
mais: se nós tivéssemos os mesmos índices de cresci-
mento econômico da Dinamarca, teríamos uma renda 
per capita 70% superior àquela que temos hoje. Portan-
to, o ganho do brasileiro seria, per capita, em média, 
US$2 mil a mais do que é hoje, lamentavelmente.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alva-
ro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois não, 
Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Atentamente o 
estou ouvindo e também o País. Por isso que V. Exª, 
Senador Álvaro Dias, desponta nas pesquisas do 
Paraná em primeiro lugar para todos os cargos ma-
joritários. E o seu Partido comete um engano em não 
colocar o seu nome para candidato à Presidência da 
República. Eu queria dar uma colaboração em relação 
à Educação. Não é do meu Partido o ex-Ministro da 
Educação do Governo passado, Paulo Renato Souza. 
Aliás, acho que foi um erro ele não ter sido candidato 
a Presidente, pois, com certeza, teria vencido o Lula. 
Olha, o Presidente Lula está equivocado. O Fundef 
foi um instrumento excepcional para a nossa educa-
ção porque foi a verba direta que Paulo Renato deu 
para as diretorias das escolas, incorporando milhares 
de diretorias na administração pública educacional. 
A expansão das universidades privadas deveu-se a 
ele. E mais, fez uma exigência fundamental: muitos 
professores ensinavam o que não sabiam, e ele exi-
giu que todas as normalistas fizessem licenciaturas 
de curta ou de plena duração. Além disso, o Provão 
também é um mérito do Governo passado. Quanto 
à economia, o Brasil ganhou apenas, para ser claro, 
do Haiti e de El Salvador, nessas situações. Esse é o 
quadro real. No mais, os nossos parabéns. Já apren-
demos muito, mas o País precisa ouvir a sua palavra 
e a sua mensagem.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Obrigado, 
Senador Mão Santa. A generosidade de V. Exª é um 
estímulo constante a todos nós, nesta Casa. Eviden-
temente, descontamos o exagero das manifestações 
elogiosas de V. Exª, mas as recolhemos sempre com 
o propósito de nos motivar a continuar o trabalho. E 
sabemos que isso ocorre com todos os colegas no 
Senado Federal.

Eu dizia que a crise moral que se abate sobre o 
Brasil não contamina a economia no que diz respeito 
à investigação procedida, mas que a corrupção, sim, 
contamina a economia. De outro lado, verifica-se a au-
sência de investimentos públicos. Em sete meses, ape-
nas 4% dos investimentos aprovados pelo Congresso 
Nacional foram executados. Um dos instrumentos para 
a alavancagem do crescimento econômico é o investi-
mento público. E o Governo Lula, desde o início, vem 
pecando de forma capital, ao investir insuficientemente, 
preparando inclusive um eventual apagão de infra-es-
trutura no futuro do nosso País, em face da ausência 
desses investimentos. Dos R$21 bilhões aprovados em 
2005 pelo Congresso Nacional, apenas R$853 milhões 
foram pagos até julho. Portanto, apenas 4% dos inves-
timentos aprovados em sete meses do ano.
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A crise política leva a equipe econômica – pare-
ce-me – a assumir uma postura ainda mais conserva-
dora, acumulando um superávit primário muito acima 
do previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Até junho, o superávit primário acumulado es-
tava em R$60 bilhões, o equivalente a 6,4% do PIB. 
E nós discutíamos aqui já há algum tempo o exagero 
do superávit primário de 4% como imposição do Fun-
do Monetário Internacional. O FMD, fundo monetário 
doméstico, tem se apresentado com rigor muito maior 
do que o Fundo Monetário Internacional. Programas 
como a manutenção da malha rodoviária federal, que 
tem R$2 bilhões no Orçamento livres do contingencia-
mento, estão com a execução muito baixa. Até julho, 
foram executados 7,8% do total, ou R$159,3 milhões. 
Programas prioritários na segurança tiveram execução 
próxima de zero nos primeiros sete meses. É o caso 
do Sistema Único de Segurança Pública, que teve até 
agora apenas 0,8% dos recursos executados. De R$225 
milhões aprovados, gastou-se apenas R$1,9 milhão.

Portanto, Sr. Presidente, até mesmo em área cru-
cial como da Segurança Pública o investimento aproxi-
ma-se de zero. É lamentável que isto venha a ocorrer 
porque revela incompetência administrativa no ato de 
executar programas e na tarefa de estabelecer prio-
ridades indispensáveis para atender às expectativas 
da Nação. Programas como o saneamento ambiental 
urbano e o programa habitacional de interesse popular 
não investiram nenhum real em sete meses.

Sr. Presidente, em saneamento ambiental, zero 
de investimento; em política habitacional, zero de in-
vestimento? O que mais deseja o povo trabalhador do 
País? Evidentemente, o que mais deseja o cidadão 
trabalhador é emprego e moradia.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador, por favor, 
conclua.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Encerro 
com essas palavras, Sr. Presidente, agradecendo a 
V. Exª e dizendo que alimentamos expectativas em 
relação ao futuro deste País, mas desgraçadamente 
não alimentamos expectativas administrativas em re-
lação ao próximo um ano e meio, por estar o Governo 
Lula totalmente perdido em meio a essa tempestade 
de escândalos que lamentavelmente açoita o mundo 
político do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Senador Tião Viana.
V. Exª dispõe de até 15 minutos, Senador.
Em seguida ao pronunciamento do Senador Tião 

Viana, teremos a palavra dos Senadores Augusto Bo-
telho e Cristovam Buarque.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, em meio a esta crise que 
está aos olhos de todos, que traz as devidas preocu-
pações e impõe as responsabilidades, estou tentando 
me reportar àquilo que está tramitando no Congresso 
Nacional. Há poucas semanas, foi enviado ao Parlamen-
to pelo então Ministro de Estado Olívio Dutra o Plano 
Nacional de Saneamento Básico, que temos agora a 
responsabilidade de discutir e aprovar. Trata-se de uma 
matéria que, inequivocamente, é da maior relevância, 
prioritária na agenda do Congresso Nacional.

Espero que, diante dos holofotes da crise, dian-
te da responsabilidade que todos os partidos têm em 
relação à crise, diante do encaminhamento para que 
ocorra a punição dos culpados, possamos construir, 
como partidos políticos, como lideranças, a agenda 
mínima de que o Congresso necessita. O Congresso 
não pode abrir mão disso, e não podemos contar o 
ano de 2005 como um ano perdido dentro do proces-
so legislativo. Temos muita responsabilidade por essa 
matéria. Todos discutem hoje a necessidade da reforma 
política, que tem menos de 40 dias para ser aprovada, 
sob pena de não vigorar para o próximo ano, mas uma 
matéria como a de saneamento básico encontra-se no 
mesmo patamar, ou em maior, de relevância.

Quando procuramos refletir sobre a grande cau-
sa de mortalidade no Planeta, ainda encontramos 
como foco central a crise de saneamento básico, as 
doenças de transmissão hídrica. Hoje ou se morre de 
fome, nos países pobres, ou se morre em razão das 
doenças de contaminação pela água, no que tange às 
crianças – quanto aos adultos, já há algumas doenças 
degenerativas que incrementam essas estatísticas e o 
espelho de morbimortalidade no Planeta. A África, por 
exemplo, padece. Naquele continente, 35 mil crianças 
morrem diariamente pela fome ou pelas doenças evitá-
veis, em que se concentram as doenças relacionadas 
à falta de saneamento básico.

O Ministério das Cidades, por intermédio do en-
tão Ministro Olívio Dutra, apresentou, com absoluta 
responsabilidade e propriedade, o Plano Nacional de 
Saneamento Básico. É uma matéria legislativa que veio 
do Poder Executivo e que já encontra, na memória do 
Parlamento brasileiro, a sua luta, a sua dinâmica e, até 
agora, a não-aprovação efetiva.

Vale ressaltar que a Constituição Federal de 1988 
estabeleceu como norma a participação do Sistema 
Único de Saúde dentro de uma política nacional de 
saneamento básico, o acompanhamento.

Logo tivemos a década de 90, que estabeleceu, 
como grande fator de influência da política nacional de 
saneamento básico, o poder concedente, a redução 
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do tamanho do Estado e uma trilha que devesse se-
guir a chamada cartilha do neoliberalismo. Os danos 
foram irreparáveis. Tivemos, de 1989 a 1999 – quando 
o IBGE fez o último estudo –, a constatação de que, 
em relação ao esgotamento sanitário, o Brasil cresceu 
menos de 5% em cobertura.

No que se refere à cobertura de água, houve um 
avanço da ordem de mais de 40% na distribuição. En-
tretanto, em relação às regiões do Brasil, observamos 
a região Sul atendendo em 70% a sua população com 
distribuição de água; a região Nordeste atendendo em 
52%; e a região Norte, que é a minha, a do Senador 
Augusto Botelho e a de outros, com cobertura de água 
para os domicílios na ordem de 42%.

Isso demonstra a grande dívida que temos com 
a qualidade de vida. Se, no século XX, fomos capa-
zes de avançar a expectativa de vida do brasileiro em 
29 anos – foi esse o aumento no século passado –, 
devemos muito ao pouco que se fez em saneamento 
básico e muito ao custo tão elevado e tão irracional 
da política de assistência médica apenas. O modelo 
mais caro para prevenir, para controlar e para reduzir 
a morbimortalidade de um povo é adotar a assistência 
como grande referencial de um país.

Por outro lado, quanto ao saneamento básico, 
a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
está cansada de dizer que, se assegurarmos apenas 
água tratada em boas condições para a população, 
reduziremos em quatro anos a mortalidade infantil. 
Então, se atualmente oscila entre 26% a pouco mais 
de 30% o índice de mortes em crianças até comple-
tarem um ano de vida – em um país que já avançou, 
porque tínhamos, nas décadas passadas, em torno de 
60 crianças falecendo antes de completarem um ano 
de vida, em razão de doenças evitáveis –, poderemos 
obter um avanço muito maior se, de fato, aprovarmos 
esse Plano Nacional de Saneamento Básico.

Em 1994, o Projeto de Lei da Câmara dos Depu-
tado nº 199, da Deputada Irma Passoni, estabelecia 
critérios para a criação do Sistema Nacional de Sane-
amento Básico. A matéria foi devidamente aprovada na 
Câmara dos Deputados, veio para o Senado Federal, 
foi aprovada, mas, lamentavelmente, foi vetada pelo 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, no entendi-
mento de que a responsabilidade da União deveria ser 
muito mais de fomentar e de fiscalizar a execução das 
políticas de saneamento básico no Brasil. Tivemos um 
verdadeiro naufrágio na evolução dos indicadores so-
ciais do Brasil a partir dessa realidade estabelecida.

Em 1996, o então Ministro José Serra, no Senado 
Federal, apresenta o chamado Projeto de Lei nº 266, 
que estabelece o poder concedente para o saneamen-
to básico no Brasil, criando regras de concessão, de 

acompanhamento e de execução, dividindo as respon-
sabilidades da União, dos Estados e dos Municípios e 
da iniciativa privada. Lamentavelmente, essa matéria 
encontrou diversos entraves e barreiras de aprovação 
no Parlamento brasileiro.

Em 2002, o Deputado Sérgio Novaes e a Depu-
tada Maria do Carmo Lara apresentaram uma reedição 
do Projeto de Lei da Deputada Irma Passoni, de 1994, 
que dispunha sobre a Política Nacional de Saneamento, 
seus instrumentos e dava outras providências. Portan-
to, houve uma verdadeira década perdida.

Reconhecido esse naufrágio da política de sane-
amento básico implantada na década de 90, tivemos 
de encontrar um caminho. Qual é a responsabilidade 
do Governo do Presidente Lula? O que fazer diante 
de um País que oferece 70% de água aos domicílios 
da Região Sul, 42% aos domicílios da Região Norte 
e menos de 55% aos domicílios da Região Nordeste? 
No Brasil, das 125 mil toneladas de lixo recolhidas, 
70% são deixadas a céu aberto; e, dos 145 milhões 
de metros cúbicos de resíduos de esgoto, a mesma 
proporção ainda é colocada a céu aberto.

A problemática é grave, mas podemos, e muito, 
melhorar os indicadores de vida e a redução das do-
enças no Brasil. Infelizmente, o Congresso Nacional 
brasileiro está diante de um impasse: vive uma crise 
política, não a coloca em seu devido lugar, por todas 
as razões justificadas – é uma crise que envolve a 
responsabilidade e a participação de todos os políti-
cos –, e não consegue conciliar a agenda mínima da 
governabilidade e do processo legislativo. 

O que existe para todo o Parlamento é a res-
ponsabilidade da solução, que requer a discussão e a 
aprovação de uma matéria de tal relevância.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte, Senador Tião Viana?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Ouço V. 
Exª com prazer.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª usou a 
palavra “infelizmente”. Infelizmente, V. Exª não foi es-
colhido, desde o início do Governo do Presidente Lula, 
para ser o Ministro da Saúde. V. Exª está mostrando 
essa visão médica e, nesse livro da Universidade de 
Brasília, publicou um artigo sobre saúde que eu já havia 
lido para aprender. Queria até que V. Exª fosse ouvido, 
porque essa é a visão. Quando governei o Estado do 
Piauí, consegui... Quem tem bastante luz não precisa 
diminuir ou apagar as luzes dos outros para brilhar. 
Então, não adianta o Presidente Lula dizer que foi no 
seu Governo. Na época em que logrei êxito, o Presi-
dente da República era do PSDB – aliás, o Senador 
Heráclito Fortes, que está aqui do lado, facilitou muito. 
Eu consegui, embora fosse de outro Partido, implantar 
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o Projeto Sanear. Foram mais de US$30 milhões na 
época, e hoje, em Teresina, há quase 400 km de esgo-
to. É isso. Não podemos voltar àquilo que dizia Afrânio 
Peixoto, no primeiro livro de higiene: “A saúde pública 
no Brasil é feita com sol, chuva e os urubus”. É preciso 
haver esse investimento em saneamento, como V. Exª 
está descrevendo e dissertando. Lamento o fato de o 
Partido ter uma estrela da saúde como V. Exª e não dar 
os rumos. Faço uma advertência. É lamentável! Presi-
dente Efraim, paguei hoje, no aeroporto de Teresina, 
para engraxar meus sapatos, R$5,00. A consulta mé-
dica do SUS está custando R$2,00. Lá os ortopedistas 
se queixaram, Senador Tião Viana, de que, para fazer 
redução, não há mais anestesista, que custa R$6,00. 
Eles fazem redução com dor mesmo, com o sofrimento 
dos pobres. Qual é o anestesista que vai aceitar ganhar 
R$6,00? Só para chegar no hospital ele gasta mais. Só 
se for de mototáxi. Aí gasta os R$6,00 que ganhou, na 
garupa. V. Exª tem que ser ouvido. Esse negócio só dá 
certo se houver sensibilidade política – e V. Exª a tem 
– e responsabilidade administrativa. V. Exª está sendo 
pouco usado pelo Governo do PT.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
ao nobre Senador Mão Santa a contribuição que traz 
ao meu pronunciamento. 

Pelo Sistema Único de Saúde, são 880 mil inter-
nações por ano, em decorrência da água de péssima 
qualidade a que a população tem acesso e das doenças 
causadas pela crise do saneamento básico. Estamos 
falando em algo volumoso: 880 mil internações em 
decorrência da crise do saneamento básico.

Se estamos diante de uma crise política, o paredão 
da cassação já está a postos. Já há os citados, que vão 
para a punição, para o caminho da cassação. Os holo-
fotes já foram colocados diante de todos. Será que não 
seria hora de conciliarmos? O zé-povinho lá do canto do 
Brasil está esperando de nós decisões relevantes, que 
imponham mudanças na sua qualidade de vida.

É isso que trago para dividir com o Plenário do 
Senado Federal. Será que não temos capacidade de 
preservar o debate sobre a crise política e a busca das 
soluções, com a responsabilidade que deve nortear a 
trajetória de cada partido, e, ao mesmo tempo, conciliar 
com uma agenda mínima, uma agenda da responsabi-
lidade política vinculada à responsabilidade social?

Essa matéria, muito bem detalhada pelo Ministro 
Olívio Dutra, foi elaborada por técnicos de profundo co-
nhecimento, por sanitaristas verdadeiros, e remonta a 
um desafio do Governo brasileiro na década de 70, que 
resultou no chamado Plano Nacional de Saneamento 
Básico e na criação do Sistema Nacional de Saúde 
em 1975. Até hoje não cumprimos essa dívida, mas o 
Parlamento pode tomar uma decisão à altura.

A minha expectativa, já concedendo um aparte 
ao Senador Augusto Botelho e encaminhando para o 
encerramento do meu pronunciamento, é que possa-
mos conciliar o debate, o foco da crise, com a respon-
sabilidade social que uma matéria dessa natureza nos 
impõe. Refiro-me à educação sanitária, ao manejo de 
resíduos sólidos, à distribuição e ao atendimento de 
água para a população, à drenagem pluvial, ao traba-
lho de distribuição efetiva por parte do Poder Público 
associado às entidades que possam partilhar.

Estamos discutindo, Senador Augusto Botelho, 
até a inadimplência do cidadão nesse Plano Nacio-
nal. Aquele cidadão pobre que não pode pagar sua 
água terá uma cota mínima garantida, para que não 
haja privação.

É uma matéria, de fato, relevante, digna de uma 
bela discussão no Parlamento, mas está colocada em 
segundo plano, infelizmente em razão da crise. Não 
quero tirar a crise do foco, mas colocá-la ao lado.

Concedo o aparte ao Senador Augusto Botelho.
O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senador 

Tião Viana, V. Exª está trazendo um assunto de extrema 
importância. Nós, que somos da área médica – V. Exª é 
Doutor em hepatite, defendeu tese sobre hepatite, que é 
uma doença transmitida pela deficiência de tratamento 
dos dejetos humanos e pela água contaminada –, talvez 
devêssemos dar um enfoque ao saneamento, porque as 
pessoas só vêem o saneamento como uma despesa. 
Realmente precisamos de quase R$180 bilhões para 
fazer o saneamento básico em todo o Brasil. Mas só em 
internações médicas, se essas quase 900 mil internações 
caírem pela metade, praticamente vamos ter retorno do 
investimento que está sendo feito em saneamento bá-
sico. Temos que trabalhar também na regulamentação 
da agência de saneamento, para podermos dar mais 
ênfase a isso. Tenho orgulho de dizer que Boa Vista é 
uma cidade onde 98% das residências recebem água 
encanada, tratada, de boa qualidade. Tenho certeza de 
que, como diz sempre o Senador Mão Santa, se V. Exª 
fosse Ministro da Saúde, estaríamos em outro patamar 
de saúde no Brasil. Mas V. Exª vai ser um lutador por 
este projeto que está chegando agora, por este Plano, 
e pode contar com nosso apoio para diminuirmos a 
mortalidade infantil, as doenças e para melhorarmos a 
vida das pessoas, dos pequenos. A falta de saneamento 
atinge principalmente os pobres. V. Exª, como eu, está 
aqui para defender principalmente os pequenos. Vim 
para esta Casa eleito pelos pobres do meu Estado, e 
vamos defendê-los, fazendo saneamento, com V. Exª 
na ponta da trincheira.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª, que tanto nos orgulha no exercício do man-
dato pelo Estado de Roraima.
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Concedo o aparte, já encerrando, ao Senador 
Cristovam Buarque, e faço das palavras de S. Exª o 
encerramento do meu pronunciamento.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Pre-
firo que o Senador tenha alguns segundos depois para 
concluir, para que eu fique livre para falar. Senador 
Tião Viana, em primeiro lugar, é uma satisfação ouvir 
seu discurso. Estou cansado de concentrarmos todo 
o debate desta Casa nos assuntos conjunturais ver-
gonhosos que vivemos, na ética do comportamento 
dos políticos, esquecendo a ética nas prioridades das 
políticas. Nós, esta aristocracia republicana de que 
fazemos parte, nos indignamos quando alguém desta 
aristocracia tira dinheiro do Estado e põe no seu bolso, 
como corrupto. Mas toleramos com a maior tranqüili-
dade quando o dinheiro que deveria ir para os pobres 
vai legalmente para a parcela privilegiada. Fico muito 
feliz com o fato de V. Exª trazer o assunto, apenas la-
mento e discordo – e talvez não tenha havido tempo 
de sua parte para explicar – de que a crise seja a única 
causa de não se estar investindo em saneamento. Se 
analisarmos os dados antes desta crise, veremos que 
os desembolsos dirigidos ao saneamento pelo nosso 
Governo foram muito restritos e pequenos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª, um patrimônio da inteligência brasileira, um 
homem que conhece a fundo as desigualdades bru-
tais em que vive o povo brasileiro e que aponta para 
que tenhamos a causa brasileira como norteadora de 
nossas atividades e não estejamos presos a questões 
pontuais, conjunturais que, às vezes, são menores do 
que os desafios que temos a enfrentar no Brasil.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª a tolerância.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

PROJETO DE LEI

Institui as diretrizes para os serviços 
públicos de saneamento básico e a Política 
Nacional de Saneamento Básico – PNS.

O Congresso Nacional decreta:

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

CAPÍTULO I 
Do Objeto e do Âmbito de Aplicação

Art. 1º Esta lei institui as diretrizes para os serviços 
públicos de saneamento básico e a Política Nacional 
de Saneamento Básico – PNS.

§ 1º Estão sujeitos às diretrizes para os serviços 
públicos de saneamento básico os agentes públicos ou 
privados que desenvolvam ações que, direta ou indire-
tamente, interessem aos serviços públicos de abaste-
cimento de água, de esgotamento sanitário, de manejo 
de águas pluviais e de manejo de resíduos sólidos.

§ 2º Os dispositivos da PNS aplicam-se:
I – à administração direta e indireta da União e 

às entidades ou fundos direta ou indiretamente sob o 
seu controle, gestão ou operação;

II – à entidade, órgão ou fundo que utilize, rece-
ba, guarde ou gerencie recursos federais ou os que 
estejam sob gestão ou operação de fundo, órgão ou 
entidade da União; e

III – mediante adesão, às entidades privadas e aos 
órgãos e entidades de outros entes da Federação.

CAPÍTULO II 
Das Definições

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se:
I – saneamento básico: o conjunto de serviços e 

ações com o objetivo de alcançar níveis crescentes de 
salubridade ambiental, nas condições que maximizem 
a promoção e a melhoria das condições de vida nos 
meios urbano e rural, compreendendo o abastecimento 
de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resí-
duos sólidos e o manejo de águas pluviais;

II – salubridade ambiental: qualidade das condi-
ções em que vivem populações urbanas e rurais no 
que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir ou 
impedir a ocorrência de doenças relacionadas com o 
meio ambiente, bem como de favorecer o pleno gozo 
da saúde e o bem-estar;

III – plano de saneamento ambiental: no que se 
refere a determinado âmbito territorial, o conjunto de 
estudos, diretrizes, programas, prioridades, metas, atos 
normativos e procedimentos que, com fundamento em 
avaliação do estado de salubridade ambiental, inclusive 
da prestação dos serviços públicos a ela referentes, 
define a programação das ações e dos investimentos 
necessários para a prestação universal, integral e atu-
alizada dos serviços públicos de saneamento básico, 
bem como, quando relevantes, das demais soluções 
para a concretização de níveis crescentemente me-
lhores de salubridade ambiental;

IV – serviços públicos de saneamento básico: os 
serviços públicos cuja natureza sejam o abastecimento 
de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resí-
duos sólidos e o manejo de águas pluviais;

V – serviços públicos de abastecimento de água: 
a captação, a adução de água bruta, o tratamento, a 
adução de água tratada, a reservação e a distribuição 
de água;
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VI – serviços públicos de esgotamento sanitário: 
a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final 
de esgotos sanitários, incluindo os efluentes industriais 
compatíveis, bem como de lodos e de outros resíduos 
do processo de tratamento;

VII – serviços públicos de manejo de resíduos 
sólidos:

a) a coleta, o transbordo e transporte, a 
triagem para fins de reuso ou reciclagem, o 
tratamento, inclusive por compostagem, e a 
disposição final de resíduos sólidos domici-
liares, assemelhados e provenientes da lim-
peza pública;

b) a varrição, a capina e a poda de ár-
vores em vias e logradouros públicos e ou-
tros eventuais serviços pertinentes à limpeza 
pública;

VIII – serviços públicos de manejo de águas plu-
viais: a coleta, o transporte, a detenção ou retenção 
para amortecimento de vazões de cheias, o tratamento 
e o lançamento das águas pluviais;

IX – serviços públicos de saneamento básico de 
interesse local:

a) o sistema de manejo de águas pluviais, 
ou a parcela dele que receba contribuições 
exclusivamente de um município;

b) quando destinado a atender exclusi-
vamente um município, qualquer dos seguin-
tes serviços:

1. a captação, a adução de água bruta ou 
tratada, o tratamento de água e a reservação 
para abastecimento público;

2. a interceptação e o transporte, o tra-
tamento e a destinação final de esgotos sa-
nitários; e

3. o transbordo e transporte, o tratamen-
to e a disposição final de resíduos sólidos 
urbanos;

c) em qualquer caso: a distribuição de 
água, a coleta de esgotos sanitários, a varri-
ção, a capina, a limpeza e a poda de árvores 
em vias e logradouros públicos, a coleta e a 
triagem, para fins de reaproveitamento, reuso 
ou reciclagem, de resíduos sólidos urbanos e 
a microdrenagem;

X – serviços públicos de saneamento básico in-
tegrados: os serviços públicos de saneamento básico 
não qualificados como de interesse local;

XI – planejamento: as atividades de identificação, 
qualificação, quantificação, organização e orientação 
de todas as ações, públicas e privadas, por meio das 

quais um serviço público deve ser prestado ou colocado 
à disposição para o alcance, em período determinado, 
das metas e resultados pretendidos;

XII – regulação: todo e qualquer ato, normati-
vo ou não, que discipline ou organize determinado 
serviço público, incluindo suas características, pa-
drões de qualidade, impactos sócioambientais, os 
direitos e obrigações dos cidadãos, dos usuários 
e dos responsáveis por sua oferta ou prestação, a 
política e sistema de cobrança, inclusive a fixação, 
reajuste e revisão do valor de tarifas e outros pre-
ços públicos;

XIII – fiscalização: as atividades de acompanha-
mento, monitoramento, controle, avaliação e de apli-
cação de penalidades exercidas pelo titular do serviço 
publico, inclusive por entidades de sua administração 
indireta ou por entidades conveniadas, e pelos cida-
dãos e usuários, no sentido de garantir a utilização, 
efetiva ou potencial, do serviço público;

XIV – prestação de serviço público: a execução 
de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo 
de permitir o acesso a uni serviço público em estrita 
conformidade com o estabelecido no planejamento e 
na regulação;

XV – prestador de serviço público, o órgão ou 
entidade:

a) do titular, a quem se tenha atribuído 
por lei a competência de prestar o serviço 
público;

b) de consórcio público ou de ente da Fe-
deração com quem o titular celebrou convênio 
de cooperação, desde que delegada a presta-
ção por meio de contrato de programa;

c) a quem se tenha delegado a prestação 
dos serviços por meio de concessão;

XVI – titular do serviço público: o ente da Fe-
deração detentor da competência para prover o 
serviço público, especialmente por meio do plane-
jamento, regulação, fiscalização e prestação direta 
ou indireta;

XVII – norma local: a estabelecida por lei do ti-
tular dos serviços ou por ato de sua administração 
direta ou indireta, inclusive consórcio público do qual 
participe;

XVIII – projetos associados aos serviços públicos 
de saneamento básico: os desenvolvidos em caráter 
acessório ou correlato a prestação dos serviços, ca-
pazes de gerar benefícios sociais, ambientais ou eco-
nômicos adicionais, dentre eles:
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a) o fornecimento de água bruta para 
outros usos, comprovado o não-prejuízo aos 
serviços públicos de abastecimento de água;

b) o aproveitamento de água de reuso;
c) o aproveitamento do lodo resultante 

de tratamento de água ou de esgoto sani-
tário;

d) o aproveitamento dos materiais in-
tegrantes dos resíduos sólidos por meio de 
reuso ou reciclagem;

e) o aproveitamento de energia de qual-
quer fonte potencial vinculada aos serviços, 
inclusive do biogás resultante de tratamento 
de esgoto sanitário ou de tratamento ou dis-
posição final de resíduos sólidos;

XIX – subsídios simples: aqueles que se pro-
cessam mediante receitas que não se originam de 
remuneração pela prestação de serviços públicos de 
saneamento básico;

XX – subsídios cruzados: aqueles que se pro-
cessam mediante receitas que se originam de remu-
neração pela prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico;

XXI – subsídios cruzados internos: aqueles que 
se processam internamente à estrutura de cobrança 
pela prestação de serviços no território de um só mu-
nicípio, do Distrito Federal ou na área de atuação de 
entidade ou órgão responsável pela:

a) gestão associada desses serviços;
b) integração da organização, do pla-

nejamento e da execução desses serviços, 
quando caracterizados como funções públicas 
de interesse comum;

XXII – subsídios cruzados externos: aqueles que 
se processam mediante transferências ou compensa-
ções de recursos originados de área ou território di-
verso dos referidos no inciso XXI;

XXIII – subsídios diretos: aqueles que se desti-
nam a usuários determinados;

XXIV – delegação onerosa de serviço público de 
saneamento básico, a que inclui:

a) qualquer modalidade de pagamento ao 
titular pela outorga da concessão de serviço 
público de saneamento básico, direito de uso 
ou pela transferência de bens e instalações 
reversíveis, exceto no caso de ressarcimento 
de eventuais obrigações que, contraídas em 
função do serviço, permaneçam na responsa-
bilidade do titular; ou

b) subscrição de participação societá-
ria e integralização, pelo titular, de capital da 

empresa delegatória, lastreada na conferência 
de qualquer dos bens ou direitos menciona-
dos na alínea “a” deste inciso, salvo quando 
a participação societária estiver gravada por 
vínculo de inalienabilidade pelo prazo mínimo 
de vinte anos; e

XXV – controle social: mecanismos e procedi-
mentos que garantam à sociedade informação, re-
presentação técnica e participação nos processos de 
decisão do serviço.

§ 1º Os corpos d’água não integram os servi-
ços públicos de saneamento básico, exceto os lagos 
artificiais cuja finalidade principal seja a captação de 
água para abastecimento público ou o tratamento de 
efluentes ou a retenção ou detenção para amorteci-
mento de vazões de cheias.

§ 2º Não constitui serviço público a ação de sa-
neamento implementada por meio de soluções indivi-
duais, desde que o usuário não dependa de terceiros 
para operar os serviços, bem como as ações e ser-
viços de saneamento ambiental de responsabilidade 
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsa-
bilidade do gerador.

TÍTULO II 
Das Diretrizes para os Serviços Públicos 

de Saneamento Básico

CAPÍTULO I 
Do Direito à Salubridade Ambiental

Art. 3º Todos têm direito à vida em ambiente sa-
lubre, cuja promoção e preservação é dever do Poder 
Público e da coletividade.

Parágrafo único. E obrigação do Poder Público 
promover a salubridade ambiental, especialmente me-
diante políticas, ações e a provisão universal e equâ-
nime dos serviços públicos necessários.

Art. 4º É garantido a todos o direito a níveis ade-
quados e crescentes de salubridade ambiental e de 
exigir dos responsáveis medidas preventivas, mitiga-
doras, compensatórias ou reparadoras em face de 
atividades prejudiciais ou potencialmente prejudiciais 
à salubridade ambiental,

CAPÍTULO II 
Das Diretrizes

SEÇÃO I 
Da Disposição Preliminar

Art. 5º Os serviços públicos de saneamento bá-
sico possuem caráter essencial.
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SEÇÃO II 
Das Diretrizes Básicas

Art. 6º São diretrizes básicas dos serviços públi-
cos de saneamento básico:

I – a universalização, consistente na garantia a 
todos de acesso aos serviços, indistintamente e em 
menor prazo, observado o gradualismo planejado da 
eficácia das soluções, sem prejuízo da adequação ás 
características locais, da saúde pública e de outros 
interesses coletivos;

II – a integralidade, compreendida como a provi-
são dos serviços de saneamento básico de todas as 
naturezas, propiciando à população o acesso na con-
formidade de suas necessidades e a maximização da 
eficácia das ações e resultados;

III – a eqüidade, entendida como a garantia de 
fruição em igual nível de qualidade dos benefícios 
pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discri-
minação ou restrição de caráter social ou econômico, 
salvo os que visem priorizar o atendimento da popu-
lação de menor renda;

IV – a regularidade, concretizada pela prestação 
dos serviços, sempre de acordo com a respectiva re-
gulação e com as outras normas aplicáveis;

V – a continuidade, consistente na obrigação de 
prestar os serviços públicos sem interrupções, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;

VI – a eficiência, por meio da prestação dos servi-
ços de forma a satisfazer as necessidades dos usuários 
com a imposição do menor encargo sócio-ambiental e 
econômico possível;

VII – a segurança, implicando que os serviços 
sejam prestados com o menor risco possível para os 
usuários, os trabalhadores que os prestam e à popu-
lação;

VIII – a atualidade, que compreende a modernida-
de das técnicas, dos equipamentos e das instalações 
e a sua conservação, bem como a melhoria contínua 
dos serviços;

IX – a cortesia, traduzida no bom atendimento ao 
público, inclusive para realizar atendimento em tem-
po adequado e de fornecer as informações referentes 
aos serviços que sejam de interesse dos usuários e 
da coletividade;

X – a modicidade dos preços públicos, inclusive 
das tarifas, e das taxas;

XI – a sustentabilidade, pela garantia do caráter 
duradouro dos benefícios das ações, considerados 
os aspectos jurídico-institucionais, sociais, ambien-
tais, energéticos e econômicos relevantes a elas as-
sociados;

XII – a intersetorialidade, compreendendo a in-
tegração das ações de saneamento entre si e com 

as demais políticas públicas, em especial com as de 
saúde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvi-
mento urbano e rural, habitação e desenvolvimento 
regional;

XIII – a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios na melhoria das con-
dições de salubridade ambiental;

XIV – a participação da sociedade ria formulação 
e implementação das políticas e no planejamento, regu-
lação. fiscalização, avaliação e prestação dos serviços 
por meio de instâncias de controle social;

XV – a promoção da educação sanitária e ambien-
tal, fomentando os hábitos higiênicos, o uso sustentável 
dos recursos naturais, a redução de desperdícios e a 
correta utilização dos serviços, observado o disposto 
na Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999;

XVI – a promoção e a proteção da saúde, me-
diante ações preventivas de doenças relacionadas à 
falta ou à inadequação dos serviços públicos de sa-
neamento básico, observadas as normas do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

XVII – a preservação e a conservação do meio 
ambiente, mediante ações orientadas para a utilização 
dos recursos naturais de forma sustentável e a rever-
são da degradação ambiental, observadas as normas 
ambientais e de recursos hídricos e as disposições do 
plano de recursos hídricos;

XVIII – a promoção do direito à cidade;
XIX – a conformidade do planejamento e da im-

plementação dos serviços com as exigências funda-
mentais de ordenação da cidade expressas no plano 
diretor;

XX – o respeito às identidades culturais das co-
munidades, às diversidades locais e regionais e a fle-
xibilidade na implementação e na execução das ações 
de saneamento básico;

XXI – a promoção e a defesa da saúde e segu-
rança do trabalhador nas atividades relacionadas aos 
serviços;

XXII – o respeito e a promoção dos direitos bá-
sicos dos consumidores; e

XXIII – o fomento da pesquisa científica e tecnoló-
gica e a difusão dos conhecimentos de interesse para 
o saneamento básico, com ênfase no desenvolvimento 
de tecnologias apropriadas.

Parágrafo único. O serviço público de sanea-
mento básico é considerado universalizado em um 
território quando assegura o atendimento, no mínimo, 
das necessidades básicas vitais, sanitárias e higiêni-
cas, de todas as pessoas, independentemente de sua 
condição sócio-econômica, em todos os domicílios e 
locais de trabalho e de convivência social, de modo 
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ambientalmente aceitável e de forma adequada às 
condições locais.

SEÇÃO III 
Das Diretrizes para o Abastecimento de Água

Art. 7º São diretrizes para os serviços públicos 
de abastecimento de água:

I – a destinação da água fornecida pelos serviços 
prioritariamente para o consumo humano, a higiene do-
méstica, dos locais de trabalho e de convivência social 
e, secundariamente, como insumo ou matéria prima 
para atividades econômicas e para o desenvolvimento 
de atividades recreativas ou de lazer;

II – a garantia do abastecimento em quantidade 
suficiente para promover a saúde pública e com qua-
lidade compatível com as normas, critérios e padrões 
de potabilidade estabelecidos conforme o previsto no 
inciso V do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990;

III – a promoção e o incentivo à preservação, à 
proteção e à recuperação dos mananciais e ao uso 
racional da água, à redução das perdas e à minimiza-
ção dos desperdícios; e

IV – a promoção das ações de educação sanitá-
ria e ambiental, especialmente o uso sustentável da 
água e a correta utilização das instalações prediais 
de água.

§ 1º Admite-se a restrição de acesso aos serviços 
nos casos e condições previstos cm norma local, exi-
gida a prévia notificação ao usuário quando motivada 
por inadimplência.

§ 2º A inadimplência do usuário residencial de 
baixa renda e dos estabelecimentos de saúde, educa-
cionais e de internação coletiva não prejudica a garantia 
de abastecimento mencionada no inciso II do caput, 
devendo a restrição de acesso aos serviços assegurar 
o mínimo necessário ao atendimento das exigências 
de saúde pública definido em instrução expedida pelo 
Ministro de Estado da Saúde.

§ 3º É dever do prestador dos serviços avisar 
aos usuários, com antecedência razoável, das inter-
rupções motivadas por manutenção programada ou 
por racionamento.

§ 4º A adoção de regime de racionamento de-
pende de prévia autorização do órgão ou entidade que 
exerça a função de regulação, que lhe fixará prazo e 
condições.

§ 5º Excetuados os casos previstos na norma 
local:

I – é compulsória a ligação da edificação que uti-
lize a água para consumo humano à rede pública de 
abastecimento existente; e

II – a rede pública de abastecimento de água 
não poderá ser ligada à instalação hidráulica predial 
também alimentada por outras fontes.

SEÇÃO IV 
Das Diretrizes para o Esgotamento Sanitário

Art. 8º São diretrizes para os serviços públicos 
de esgotamento sanitário:

I – a garantia de solução adequada para a cole-
ta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 
esgotos sanitários, como forma de promover a saúde 
pública e de prevenir a poluição das águas superficiais 
e subterrâneas, do solo e do ar;

II – a promoção do desenvolvimento e da adoção 
de tecnologias apropriadas, seguras e ambientalmen-
te adequadas de esgotamento sanitário, em especial 
para o atendimento em situações que apresentem di-
ficuldades de implantação, notadamente nas áreas de 
urbanização precária e de ocupação dispersa;

III – o incentivo ao reuso da água, à reciclagem 
dos demais constituintes dos esgotos e à eficiência 
energética, condicionado ao atendimento dos requisi-
tos de saúde pública e de proteção ambiental;

IV – a promoção das ações de educação sanitária 
e ambiental sobre a correta utilização das instalações 
prediais de esgoto, dos serviços de esgotamento e do 
adequado manejo dos esgotos sanitários, bem como 
sobre os procedimentos para evitar a contaminação 
dos solos, das águas e das lavouras.

§ 1º É vedada a restrição de acesso aos serviços 
públicos de esgotamento sanitário em decorrência de 
inadimplência do usuário.

§ 2º Excetuados os casos previstos na norma 
local, é compulsória a ligação à rede pública de cole-
ta de esgotos sanitários existente de edificação que 
disponha de instalações prediais de esgotos.

SEÇÃO V 
Das Diretrizes para o Manejo de 

Resíduos Sólidos

Art. 9º São diretrizes para os serviços públicos 
de manejo dos resíduos sólidos:

I – a garantia do manejo dos resíduos sólidos de 
forma sanitária e ambientalmente adequada, a fim de 
promover a saúde pública e prevenir a poluição das 
águas superficiais e subterrâneas, do solo e do ar;

II – o incentivo e a promoção:

a) da não-geração, redução, minimização 
da geração, coleta seletiva, reutilização, reci-
clagem, inclusive por compostagem, e apro-
veitamento energético do biogás, objetivando 
a utilização adequada dos recursos naturais e 
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a sustentabilidade ambiental dos respectivos 
sistemas de gestão;

b) da inserção social dos catadores de 
materiais recicláveis, mediante apoio à sua or-
ganização em associações ou em cooperativas 
de trabalho, as quais se deverá prioritariamente 
contratar a prestação dos serviços de coleta, 
do processamento e da comercialização des-
ses materiais;

c) da recuperação de áreas degradadas 
ou contaminadas devido à disposição inade-
quada dos resíduos sólidos;

d) do manejo planejado, integrado e di-
ferenciado dos resíduos sólidos urbanos, com 
ênfase na utilização de tecnologias limpas;

e) da gestão do manejo de resíduos só-
lidos mediante cobrança pela disponibilização 
ou efetiva prestação dos serviços;

f) do desenvolvimento e adoção de meca-
nismos de cobrança que se vinculem à quan-
tificação da geração de resíduos sólidos ur-
banos;

g) das ações de criação e fortalecimento 
de mercados locais de comercialização ou con-
sumo de materiais recicláveis ou reciclados;

III – a promoção das ações de educação sanitária 
e ambiental, especialmente dirigidas para:

a) a difusão das informações necessárias 
à correta utilização dos serviços, especialmente 
horários de coleta e regras para apresentação 
dos resíduos a serem coletados;

b) a adoção de hábitos higiênicos rela-
cionados ao manejo adequado dos resíduos 
sólidos

c) a orientação para o consumo preferen-
cial de produtos originados total ou parcialmen-
te de material reutilizado ou reciclado; e

d) a disseminação de informações sobre 
as questões ambientais relacionadas ao ma-
nejo dos resíduos sólidos e sobre os procedi-
mentos para evitar desperdícios.

Parágrafo único. É vedada a interrupção de serviço 
de coleta em decorrência de inadimplência do usuário 
residencial, exigindo-se a comunicação prévia quando 
alteradas as condições de sua prestação.

SEÇÃO VI 
Das Diretrizes para o Manejo 

das Agitas Pluviais

Art. 10. São diretrizes para os serviços públicos 
de manejo das águas pluviais:

I – a garantia a toda população urbana do aten-
dimento adequado por serviço e por ações de manejo 
das águas pluviais, com vistas a promover a saúde, a 
segurança da vida e do patrimônio e a reduzir os pre-
juízos econômicos decorrentes das enchentes:

II – a promoção da concepção integrada e pla-
nejada, articulando instrumentos de prevenção, mini-
mização e gerenciamento das enchentes, apoiada na 
adequada gestão do uso e da ocupação do solo e na 
observância das diretrizes estabelecidas no âmbito 
do plano de recursos hídricos, de modo a minimizar e 
mitigar os impactos dos lançamentos na quantidade 
e qualidade da água à jusante da bacia hidrográfica 
urbana;

III – o incentivo à valorização, à preservação, à 
recuperação e ao uso adequado do sistema natural 
de drenagem do sitio urbano, em particular dos seus 
corpos d’água, com ações que priorizem:

a) o equacionamento de situações que 
envolvam riscos à vida, à saúde pública ou 
perdas materiais;

b) as alternativas de tratamento de fundos 
de vale de menor impacto no meio ambiente 
e que assegurem as áreas de preservação 
permanente e o tratamento urbanístico e pai-
sagístico nas áreas remanescentes;

c) a minimização da expansão de áreas 
impermeáveis;

d) o equacionamento dos impactos ne-
gativos na qualidade das águas dos corpos 
receptores em decorrência de lançamentos 
de esgotos sanitários e de outros efluentes 
líquidos assemelhados no sistema público de 
manejo de águas pluviais;

e) a vedação de lançamentos de resídu-
os sólidos de qualquer natureza no sistema 
público de manejo de águas pluviais;

IV – o incentivo ao aproveitamento das águas plu-
viais, condicionado ao atendimento dos requisitos de 
saúde pública e de proteção ambiental pertinentes;

V – a inibição do encaminhamento para o sistema 
público de drenagem urbana do acréscimo de esco-
amento superficial gerado pela ocupação urbana do 
solo, inclusive mediante sistema de incentivos e ônus 
vinculado ao uso adequado do serviço; e

VI – a promoção das ações de educação sanitá-
ria e ambiental como instrumento de conscientização 
da população sobre a importância da preservação 
das áreas permeáveis e o correto manejo das águas 
pluviais.
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SEÇÃO VII 
Das Diretrizes de Complementaridade 

dos Serviços

Art. 11. As relações de complementaridade entre 
os serviços públicos de saneamento básico locais e 
os serviços públicos de saneamento básico integra-
dos serão estabelecidas pelos entes da Federação 
mediante contrato de consórcio público ou de forneci-
mento de serviços públicos, observadas a regulação 
dos serviços e as disposições de plano regional apro-
vado pelos contratantes.

Art. 12. São cláusulas necessárias do contrato 
de fornecimento de serviços públicos as que estabe-
leçam:

I – os serviços integrados objeto de fornecimento;
II – as condições e garantias recíprocas de forne-

cimento e de acesso aos serviços integrados;
III – o prazo de vigência, compatível com as ne-

cessidades de amortização de investimentos, e as hi-
póteses de sua prorrogação;

IV – procedimentos para articulação da implan-
tação, ampliação, melhoria e gestão operacional dos 
serviços;

V – regras para fixação, reajuste e revisão da re-
muneração do prestador dos serviços integrados;

VI – condições e garantias de pagamento ao for-
necedor dos serviços;

VII – os direitos e os deveres sub-rogados, ou os 
que se autoriza a sub-rogação;

VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a alte-
ração e a rescisão administrativas unilaterais; e

IX – as penalidades a que estão sujeitas as par-
tes cm caso de inadimplemento.

Parágrafo único. Nos casos de relação de comple-
mentaridade entre serviços integrados e serviços locais 
remunerados por tarifa, inclui-se dentre as garantias 
previstas no inciso VI do caput a obrigação do pres-
tador local de destacar nos documentos de cobrança 
o valor da remuneração dos serviços integrados, bem 
como a de realizar a respectiva arrecadação e entrega 
dos valores arrecadados.

Art. 13. O regulamento desta lei, ou instrução a 
ele complementar, disporá sobre modelos de contratos 
de fornecimento de serviços públicos, cujas cláusulas 
disciplinarão as relações de complementaridade no que 
não dispuser em contrário o contrato de fornecimento 
de serviço público celebrado pelos interessados.

SEÇÃO VIII 
Das Diretrizes de Planejamento

Art. 14. É direito de todos receber serviços públi-
cos de saneamento básico que tenham sido adequa-
damente planejados.

§ 1º É direito do usuário, cabendo-lhe o ônus da 
prova, não ser onerado por investimento que não tenha 
sido previamente planejado, salvo quando decorrente 
de fato imprevisível, desde que justificado conforme 
previsto na regulação.

§ 2º Os planos de saneamento ambiental devem 
ser elaborados e revisados com a participação da co-
munidade, sendo obrigatória a realização de audiência 
e consulta públicas.

§ 3º O regulamento desta lei instituirá normas 
para as audiências e consultas públicas mencionadas 
no § 2º, que serão observadas no que não contrariem 
a normal local.

Art. 15. É dever do titular dos serviços elaborar 
e implementar plano de saneamento ambiental, bem 
como participar da elaboração dos planos regionais 
de seu interesse.

§ 1º Os planos de saneamento ambiental de-
vem ser elaborados tendo horizonte mínimo de vinte 
anos.

§ 2º Os planos de saneamento ambiental deve-
rão ser compatíveis com:

I – os planos nacional e regional de ordenação 
do território;

II – os objetivos e as diretrizes do plano pluria-
nual;

III – os planos de recursos hídricos;
IV – a legislação ambiental; e
V – o disposto em lei complementar que institua 

região metropolitana, aglomeração urbana, microrre-
gião ou região integrada de desenvolvimento.

§ 3º As metas de universalização serão fixadas 
pelo plano de saneamento ambiental e possuem caráter 
indicativo para os planos plurianuais, os orçamentos 
anuais, a concessão de créditos, bem corno para a 
capitalização de fundo de universalização.

§ 4º Exceto quando regional, o plano dc sanea-
mento ambiental deve englobar integralmente o terri-
tório do ente da Federação que o elabora.

§ 5º É vedado o investimento em serviços públi-
cos de saneamento básico integrados sem previsão 
cm plano regional aprovado pelos entes da Federação 
que suportem ônus deles decorrentes ou por consórcio 
público de que participem.

Art. 16. As disposições dos planos de saneamento 
ambiental são vinculantes para:

I – a regulação, a prestação direta ou delega-
da, a fiscalização, a avaliação dos serviços públicos 
de saneamento básico exercidas pelo ente federativo 
que o elaborou; e

II – as ações públicas e privadas que, disciplinadas 
ou vinculadas às demais políticas públicas do ente da 
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Federação que elaborou o plano, venham a interferir 
nas condições ambientais e de saúde.

§ 1º As disposições de plano de saneamento 
ambiental vinculam os projetos básicos e as contrata-
ções de obras e serviços relativos às ações de sane-
amento ambiental.

§ 2º No caso de serviço delegado, as disposições 
de plano de saneamento ambientai ou de suas revi-
sões terão a sua eficácia condicionada à formalização 
de alteração contratual.

SEÇÃO IX 
Das Diretrizes para a Regulação 

e a Fiscalização dos Serviços

Art. 17. A prestação de serviço público de sane-
amento básico deve ser objeto de regulação e de fis-
calização permanente por órgão ou entidade de direito 
público do titular dos serviços ou de consórcio público 
de que participe.

§ 1º O prestador do serviço não poderá exercer 
as funções de regulação e de fiscalização.

§ 2º Quando o serviço for prestado diretamente 
ou por consórcio público, considera-se atendido o dis-
posto no § 1º mediante a atribuição das competências 
a órgãos ou entidades diferentes, de forma que o pres-
tador esteja subordinado à regulação e à fiscalização 
exercidas por outro órgão ou entidade do próprio titu-
lar ou consórcio.

§ 3º No caso de a prestação do serviço ser ob-
jeto de delegação por meio de concessão, devem ser 
asseguradas a autonomia administrativa e a adequada 
capacidade técnica ao órgão ou entidade menciona-
do no caput.

§ 4º Faculta-se ao titular, por meio de convênio de 
cooperação com entidade pública, transferir o exercício 
de funções de fiscalização ou receber apoio técnico 
para as suas atividades de regulação.

§ 5º As informações produzidas por terceiros 
contratados poderão ser utilizadas pela regulação e 
fiscalização dos serviços.

§ 6º Incluem-se na regulação dos serviços as ati-
vidades de interpretar e fixar critérios para a fiel execu-
ção dos instrumentos de delegação dos serviços, bem 
corno para a correta administração de subsídios.

Art. 18. Os entes da Federação interessados 
regularão e fiscalizarão em conjunto os serviços in-
tegrados.

§ 1º Atendido o estabelecido no caput, a regula-
ção dos serviços em região metropolitana, aglomeração 
urbana, microrregião ou região integrada de desen-
volvimento observará o disposto na lei complementar 
que as instituir.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § lº, a regulação 
e a fiscalização dos serviços poderão ser exercidas por 
meio de consórcio público.

Art. 19. Os órgãos ou entidades de regulação 
e de fiscalização estão obrigados a motivar todas as 
decisões que interfiram nos direitos ou deveres refe-
rentes aos serviços, bem como, quando solicitados, 
a prestar esclarecimentos complementares em prazo 
adequado.

§ 1º Aos relatórios, estudos, decisões e instru-
mentos equivalentes que se refiram à regulação ou 
à fiscalização dos serviços, deverá ser assegurada 
publicidade, deles podendo ter acesso qualquer do 
povo, independentemente de demonstração de in-
teresse, salvo os por prazo certo declarados como 
sigilosos por decisão fundamentada em interesse 
público relevante.

§ 2º A publicidade a que se refere o § 1º preferen-
cialmente deverá se efetivar por meio de sítio mantido 
na rede mundial de computadores – internet.

§ 3º Os órgãos ou entidades de regulação e de 
fiscalização não poderão se recusar a informar ao ci-
dadão e ao usuário de seus direitos e deveres.

Art. 20. Atendidas as diretrizes fixadas nesta lei, 
a legislação do titular dos serviços estabelecerá as 
normas de regulação e fiscalização, que deverão evi-
denciar os direitos e deveres do titular, dos cidadãos 
e dos demais usuários, dos prestadores e, no que 
couber, dos entes reguladores ou fiscalizadores dos 
serviços, bem como compreender pelo menos:

I – indicadores de qualidade dos serviços e de 
sua adequada e eficiente prestação;

II – metas de expansão e qualidade dos serviços 
e respectivos prazos quando adotadas metas parciais 
ou graduais;

III – sistemas de medição, faturamento e cobran-
ça dos serviços;

IV – método de monitoramento dos custos e de re-
ajustamento e revisão das taxas ou preços públicos;

V – mecanismos de acompanhamento e avaliação 
dos serviços e procedimentos para recepção, apuração 
e solução de queixas e reclamações dos cidadãos e 
dos demais usuários;

VI – planos de contingência e de segurança;
VII – penalidades a que, nos termos da lei ou 

do contrato, estarão sujeitos os usuários e os pres-
tadores.

Parágrafo único. O regulamento desta lei dis-
porá sobre instrumentos de regulação de referência, 
diferenciados em razão da natureza, da escala e da 
complexidade dos serviços, que serão observados no 



26818 Terça-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

que não contrariem instrumento de regulação institu-
ído por norma local.

Art. 21. É direito do cidadão e dos demais usuá-
rios dos serviços públicos de saneamento básico fis-
calizar os serviços e receber ou ter acesso a serviços 
permanentemente fiscalizados.

§ 1º A fiscalização terá por objeto verificar se a 
prestação de serviço público de saneamento básico 
atende às exigências legais, regulamentares, adminis-
trativas e contratuais.

§ 2º Os prestadores dos serviços deverão receber, 
apurar e solucionar queixas e reclamações dos cida-
dãos e dos demais usuários que deverão ser notificados 
das providências adotadas em até trinta dias.

§ 3º Os órgãos ou entidades fiscalizadores de-
verão receber e se manifestar conclusivamente nas 
reclamações que, a juízo do interessado, não tenham 
sido suficientemente atendidas pelos prestadores.

Art. 22. No exercício de seu direito de fiscalização 
dos serviços públicos de saneamento básico, assegu-
ram-se aos usuários:

I – ter amplo acesso, inclusive por meio da rede 
mundial de computadores – internet, às informações 
sobre a prestação do serviço na forma e com a perio-
dicidade definidas pela regulação dos serviços, espe-
cialmente as relativas à qualidade, receitas, custos, 
ocorrências operacionais relevantes e investimentos 
realizados;

II – ter prévio conhecimento:

a) das penalidades a que estão sujeitos 
os cidadãos, os demais usuários e os presta-
dores dos serviços;

b) das interrupções programadas ou das 
alterações de qualidade nos serviços;

III – receber o manual de prestação do serviço e 
de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador 
e aprovado pelo órgão ou entidade de regulação;

IV – receber anualmente do prestador do serviço 
de distribuição de água relatório individualizado com 
informações relativas ao controle da qualidade da água 
a ele fornecida no ano anterior, que deverá também 
ser publicado na rede mundial de computadores – in-
ternet e atender ao disposto em instrução expedida 
pelo Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único. O não-cumprimento do disposto 
no caput implica violação dos direitos do consumidor 
pelo prestador dos serviços, ensejando responsabiliza-
ção nos termos previstos na legislação, especialmente 
as previstas no § 1º do art. 59 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990.

SEÇÃO X 
Das Diretrizes para os Serviços Contratados

Art. 23. A prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico por meio de delegação depende da 
celebração de contrato, sendo vedada a sua discipli-
na mediante convênios, termos de parceria ou outros 
instrumentos de natureza precária.

§ 1º Não são considerados como delegados os 
serviços prestados por pessoa jurídica que, integran-
do a administração indireta do titular, tenha recebido 
a outorga desta atribuição mediante lei.

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput os servi-
ços públicos de saneamento básico de interesse local 
cuja prestação o Poder Público, nos termos da lei, au-
torizar para os usuários organizados em cooperativa ou 
associação, desde que os serviços se limitem a:

I – determinado condomínio;
II – localidade de pequeno porte, predominante-

mente ocupada por população de baixa renda, onde 
outras formas de prestação apresentem custos de ope-
ração e manutenção incompatíveis com a capacidade 
de os usuários pagarem pelos serviços.

§ 3º A autorização do Poder Público prevista no 
§ 2º deverá prever a obrigação de transferir os bens 
vinculados aos serviços ao Município ou ao Distrito 
Federal, por meio de termo específico, bem como a de 
entregar os respectivos cadastros técnicos.

Art. 24. São condições para a validade dos con-
tratos de prestação dos serviços públicos de sanea-
mento básico:

I – plano de saneamento ambiental válido por 
ocasião da contratação;

II – estudo de viabilidade técnica e econômico-
financeira da delegação com vistas à prestação uni-
versal e integral dos serviços nos termos do plano de 
saneamento ambiental;

III – legislação que preveja os meios para o cum-
primento das diretrizes desta lei, inclusive o órgão ou 
entidade de regulação e fiscalização;

IV – realização prévia de audiência e de con-
sulta públicas sobre o edital de licitação, ou seu 
termo de dispensa ou inexigibilidade, e a minuta 
do contrato.

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos re-
lativos à delegação de serviço público de saneamento 
básico serão válidos no que forem compatíveis com as 
disposições do plano de saneamento ambiental.

§ 2º Os instrumentos de delegação dos servi-
ços não poderão conter dispositivo que prejudique o 
amplo exercício dos poderes de regulação e de fisca-
lização, especialmente o acesso direto e imediato a 
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todas as informações que sobre os serviços detenha 
o prestador.

§ 3º As exigências previstas nos incisos II a IV 
do caput não se aplicam aos contratos de prestação 
de serviço de manejo de resíduos sólidos urbanos 
celebrados com associações ou cooperativas forma-
das exclusivamente por pessoas físicas reconhecidas 
pelo Poder Público como catadores de materiais re-
cicláveis.

§ 4º A legislação prevista no inciso III do caput 
será exigida somente nos contratos que tenham por 
objeto a delegação dos serviços, e deverá prever o 
seguinte:

I – a autorização para a delegação dos serviços, 
indicando respectivos prazo e área;

II – a inclusão no contrato de delegação das metas 
de expansão dos serviços, de qualidade, de eficiência 
e de uso racional da água, da energia e dos recursos 
naturais, de conformidade com os tipos de serviços 
prestados, e, no que couber, as que se referem:

a) à regularidade dos serviços;
b) à qualidade da água de abastecimen-

to;
c) aos níveis de perdas e uso racional 

da água;
d) à qualidade das águas brutas e pro-

teção de mananciais superficiais e subterrâ-
neos;

e) ao controle de lançamentos irregula-
res de esgotos sanitários no sistema de águas 
pluviais e nos corpos d’água;

f) aos índices de reutilização e recicla-
gem dos resíduos sólidos;

g) aos níveis de proteção da água, solo 
e ar em razão do tratamento, lançamento ou 
disposição de esgotos sanitários e de resí-
duos sólidos urbanos, inclusive dos níveis de 
remoção de carga orgânica e dos demais po-
luentes no tratamento de esgotos sanitários 
e de chorume; e

h) aos níveis de risco de enchentes;

III – as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas;

IV – as condições de sustentabilidade e equilíbrio 
econômico-financeiro na sua prestação, em regime de 
eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a respectiva 
estrutura de composição dos valores a serem 
cobrados pelos serviços;

b) a sistemática de reajustes e de revi-
sões das tarifas cujas periodicidades, respec-

tivamente, não poderão ser inferiores a um e 
a quatro anos;

c) a política e o sistema de subsídios;

V – a regulação dos direitos e deveres dos cida-
dãos e dos usuários, bem como dos mecanismos de 
controle social nas atividades de planejamento, regu-
lação, fiscalização e prestação dos serviços;

VI – a possibilidade de intervenção e retomada 
do serviço;

VII – o órgão ou entidade responsável pela re-
gulação do serviço; e

VIII – as formas de fiscalização dos serviços e o 
órgão ou entidade responsável.

§ 5º O regulamento desta lei, ou instrução a ele 
complementar, poderá instituir modelos de normas 
para o cumprimento do previsto no § 4º, que poderão 
ser diferenciados em razão das características e da 
natureza dos serviços, e que serão aplicados no que 
não forem contrariadas pela norma local.

SEÇÃO XI 
Das Diretrizes para a Avaliação Periódica 

da Qualidade dos Serviços

Art. 25. Os serviços de saneamento básico rece-
berão avaliação de qualidade interna e externa anual.

Art. 26. A avaliação interna será efetuada pe-
los próprios prestadores dos serviços, por meio de 
Relatório Anual de Qualidade dos Serviços – RAQS 
que caracterizará a situação dos serviços e suas in-
fra-estruturas, relacionando-as com as condições so-
cioeconômicas e de salubridade ambiental em áreas 
homogêneas, de forma a verificar a efetividade das 
ações de saneamento na redução de riscos à saúde, 
na melhoria da qualidade de vida e do meio ambiente 
para os diferentes estratos socioeconômicos.

Parágrafo único. O RAQS será elaborado na con-
formidade dos critérios, índices, parâmetros e prazos 
fixados em instrução expedida pelo Ministro de Esta-
do das Cidades.

Art. 27. A avaliação externa será efetuada pelo 
Conselho da Cidade ou órgão equivalente e, na falta 
destes, pelo Conselho Municipal de Saúde – COMUS, 
após manifestação de órgão ou entidade fiscalizadora 
dos serviços.

Parágrafo único. As atividades de avaliação ex-
terna compreendem também as de apreciar e aprovar 
o RAQS.

Art. 28. Os resultados da avaliação interna e ex-
terna da qualidade dos serviços devem ser encami-
nhados pelos prestadores dos serviços para integração 
ao Sistema Nacional de Informações e Avaliação em 
Saneamento – SINISA e publicação na rede mundial 
de computadores – Internet.
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SEÇÃO XII 
Das Diretrizes Relativas aos 

Aspectos Econômicos e Financeiros

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento bási-
co deverão ter a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada mediante, tanto quanto possível, receitas 
provenientes de preços públicos ou de taxas, nos ter-
mos da norma local.

§ 1º Os entes federados, isoladamente ou reu-
nidos em consórcio público, poderão instituir fundo 
especial constituído com recursos provenientes de 
preços públicos, de taxas e de subsídios, simples ou 
cruzados externos, com a finalidade de custear, na 
conformidade do disposto em plano de saneamento 
ambiental, a universalização dos serviços públicos de 
saneamento básico.

§ 2º Os recursos do fundo especial referido no 
§ lº poderão ser utilizados como fonte ou garantia em 
operações de crédito para financiamento dos investi-
mentos necessários à universalização dos serviços 
públicos de saneamento básico.

§ 3º Os recursos de outorga onerosa do direito de 
construir, de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 
os recursos transferidos como incentivos ambientais po-
derão integrar o fundo especial mencionado no § 1º.

Art. 30. Os preços públicos ou as taxas dos ser-
viços de saneamento básico devem:

I – proporcionar o acesso universal ao serviço, 
mediante adoção de subsídios aos usuários que não 
tenham capacidade econômica de pagá-los integral-
mente;

II – visar à recuperação dos custos e gastos incor-
ridos na prestação do serviço, em regime de eficiência 
e eficácia, incluindo provisões para a sua manutenção, 
melhoria, atualização, reposição e expansão;

III – proporcionar remuneração adequada do 
capital investido pelas empresas prestadoras dos ser-
viços;

IV – inibir o consumo supérfluo e o desperdício 
dos recursos;

V – induzir a maximização da eficiência dos pres-
tadores dos serviços;

VI – privilegiar o consumo de água e o uso dos 
serviços destinados à subsistência humana, assegu-
rando o atendimento das funções essenciais relacio-
nadas à saúde individual e coletiva;

VII – ser compatíveis com o desenvolvimento e 
o exercício de atividades econômicas;

VIII – facilitar a consecução das diretrizes de in-
tegralidade e eqüidade;

IX – adotar estrutura estratificada por categorias 
de usuários e tipos de uso, e progressividade dos va-

lores com o aumento das quantidades fruídas, como 
instrumento de:

a) acesso dos cidadãos de baixa renda 
aos serviços;

b) gestão da demanda cai situações de 
escassez dos recursos hídricos; e

c) medida compensatória ou de conten-
ção de agravos ambientais.

§ 1º Os preços públicos ou as taxas dos serviços 
poderão incorporar os custos relativos aos recursos 
destinados a integrar o fundo especial previsto no § 1º 
do art. 29, bem como estabelecer por meio de subsídios 
cruzados internos a estrutura estratificada prevista no 
inciso IX do caput.

§ 2º Os preços públicos ou as taxas dos servi-
ços não poderão incorporar parcelas de custos ou 
despesas:

I – de investimentos que não estejam em confor-
midade com o respectivo plano de saneamento am-
biental, salvo quando decorrentes de fato imprevisível 
justificado nos termos da regulação;

II – relativas ao ônus suportado pelo prestador 
para receber a delegação ou para celebrar contrato de 
prestação dos serviços;

III – com multas legais ou contratuais e com do-
ações realizadas pelo prestador do serviço;

IV – dos encargos sobre financiamentos de in-
vestimentos e de capital de giro do prestador que 
excederem a taxa de retorno ou de remuneração do 
capital investido fixada no contrato, salvo se este ex-
pressamente estabelecer de outra forma;

V – relativas à participação nos lucros e resul-
tados, pagas aos empregados ou aos dirigentes da 
entidade prestadora dos serviços;

VI – com publicidade, exceto a de caráter oficial 
e a institucional de interesse público, autorizada pela 
regulação;

VII – decorrentes da prestação dos serviços em 
condição que não atenda aos níveis de eficiência e 
eficácia estabelecidos na regulação;

VIII – relativas à amortização e remuneração dos 
investimentos realizados:

a) diretamente pelo titular do serviço, 
qualquer que seja a fonte dos recursos;

b) por particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas, que resultem em bens doados ou 
transferidos em decorrência de exigência legal 
aplicável à implantação de empreendimentos 
imobiliários;

c) pelo prestador do serviço, diretamente 
ou sob sua responsabilidade:
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1. com recursos provenientes de subsí-
dios simples ou cruzados externos; e

2. com recursos pagos pelos usuários 
por meio de preço público não-tarifário, ainda 
que antecipados pelo prestador.

§ 3º Para cumprimento da diretriz prevista no 
inciso IX do caput, o sistema de remuneração dos 
serviços poderá prever:

I – valores unitários estabelecidos de forma pro-
gressiva para cada uma das categorias de usuários de 
determinado serviço, distribuída por faixas ou quanti-
dades crescentes de utilização ou de consumo, tendo 
como referência o valor médio que possibilite o equi-
líbrio econômico-financeiro;

II – valores unitários diferenciados, para uma mes-
ma categoria ou entre distintas categorias de usuários, 
estabelecidos em razão das características de comple-
mentaridade dos serviços, da finalidade da utilização, 
dos padrões de qualidade, ou dos danos ou impactos 
negativos evitados ao meio ambiente;

III – alternativamente:

a) valor mínimo, fundamentado no cus-
to fixo mínimo necessário para a disposição 
do serviço em quantidade e qualidade ade-
quadas;

b) valor básico, baseado no custo do for-
necimento de quantidade mínima de consumo 
ou de utilização do serviço, fundamentados em 
razões de saúde pública;

IV – valores sazonais, para as localidades su-
jeitas a ciclos significativos de variação da demanda 
dos serviços, em períodos distintos do ano, fixados 
mediante critérios e regras que protejam os usuários 
permanentes dos impactos dos custos adicionais.

§ 4º Os parâmetros de quantidade e de qualidade 
para a fixação do valor mínimo e do valor básico men-
cionados no inciso III do § 3º serão fixadas em instrução 
expedida pelo Ministro de Estado da Saúde.

§ 5º Para grandes usuários comerciais, indus-
triais e condomínios residenciais, bem como para os 
usuários temporários de qualquer categoria, poderão 
ser firmados contratos de prestação de serviços com 
preços e condições especiais, que objetivem maior ra-
cionalidade na gestão e preservem o equilíbrio econô-
mico-financeiro, respeitando os usos essenciais.

§ 6º Em situação crítica de escassez de recurso 
hídrico que obrigue o racionamento temporário do for-
necimento de água, o sistema de remuneração poderá 
prever mecanismos de contingência, com o objetivo de 
implementar a gestão da demanda e garantir o equilí-
brio financeiro da prestação do serviço.

Art. 31. Os bens vinculados à prestação dos ser-
viços integram automaticamente o patrimônio do titular 
e, no caso de delegação, estarão onerados por direitos 
de exploração no prazo fixado no contrato.

§ 1º No caso de reversão, será devida ao presta-
dor dos serviços a indenização relativa à parcela não 
amortizada pela tarifa ou por outras receitas emergen-
tes da delegação.

§ 2º Não será devida a indenização em razão 
da reversão dos bens mencionados no inciso VIII do 
§ 2º do art. 30.

§ 3º Os registros contábeis do prestador dos ser-
viços deverão evidenciar de forma precisa os valores 
da parcela não amortizada dos bens reversíveis, os 
quais serão anualmente auditados e homologados pelo 
órgão ou entidade que exerça a regulação.

§ 4º O descumprimento do disposto no § 3º torna-
rá exigível a indenização somente após procedimento 
de prestação de contas.

Art. 32. É direito do usuário pagar preços públi-
cos ou taxas de serviços públicos de saneamento bá-
sico cujos critérios de fixação e de cálculo de valores 
tenham sido prévia e adequadamente estabelecidos 
por norma local.

§ 1º O titular deverá dar publicidade aos valores 
das taxas ou dos preços públicos dos serviços pelo 
menos trinta dias antes de sua entrada em vigor.

§ 2º Considera-se adequado o estabelecimen-
to de critérios de fixação e de cálculo dos valores de 
preços públicos ou de taxas, quando evidenciadas 
suas estrutura e composição de forma clara, objetiva 
e acessível ao entendimento comum.

§ 3º Os documentos de cobrança pela prestação 
dos serviços devem discriminar a categoria do usuário, 
os valores e quantidades correspondentes ao uso do 
serviço prestado e, pelo menos, os valores relativos 
a eventuais:

I – tributos incidentes diretamente sobre o valor 
faturado do serviço;

II – encargos de regulação e de fiscalização;
III – valores de remuneração de prestadores de 

serviços integrados com os quais tenham relações de 
complementaridade;

IV – ônus pelo uso de recursos hídricos; e
V – subsídios diretos concedidos ao usuário.
Art. 33. Os critérios de fixação e de cálculo de 

valores dos preços públicos ou de taxas de serviços 
públicos de saneamento básico deverão:

I – considerar as condições de eficiência e eficácia 
estabelecidas para a prestação dos serviços;

II – descrever de forma detalhada os conceitos 
e a metodologia adotados na formulação da equação 



26822 Terça-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

econômico-financeira, inclusive para os reajustes e 
revisões;

III – observar as definições conceituais e os cri-
térios técnicos estabelecidos nesta Lei;

IV – ser fundamentados em regimes contábeis 
e em sistemas de registro e apuração de custos reco-
nhecidos e adotados pelos órgãos e entidades públi-
cas e privadas;

V – explicitar as parcelas dos custos dos servi-
ços cobertas por subsídios simples e por subsídios 
cruzados externos recebidos, bem como o custo de 
subsídios cruzados transferidos;

VI – identificar os aspectos fiscais e tributários e 
os respectivos regimes a que estão sujeitos; e

VII – permitir a sua aplicação de forma estável 
ao longo do tempo, em especial nos casos de servi-
ços delegados.

Parágrafo único. Nos casos de serviços delega-
dos, os resultados financeiros de projetos associados 
à prestação de serviço público de saneamento básico 
devem ser contabilizados separadamente, e somente 
poderão ser considerados na equação econômico-fi-
nanceira adotada para o cálculo dos preços públicos 
do serviço delegado se excederem à respectiva taxa 
de retorno ou de remuneração.

Art. 34. O órgão ou entidade que exerça a regu-
lação promoverá reajustes e revisões periódicos dos 
preços públicos.

§ 1º Não se admitirá reajuste antes que decorrido 
um ano da data-base do preço ajustado ou da data do 
último reajuste ou revisão ordinária, salvo nos casos 
de aplicação de reajustes parcelados autorizados pelo 
titular ou em razão de disposição diversa estabelecida 
em lei federal.

§ 2º As revisões dos preços públicos serão pro-
movidas pelo menos a cada quatro anos.

§ 3º A norma local estabelecerá os indicadores 
de preços, simples ou compostos, que melhor reflitam 
os custos dos serviços e que deverão ser utilizados 
como referência para os reajustes.

§ 4º As revisões, mediante reavaliação da es-
trutura e composição dos custos dos serviços, visam 
recompor as condições econômico-financeiras inicial-
mente estabelecidas e garantir aos usuários a partici-
pação nos ganhos de eficiência, de produtividade ou 
de externalidades relacionadas à prestação.

§ 5º O órgão ou a entidade que exerça a regu-
lação instaurará os processos ordinários de reajuste 
e de revisão de preços públicos na periodicidade pre-
vista na norma local.

§ 6º O órgão ou a entidade que exerça a regula-
ção deliberará no prazo máximo de trinta dias sobre o 
conhecimento de solicitação de revisão extraordinária 

apresentada pelo titular ou pelo prestador do servi-
ço, fundamentada na ocorrência de fatos relevantes 
e imprevistos.

§ 7º Os processos de revisão de tarifas devem ser 
submetidos, antes da deliberação de mérito do órgão 
ou entidade que exerça a regulação, à manifestação do 
Conselho da Cidade ou de órgão colegiado equivalente 
ou, na sua ausência, do COMUS, que deverá se pro-
nunciar no prazo fixado na legislação do titular e, caso 
seja esta omissa, no prazo máximo de trinta dias.

Art. 35. Os prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico que atuem em mais de um Muni-
cípio, ou que prestem serviços de diversas naturezas 
em um mesmo Município, manterão sistema contábil 
que permita:

I – registrar e demonstrar, separadamente, os 
custos e resultados econômicos e financeiros de cada 
serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se 
for o caso, no Distrito Federal; e

II – identificar e registrar as origens e aplicações 
dos recursos provenientes de subsídios simples ou 
cruzados externos.

Parágrafo único. O órgão ou entidade que exer-
ça a regulação deverá instituir, ouvido o prestador dos 
serviços, regras e critérios de estruturação de sistema 
contábil e do respectivo plano de contas, de modo a 
garantir que a apropriação e a distribuição de custos 
indiretos dos serviços de que trata o caput estejam 
conforme os parâmetros estabelecidos nesta lei e em 
sua regulamentação.

Art. 36. Os critérios técnicos para a execução das 
diretrizes relativas aos aspectos econômico-financei-
ros serão disciplinados por regulamento e instruções a 
ele complementares, que também instituirão modelos 
de sistemas de composição e estruturação dos pre-
ços públicos, diferenciados em função da natureza do 
serviço, da escala de sua prestação e de outros cri-
térios, que serão observados no que não contrariem 
a norma local.

TÍTULO III 
Da Política Nacional de Saneamento Básico

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 37. A Política Nacional de Saneamento Bá-
sico – PNS é o conjunto de ações e normas a serem 
executadas e observadas por todos os órgãos e en-
tidades que integram o Sistema Nacional de Sanea-
mento – SISNASA, com os objetivos de cumprir com 
as diretrizes desta lei e de:
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I – contribuir para o desenvolvimento nacional, 
a redução das desigualdades regionais, a geração de 
emprego e de renda e a inclusão social;

II – priorizar planos, programas e projetos que vi-
sem à implantação e ampliação dos serviços e ações 
de saneamento básico nas áreas ocupadas por popu-
lação de baixa renda;

III – atender às populações indígenas, os povos 
da floresta, os quilombolas e outras minorias, com 
soluções compatíveis com suas características só-
cio-culturais;

IV – fomentar o atendimento da população rural 
e a de núcleos urbanos isolados;

V – assegurar que a aplicação dos recursos fi-
nanceiros administrados pelo Poder Público se dê se-
gundo critérios de promoção da salubridade ambien-
tal, de maximização da relação benefício-custo e de 
maior retorno social;

VI – incentivar a adoção de mecanismos de pla-
nejamento, regulação e fiscalização da prestação dos 
serviços;

VII – promover alternativas de gestão que viabi-
lizem a auto-sustentação econômica e financeira dos 
serviços de saneamento básico, especialmente a co-
operação federativa;

VIII – promover o desenvolvimento institucional 
do saneamento ambiental, estabelecendo meios para a 
unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, 
bem como do desenvolvimento de sua organização, 
capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos, contempladas as especificidades locais;

IX – fomentar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a 
difusão dos conhecimentos gerados de interesse para 
o saneamento ambiental;

X – minimizar os impactos ambientais relacio-
nados à implantação e desenvolvimento das ações, 
obras e serviços de saneamento básico e assegurar 
que sejam implementadas de acordo com as normas 
relativas à proteção ao meio ambiente, ao uso e ocu-
pação do solo e à saúde.

Parágrafo único. A execução da PNS far-se-á em 
articulação com a Política de Desenvolvimento Urbano 
e com as demais políticas setoriais com interface com 
o saneamento básico.

CAPÍTULO II 
Da Organização do Sisnasa

Art. 38. Integram o Sisnasa:
I – os órgãos e as entidades da União referidos 

no § 2º do art. 1º; 
II – os entes federados que aderirem a PNS;

III – os usuários, os prestadores e os órgãos ou 
entidades de regulação ou de fiscalização dos entes 
federados que aderirem a PNS;

IV – os órgãos e entidades do Sistema de Finan-
ciamento do Saneamento Básico – SFSB;

V – os órgãos colegiados mencionados nesta 
lei;

VI – os instrumentos de implementação da 
PNS.

§ 1º Todos os integrantes do Sisnasa estão su-
jeitos às normas expedidas no âmbito da PNS, sendo 
sua observância condição de validade para os atos 
e negócios jurídicos de interesse para o saneamento 
básico.

§ 2º A adesão a PNS é condição para que o ente 
federado ou o prestador do serviço possa:

I – receber transferências voluntárias da União 
destinadas a ações de saneamento básico;

II – celebrar contrato, convênio ou outro instru-
mento congênere vinculado a ações de saneamen-
to básico, com a administração direta ou indireta da 
União, entidades ou fundos direta ou indiretamente 
sob o seu controle, gestão ou operação, ou com enti-
dades de crédito que se utilizem de recursos da União 
ou de fundos geridos ou operados por órgão ou enti-
dade da União.

§ 3º A retirada de integrante do Sisnasa deman-
dará ato expresso e a integral quitação das obrigações 
exigíveis ao tempo da retirada.

§ 4º Regulamento disporá sobre as formas de 
adesão a PNS e de retirada do Sisnasa.

CAPÍTULO III 
Dos Órgãos e Entidades da União

Art. 39. O Ministério das Cidades é o órgão cen-
tral do Sisnasa, competindo-lhe:

I – avaliar a prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico e a situação de salubridade am-
biental do País;

II – formular e acompanhar a implementação da 
PNS e do Plano Nacional de Saneamento Ambiental 
– PNSA e propor suas revisões;

III – exercer, na qualidade de gestor da aplicação 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
as atribuições definidas no art. 6º da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990;

IV – prestar apoio técnico aos entes federados e 
incentivar o planejamento, a regulação, a fiscalização 
da prestação de serviços de saneamento básico;

V – adotar indicadores de desempenho da presta-
ção dos serviços, de salubridade ambiental, epidemio-
lógicos, e índices de referência para investimentos para 
fins de planejamento, implementação e avaliação;
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VI – implementar, normatizar e gerenciar os Sis-
temas Nacionais de:

a) Informação e Avaliação em Sanea-
mento Ambiental – SINISA;

b) Desenvolvimento Institucional e de 
Capacitação de Recursos Humanos em Sa-
neamento Ambiental – SINDISA;

VII – avaliar e, subsidiariamente, fiscalizar a 
aplicação de recursos da União em saneamento 
básico;

VIII – disciplinar os aspectos técnicos e opera-
cionais para o cumprimento das obrigações dos inte-
grantes do Sisnasa, podendo estabelecer critérios e 
prazos diferenciados em vista das diversidades so-
cioeconômicas e institucionais dos entes federados, 
especialmente os municípios de pequeno porte.

IX – editar normas técnicas complementares ao 
Regulamento desta lei, diretamente ou por meio de 
órgão técnico que integre sua estrutura regimental;

CAPÍTULO IV 
Dos Entes Federados

Art. 40. A adesão de entes federados ao Sisnasa 
implica as obrigações de cumprir fielmente as diretri-
zes previstas nesta lei e:

I – assegurar adequada regulação, fiscalização 
e avaliação dos serviços de que é titular

II – criação ou existência de órgãos colegiados;
III – adequado planejamento;
IV – fornecer dados e informações sobre os ser-

viços e da situação de salubridade ambiental;
V – instituir e manter o fundo especial de univer-

salização previsto no § 1º do art. 29.
Parágrafo único. O ente federado integrante do 

Sisnasa que não cumprir as obrigações previstas no 
caput não poderá receber recursos pelos meios pre-
vistos nos incisos do § 2º do art. 38.

CAPÍTULO V 
Dos Usuários e dos Prestadores

Art. 41. Os prestadores e os usuários dos servi-
ços públicos de saneamento básico, cujo ente federa-
do tenha aderido a PNS, terão todos os seus direitos 
e deveres relativos aos serviços disciplinados pelas 
normas e pelos atos administrativos adotados no âm-
bito do Sisnasa.

Parágrafo único. Consideram-se adotadas no 
âmbito do Sisnasa as normas locais, seus regulamen-
tos e normas técnicas complementares, no que não 
contrariem esta lei.

CAPÍTULO VI 
Do Sistema de Financiamento do 

Saneamento Básico – SFSB

Art. 42. O Sistema de Financiamento do Sanea-
mento Básico – SFSB é constituído pelos agentes e 
findos financeiros, públicos e privados, que realizem 
operações de crédito para ações de saneamento bá-
sico.

§ 1º Os gestores e operadores do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT) e dos Fundos Constitucio-
nais das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, no 
âmbito de suas atividades, desenvolverão programas 
de incentivo, fomento ou financiamento das empre-
sas prestadoras de serviços públicos de saneamento 
básico e, nos termos do regulamento, das empresas 
produtoras de materiais e equipamentos para esses 
serviços, com garantia de disponibilidade continuada 
dos recursos destinados a essas finalidades.

§ 2º O processo de enquadramento, hierarquiza-
ção e seleção dos empreendimentos de saneamen-
to básico a financiar com recursos do FGTS ou dos 
fundos mencionados no § 1º, será realizado, em cada 
exercício, pelo Ministério das Cidades.

Art. 43. A alocação de recursos públicos federais 
e os financiamentos com recursos da União ou com 
recursos geridos ou operados por órgão ou entidade da 
União devem estar conformes às prioridades definidas 
no PNSA e nos planos municipais, regionais e estadu-
ais de saneamento ambiental, e condicionados:

I – ao atendimento das obrigações instituídas por 
esta lei, especialmente em seu art. 40;

II – a que o empreendimento beneficiário não 
integre serviços delegados de saneamento básico 
mediante outorga onerosa celebrada após a vigência 
desta lei;

III – ao alcance de níveis mínimos de:
a) desempenho do prestador, que assegurem a 

sustentabilidade dos serviços;
b) de eficiência e eficácia do empreendimento 

durante a sua vida útil; e
IV – à adequada operação e manutenção dos 

empreendimentos anteriormente financiados com re-
cursos mencionados no caput.

§ 1º A aplicação de recursos não onerosos da 
União priorizará ações que visem o atendimento de 
usuários que não tenham capacidade de pagamento 
compatível com a auto-sustentação dos serviços.

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução 
de programas de incentivo à implementação de proje-
tos de interesse social na área de saneamento básico 
com participação de investidores privados, mediante 
operações estruturadas de financiamentos realizados 
com recursos de fundos privados de investimento, de 
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capitalização ou de previdência complementar, em 
condições compatíveis com a natureza essencial dos 
serviços públicos de saneamento básico.

§ 3º É vedada à aplicação de recursos federais 
no custeio de serviços não administrados por órgão 
ou entidade da União, salvo nas situações previstas 
em regulamento.

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para 
subvenção de ações de saneamento básico promovi-
das por entes federados, serão sempre transferidos 
para o titular dos serviços.

§ 5º No fomento a melhoria de operadores públi-
cos de serviço de saneamento básico, a União pode-
rá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 
fiscais ou creditícios como contrapartida pelo alcance 
de metas de desempenho operacional previamente 
estabelecidas.

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso III 
do caput não se aplica à destinação de recursos para 
programas de desenvolvimento institucional do opera-
dor de serviços públicos de saneamento básico.

§ 7º Regulamento disporá sobre o previsto neste 
artigo, podendo estabelecer critérios diferenciados em 
vista das diversidades socioeconômicas e institucionais 
dos entes federados, especialmente para os Municípios 
de pequeno porte e para aqueles que. por avaliação do 
órgão técnico do Sisnasa, necessitem de maior prazo 
para adequação às disposições desta Lei.

CAPÍTULO VII 
Dos Órgãos Colegiados do Sisnasa

Art. 44. São órgãos colegiados do Sisnasa:
I – no nível federal:

a) a Conferência Nacional das Cida-
des;

b) o Conselho das Cidades e seu Comitê 
Técnico de Saneamento Ambiental; e

II – nos níveis estadual, distrital, regional ou mu-
nicipal, os órgãos colegiados similares aos previstos 
no nível federal.

Art. 45. Em relação ao Sisnasa, são competên-
cias da Conferência Nacional das Cidades:

I – propor medidas para implementação e aper-
feiçoamento da PNS;

II – indicar prioridades de atuação do Governo 
Federal;

III – avaliar a execução da PNS e do PNSA e o 
funcionamento do Sisnasa.

Art. 46. Ao Conselho das Cidades compete a 
proposição de estratégias e o acompanhamento da 
execução da PNS, inclusive nos aspectos econômicos 
e financeiros, bem como:

I – opinar sobre:

a) as propostas de regulamento, de ins-
trução e de outros atos normativos para a 
execução do disposto nesta Lei;

b) o PNSA e suas revisões;

II – acompanhar e avaliar a implementação da 
PNS e do PNSA e dos projetos e ações que os inte-
gram;

III – propor prioridades para a alocação de re-
cursos sob gestão da União em ações de saneamen-
to ambiental;

IV – recomendar critérios para:

a) organização, composição e funciona-
mento dos conselhos com competência para 
o saneamento ambiental de âmbitos estadual, 
regional e municipal, inclusive nos casos de 
gestão associada;

b) elaboração dos planos de saneamen-
to ambiental de âmbitos estadual, regional e 
municipal;

V – articular-se com os demais conselhos se-
toriais.

Parágrafo único. Na forma de seu regimento in-
terno, o Conselho das Cidades contará com Comitê 
Técnico de Saneamento Ambiental.

Art. 47. No âmbito dos Estados, a obrigação pre-
vista no inciso II do art. 40, será considerada atendida 
com o funcionamento, garantido o acesso aos neces-
sários recursos técnicos e administrativos, de Confe-
rência Estadual das Cidades e de Conselho Estadual 
das Cidades, ou de instâncias colegiadas equivalentes, 
com as seguintes competências:

I – no caso da Conferência Estadual das Cida-
des ou instância colegiada equivalente, as mesmas 
previstas no art. 45, observadas as características 
estaduais;

II – no caso do Conselho da Estadual das Cida-
des ou órgão colegiado equivalente:

a) formular e manifestar-se sobre estra-
tégias e prioridades para implementação e 
alteração da política estadual de saneamen-
to básico;

b) acompanhar e avaliar a política esta-
dual de saneamento básico e o plano estadual 
de saneamento ambiental, bem como as res-
pectivas ações e projetos;

c) propor diretrizes e prioridades para a 
alocação em ações de saneamento básico, 
inclusive sob a forma de subsídios, de recur-
sos estaduais ou geridos por órgão ou enti-
dade estadual;
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d) articular-se com outras instâncias co-
legiadas para a integração de ações;

e) manifestar-se previamente, no que se 
refere a serviço público de saneamento básico, 
dentro dos prazos estabelecidos na legislação, 
sobre anteprojetos de lei e minutas de decretos, 
de regulamentos, de editais, de convênios, de 
contratos e de propostas referentes à:

1. gestão associada de serviços ou in-
tegração de funções públicas de interesse 
comum;

2. organização e prestação de serviço 
integrado;

3. entidade estadual prestadora, regula-
dora ou fiscalizadora dos serviços; e

4. revisão de preços públicos ou de ta-
xas.

Parágrafo único. A composição dos órgãos co-
legiados de que trata o caput deve contemplar ao 
menos representações das instituições públicas com 
atuação relevante no saneamento básico no Estado, 
dos Municípios, dos prestadores de serviço de sane-
amento básico, dos cidadãos e demais usuários e dos 
trabalhadores dos serviços.

Art. 48. No âmbito dos Municípios, a obrigação 
prevista no inciso II do art. 40 será considerada atendida 
com o funcionamento, garantido o acesso aos necessá-
rios recursos técnicos e administrativos, de Conferência 
da Cidade e de Conselho da Cidade, ou de instâncias 
colegiadas equivalentes, desde que instituídos por lei 
que lhe confira as seguintes competências:

I – no caso da Conferência da Cidade ou instância 
colegiada equivalente, as mesmas previstas no art. 45, 
observadas as características municipais;

II – no caso do Conselho da Cidade ou t5rgão 
colegiado equivalente:

a) formular e manifestar-se sobre es-
tratégias e prioridades para implementação 
e alteração da política municipal de sanea-
mento básico;

b) acompanhar e avaliar a política mu-
nicipal de saneamento básico e o plano mu-
nicipal de saneamento ambiental, bem como 
as respectivas ações e projetos;

c) propor diretrizes e prioridades para a 
alocação de recursos sob gestão municipal em 
ações de saneamento básico, inclusive sob a 
forma de subsídios;

d) articular-se com outros conselhos para 
a integração de ações;

e) manifestar-se previamente, no que se 
refere a serviço público de saneamento básico, 

dentro dos prazos estabelecidos na legislação, 
sobre anteprojetos de lei e minutas de decretos, 
de regulamentos, de editais, de convênios, de 
contratos e de propostas referentes à:

1. gestão associada do serviço;
2. organização e prestação de serviço 

integrado;
3. delegação de serviços; e
4. revisão de preços públicos ou de ta-

xas.

§ 1º A composição dos órgãos colegiados de que 
trata o caput deve contemplar ao menos representa-
ções das instituições públicas com atuação relevante 
no saneamento básico no Município, dos prestadores, 
dos trabalhadores e dos usuários de serviço público 
de saneamento básico.

§ 2º Aplicam-se ao Distrito Federal as disposi-
ções deste artigo.

CAPÍTULO VIII 
Dos Instrumentos de Implementação da PNS

Art. 49. São instrumentos de implementação da 
PNS:

I – a legislação e os regulamentos editados com 
base em suas normas;

II – os contratos, os convênios e instrumentos 
congêneres. celebrados pelos entes federados inte-
grantes do Sisnasa, que tenham por objeto os serviços 
públicos de saneamento básico;

III – os planos de saneamento ambiental;
IV – os Relatórios Anuais de Salubridade Am-

biental – RASA;
V – o Sinisa e o Sindisa; e
VI – os fundos de universalização do saneamen-

to básico.
Art. 50. A elaboração e a revisão dos planos de 

saneamento ambiental obedecerão ao seguinte pro-
cedimento:

I – divulgação e debate da proposta de plano 
de saneamento ambiental e dos estudos que o fun-
damentam;

II – apreciação da proposta de plano pelo Con-
selho das Cidades ou por órgão colegiado equivalen-
te; e

III – homologação pela autoridade competente.
§ 1º A divulgação da proposta de plano e dos 

estudos que a fundamentam dar-se-á por meio da 
disponibilização integral de seu teor aos interessados 
e por audiência pública.

§ 2º O debate efetivar-se-á por meio de consulta 
pública, com o prazo mínimo de trinta dias para o rece-
bimento de críticas e sugestões, garantido a qualquer 
do povo o acesso às respostas.
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§ 3º Alterada a proposta de plano de saneamento 
ambiental deverá a sua nova versão ser submetida a 
novo e definitivo processo de divulgação e debate, a 
ser concluído no prazo máximo de sessenta dias.

§ 4º É condição de validade para os dispositi-
vos da proposta de plano de saneamento ambiental a 
sua explícita fundamentação em estudo submetido à 
divulgação e debate.

Art. 51. A União elaborará:
I – o PNSA que compreenderá:

a) relatório de salubridade ambiental. 
caracterizando e avaliando a situação de sa-
lubridade ambiental no território nacional, por 
regiões e por unidade da Federação, utilizan-
do sistema de. indicadores sanitários, epide-
miológicos, ambientais e sócio–econômicos 
e apontando as causas das deficiências de-
tectadas;

b) objetivos e metas nacionais e regiona-
lizadas, de curto, médio e longo prazos, para 
a universalização dos serviços e o alcance de 
níveis adequados de salubridade ambiental 
no território nacional, observando a compa-
tibilidade com os demais planos e políticas 
públicas da União;

c) diretrizes e orientações para o equa-
cionamento dos condicionantes de natureza 
político institucional, legal e jurídica. econômi-
co-financeiro, administrativa, cultural e tecno-
lógica com impacto na consecução das metas 
e objetivos estabelecidos;

d) proposição de programas, projetos e 
ações necessárias para atingir os objetivos e 
as metas da PNS, com identificação das res-
pectivas fontes de financiamento;

e) diretrizes para o planejamento das 
ações de saneamento ambiental em áreas de 
especial interesse turístico;

f) procedimentos para a avaliação sis-
temática da eficiência e eficácia das ações 
programadas;

g) proposta de revisão de competências 
dos órgãos e entidades da administração pú-
blica federal visando racionalizar a atuação 
governamental no saneamento ambiental; e

II – planos regionais de saneamento ambiental 
para as regiões integradas de desenvolvimento eco-
nômico que tenham serviço público de saneamen-
to básico como função pública de interesse comum, 
bem corno nos casos em que a União promover ações 
vinculadas a serviços públicos de saneamento básico 
integrados.

§ 1º O PNSA deve:
1 – abranger o abastecimento de água, o es-

gotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e 
o manejo de águas pluviais e outras ações de sane-
amento ambiental de interesse para a melhoria da 
salubridade ambiental, incluindo a provisão de ba-
nheiros ou unidades hidrosanitárias para população 
de baixa renda; e

II – tratar especificamente das ações da União 
relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, 
nas reservas extrativistas da União e nas comunida-
des quilombolas.

§ 2º Os planos de que trata o caput devem ser 
elaborados com horizonte de vinte anos, avaliados anu-
almente e revisados a cada quatro anos, preferencial-
mente em períodos coincidentes com os de vigência 
dos planos plurianuais.

Art. 52. No âmbito dos Estados, considera-se 
atendida a obrigação prevista no inciso III do art. 40 
quando em vigor:

I – plano estadual de saneamento ambiental 
que:

a) contemple as matérias constantes do 
inciso 1 do art. 52, observadas as caracterís-
ticas estaduais;

b) seja compatível com os objetivos e as 
diretrizes do PNSA;

c) identifique os âmbitos territoriais óti-
mos de estruturação dos serviços e preveja 
instrumentos de fomento para a gestão ou a 
prestação conjunta de serviços com vistas ao 
aumento da eficiência:

d) estabeleça avaliação anual de sua 
execução pelo Conselho Estadual das Cida-
des, ou órgão colegiado equivalente, e revisão 
quadrienal;

II – planos regionais de saneamento ambiental 
para as regiões metropolitanas. aglomerações urba-
nas ou microrregiões, que tenham serviço público de 
saneamento básico como Função pública de interesse 
comum, bem como nos casos em que o Estado pro-
mover ações vinculadas a serviços públicos de sane-
amento básico integrados.

Art. 53. No âmbito dos Municípios, considera-se 
atendida a obrigação prevista no inciso III do art. 40 
quando em vigor:

I – plano municipal de saneamento ambiental 
que:

a) abranja todos os serviços públicos de 
saneamento básico e as demais ações de sa-
neamento ambiental necessárias;
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b) observadas as características locais, 
contemple os seguintes elementos de refe-
rência:

1. o relatório de salubridade ambiental no 
âmbito local com a identificação das deman-
das atuais e futuras, incluindo outros aspectos 
relevantes da prestação dos serviços;

2. as prioridades e as metas temporais;
3. a identificação e a seleção de alternati-

vas para a ampliação, a melhoria e a atualiza-
ção da oferta dos serviços públicos de sanea-
mento básico e seus respectivos custos;

4. os planos de investimentos com a pre-
visão e identificação das fontes de financia-
mento;

5. a definição dos elementos necessários 
à sustentabilidade econômica e financeira dos 
serviços, incluindo as políticas de sua remune-
ração e de subsídios para a garantia do acesso 
universal, integral e equânime;

6. os critérios para a organização ou me-
lhoria da prestação dos serviços, especial-
mente com a previsão ou identificação dos 
instrumentos de regulação, de fiscalização e 
de avaliação;

7. as ações de educação sanitária e am-
biental, de combate ao desperdício e de mo-
bilização social;

c) seja compatível com o plano diretor 
e com o plano regional de saneamento am-
biental;

d) estabeleça avaliação anual pelo Con-
selho da Cidade, ou órgão colegiado equiva-
lente, e revisão com periodicidade igual à do 
PNSA;

II – planos regionais de saneamento ambiental, 
no âmbito de gestão associada de serviços públicos 
de saneamento básico integrados, observado o dis-
posto no art. 54.

Parágrafo único. As disposições deste artigo apli-
cam-se ao Distrito Federal

Art. 54. O plano regional de saneamento am-
biental deve:

I – articular os interesses dos entes federados;
II – guardar similaridade com a estrutura do plano 

municipal e, observando as características regionais, 
buscar compatibilidade com os objetivos e metas dos 
planos municipais e estaduais;

III – instituir avaliação periódica por instância 
colegiada;

IV – prever sua revisão com periodicidade penal 
à do PNSA.

Art. 55. Fica criado o Sistema Nacional de In-
formação e de Avaliação cm Saneamento Ambiental 
– SINISA, com os objetivos de:

I – coletar e sistematizar dados relativos às con-
dições de salubridade ambiental e à prestação de ser-
viços públicos de saneamento básico;

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e ou-
tras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta dos serviços;

III – monitorar e avaliar a eficiência, a eficácia e 
a efetividade da implementação da PNS e do PNSA, 
e, particularmente, dos programas e ações realizados 
com recursos controlados pela União.

§ 1º As informações do SINISA são públicas e 
acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio 
da rede mundial de computadores – Internet.

§ 2º A União incentivará os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios a, por si ou por meio de consórcio 
público, organizar sistemas de informação em sanea-
mento ambiental com estruturas e bases equivalentes 
ao SINISA, com vistas a sua gradual integração.

§ 3º integrarão o SINISA os RAQS e os RASA 
produzidos pela União e pelos entes federados que 
aderiram à PNS.

§ 4º Os órgãos e entidades da administração fe-
deral produzirão, disponibilizarão e integrarão dados 
e informações ao SINISA na conformidade do regula-
mento desta Lei.

Art. 56. A União e os entes federados que in-
tegram o SISNASA devem, no primeiro semestre de 
cada ano, elaborar e encaminhar ao órgão gestor do 
SINISA os RASA.

§ 1º O RASA caracterizará a situação dos serviços 
públicos de saneamento básico, das ações e políticas 
de interesse do saneamento ambiental e das infra-es-
truturas existentes, relacionando-as com as condições 
socioeconômicas e de salubridade ambiental em áreas 
homogêneas, de forma a avaliar a efetividade das ações 
na redução de riscos à saúde, na proteção ambiental 
e na melhoria da qualidade de vida para os diferentes 
estratos socioeconômicos.

§ 2º Instrução expedida pelos Ministros de Es-
tado da Saúde e das Cidades disporá sobre o RASA, 
estabelecendo normas técnicas para o seu conteúdo 
e apresentação.

Art. 57. Fica instituído o Sistema Nacional de De-
senvolvimento Institucional e de Capacitação de Re-
cursos Humanos – SINDISA, por meio do qual a União 
prestará assistência técnica e cooperação financeira 
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aos entes federados integrantes do SISNASA, com 
vistas ao cumprimento das normas desta Lei.

§ 1º A assistência técnica terá por objetivo a 
capacitação de recursos humanos e o desenvol-
vimento institucional e tecnológico das entidades 
responsáveis pelo planejamento, regulação, fiscali-
zação e prestação dos serviços públicos de sane-
amento básico.

§ 2º A cooperação financeira compreenderá o 
financiamento e a doação de bens e valores.

Art. 58. A obrigação mencionada no inciso V do 
art. 40 desta lei considera-se atendida quando os re-
cursos de subsídios cruzados externos forem geridos 
e operados por meio do fundo especial de universali-
zação previsto no § 1º do art. 29.

CAPÍTULO IX 
Do Saneamento Ambiental 

em Áreas Indígenas

Art. 59. Incumbe à União executar ações de sa-
neamento básico nas áreas indígenas, observadas as 
especificidades étnicas e culturais e os direitos sociais 
e territoriais dos povos indígenas.

§ 1º As ações de saneamento básico, executadas 
de forma integrada à Política Nacional de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas, devem ser compatíveis 
com o PNSA.

§ 2º O disposto neste artigo, bem como os aspec-
tos operacionais e técnicos do saneamento ambiental 
em áreas indígenas, será disciplinado por regulamento 
e instruções a ele complementares.

CAPÍTULO X 
Da Política Nacional de Pesquisa 
Científica e Tecnológica para o 

Saneamento Ambiental

Art. 60. São prioridades da Política Nacional de 
Pesquisa Científica e Tecnológica para o saneamento 
ambiental:

I – a otimização de custos, a sustentabilidade e a 
eficiência dos serviços de saneamento básico;

II – a inter-relação entre a saúde pública, a salu-
bridade ambiental e os serviços;

III – a preservação e a recuperação do meio 
ambiente e a mitigação dos impactos ambientais dos 
serviços;

IV – a adequação das soluções de saneamento 
básico às realidades locais e regionais;

V – a inter-relação entre a gestão do uso e ocu-
pação do solo e os serviços;

VI – a conservação e uso racional sustentável da 
energia, da água e dos recursos naturais;

VII – a não-geração, a minimização da geração, 
o reuso e a reciclagem de resíduos sólidos;

VIII – a minimização da geração de esgotos, 
o reuso e a reciclagem das águas residuárias e das 
águas pluviais;

IX – o tratamento e a disposição final adequada 
de subprodutos do saneamento; e

X – a melhoria das condições de salubridade e 
de segurança do trabalho nos serviços.

Parágrafo único. As ações da União em pesqui-
sa científica e tecnológica em saneamento ambiental 
serão orientadas para o desenvolvimento, a formação 
e a capacitação de recursos humanos, o desenvolvi-
mento de instituições emergentes e a desconcentração 
geográfica da produção de ciência e tecnologia, e exe-
cutadas em articulação com universidades, institutos 
de pesquisa, prestadores de serviços e empresas do 
setor de saneamento ambiental.

Art. 61. Fica instituído o Programa de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico para o Saneamento 
Ambiental, mediante ações de pesquisa científica e 
tecnológica cooperativa entre as universidades, os 
centros de pesquisa e o setor produtivo, custeado pe-
las seguintes fontes:

I – dotações do Orçamento Geral da União; e
II – doações de pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito público ou privado, nacionais ou estran-
geiras.

Parágrafo único. Os recursos para pesquisa e 
desenvolvimento do setor de saneamento ambiental 
de que tratam este artigo serão destinados ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológi-
co – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 
18 de janeiro de 1991.

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais

Art. 62. O art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguin-
te inciso:

“XXII – elaboração de relatórios anuais 
de salubridade ambiental.”(NR)

Art. 63. O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de ju-
lho de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

“§ 4º Os instrumentos e a legislação de 
ordenamento territorial, de controle do uso e 
ocupação e de parcelamento do solo deverão 
demonstrar compatibilidade com as necessi-
dades atuais e futuras dos serviços públicos 
de saneamento básico.”(NR)
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Art. 64. O art. 7º da Lei nº 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 7º  ..................................................
 ..............................................................
II – o traçado básico do sistema viário 

principal, que deverá permitir a coleta motori-
zada de resíduos sólidos;

 ..............................................................
VI – as obras necessárias para os ser-

viços públicos de abastecimento de água, de 
esgotamento sanitário e de manejo das águas 
pluviais, com as suas características técnicas 
e condições para o acompanhamento de sua 
execução.”(NR)

Art. 65. Os arts. 6º, 8º e 9º da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 6º Ao Ministério das Cidades, na 
qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 
compete:

  .................................................... “(NR)

“Art. 8º O Ministério das Cidades, a Caixa 
Econômica Federal e o Conselho Curador do 
FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimen-
to e observância dos critérios estabelecidos 
nesta lei.”(NR)

“Art. 9º  ..................................................
 ..............................................................
§ 4º Os projetos de saneamento básico 

ou de infra–estrutura urbana financiados com 
recursos do FGTS poderão incluir a constru-
ção de instalações hidráulico-sanitárias para 
população de baixa renda, sempre que neces-
sário para assegurar os benefícios de saúde 
associados aos empreendimentos.

......................................................“(NR)

Art. 66. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24.  ................................................
 ..............................................................
XXVII – na contratação de serviços de 

manejo de resíduos sólidos urbanos efetuados 
por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo Poder Público como 
catadores de materiais recicláveis.

......................................................“(NR)

“Art. 89-A. Outorgar concessão, permis-
são ou outra forma de delegação de serviços 

públicos essenciais, sem prévia autorização 
de lei que disponha sobre a regulação dos 
serviços, inclusive suas tarifas e outros preços 
públicos, e os instrumentos de fiscalização 
permanente dos serviços:

Pena – detenção de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
aquele que autorizou, homologou ou aprovou 
a contratação ou outorga ou quem, em nome 
próprio ou como representante legal da pes-
soa jurídica contratada, vier a subscrever o 
instrumento de contrato ou outorga ou suas 
alterações.”(NR)

Art. 67. O art. 39 da Lei nº 8.666, de 1993, fica 
acrescido do seguinte parágrafo, passando o seu pa-
rágrafo único a vigorar como § 1º:

“§ 2º Independentemente de seu valor, 
as audiências públicas mencionadas no caput 
serão realizadas nas licitações que tenham 
por objeto a concessão de serviços públicos 
essenciais.”(NR)

Art. 68. O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42.  ................................................
§ 1º Vencido o prazo mencionado no 

caput, o serviço retornará ao poder conce-
dente, que, atendido o disposto nos §§ 2º a 
4º, poderá contratar, mediante licitação, nova 
concessão.

§ 2º As concessões em caráter precá-
rio, mesmo as que não possuem instrumento 
que as formalizem, bem como as com prazo 
vencido, ou em vigor por prazo indetermina-
do, inclusive por força de legislação anterior, 
continuarão válidas até o dia 31 de dezembro 
de 2007, desde que até o dia 30 de junho de 
2006 tenham cumprido, cumulativamente, as 
seguintes condições:

I – levantamento mais amplo e retroativo 
possível dos elementos físicos constituintes 
da infra-estrutura de bens reversíveis e dos 
dados financeiros, contábeis e comerciais re-
lativos à prestação dos serviços, em dimensão 
necessária e suficiente para a realização do 
cálculo de eventual indenização relativa aos 
investimentos ainda não amortizados pelas 
receitas emergentes da concessão, observa-
das as disposições legais e contratuais que 
regulavam a prestação do serviço, ou a ela 
aplicáveis nos vinte anos anteriores ao da 
publicação desta lei;
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II – celebração de acordo, entre o poder 
concedente e o concessionário, sobre os cri-
térios e a forma de indenização de eventuais 
créditos remanescentes de investimentos ainda 
não amortizados ou depreciados, apurados a 
partir dos levantamentos referidos no inciso I 
e auditados por instituição especializada esco-
lhida de comum acordo pelas partes; e

III – a publicação na imprensa oficial de 
ato formal de autoridade do poder conceden-
te, autorizando a prestação precária dos ser-
viços por prazo de até seis meses, renovável 
até 31 de dezembro de 2007, mediante com-
provação do cumprimento do disposto nos 
incisos I e II.

§ 3º Não ocorrendo os entendimentos 
previstos no inciso II do § 2º, o cálculo da in-
denização de investimentos será fixado com 
base nos critérios previstos no instrumento de 
concessão antes celebrado ou, na sua omis-
são, nos prazos mínimos de depreciação de 
ativos imobilizados definidos pela legislação 
fiscal.

§ 4º No caso do § 3º, o pagamento de 
eventual indenização será realizado na forma 
prevista no art. 45 ou por meio de pagamentos 
anuais, em número de parcelas equivalentes 
ao prazo remanescente de amortização ou de 
depreciação dos bens indenizados, previsto 
no instrumento de concessão antes celebra-
do ou, caso este seja omisso, aos prazos mí-
nimos de depreciação fixados pela legislação 
fiscal.” (NR)

Art. 69. O caput do art. 2º da Lei nº 9.074, de 
7 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º É vedado à União, aos estados, 
ao Distrito Federal e aos municípios execu-
tarem obras e serviços públicos por meio de 
concessão e permissão sem lei que lhes au-
torize e fixe os termos, dispensada a lei au-
torizativa nos casos já referidos na Constitui-
ção Federal, nas Constituições Estaduais e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
municípios, observado, em qualquer caso, os 
termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.” (NR)

Art. 70. Os arts. 1º e 4º da Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Regem-se pelas disposições des-
ta lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos causados:

I – ao meio-ambiente;
II – ao consumidor;
III – à ordem urbanística;
IV – (vetado)
V – a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico;
VI – por infração da ordem econômica e 

da economia popular; e
VII – à salubridade ambiental.
Parágrafo único. Não será cabível ação 

civil pública para veicular pretensões que en-
volvam tributos, contribuições previdenciárias, 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS ou outros fundos de natureza institu-
cional cujos beneficiários podem ser individu-
almente determinados.” (NR)

“Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar 
para os fins desta lei, objetivando, inclusive, evi-
tar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, á 
ordem urbanística, à salubridade ambiental ou 
aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico.” (NR)

Art. 71. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes in-
cisos:

“XVI – contratar prestação de serviços de 
saneamento básico, ou outorgar concessão, 
permissão ou outra forma de delegação dos 
mesmos serviços, sem suficiente previsão em 
plano de saneamento ambiental;

XVII – outorgar concessão, permissão 
ou outra forma de delegação de serviços pú-
blicos essenciais, sem prévia autorização de 
lei que disponha sobre a regulação dos ser-
viços, inclusive suas tarifas e outros preços 
públicos, e os instrumentos de fiscalização 
permanente.” (NR)

Art 72. Os arts. 3º e 4º da Lei nº 9.993, de 24 
de julho de 2000, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º Os recursos destinados ao FNDCT 
serão alocados em categoria de programação 
específica e reservados para o financiamento 
de programas e projetos de pesquisa científica 
e desenvolvimento tecnológico do setor de re-
cursos hídricos e saneamento ambiental, de-
vendo ser administrados conforme o disposto 
em regulamento.
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 ......................................................”(NR)

“Art. 4º  ..................................................
 ..............................................................
VII – dois representantes da comunida-

de científica, sendo um do setor de recursos 
hídricos e outro do setor de saneamento am-
biental;

 ..............................................................
IX – um representante do Ministério das 

Cidades;
X – um representante de entidade civil 

vinculada à engenharia sanitária e ambien-
tal.” (NR)

TÍTULO V 
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 73. A partir do quinto exercício financeiro, 
contado do que se seguir à publicação desta lei, os 
serviços públicos de saneamento básico não poderão 
admitir subsídios cruzados externos que não estejam 
disciplinados conforme as suas diretrizes.

Art. 74. O disposto nos arts. 20, 24 a 28, 52, 53, 
56 e 58 produzirão efeitos em:

I – três anos, no que se refere à União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios com população maior que 
cem mil habitantes ou que integrem região metropoli-
tana, aglomeração urbana, área de especial interesse 
turístico ou região integrada de desenvolvimento eco-
nômico ou que sejam atendidos por serviço público de 
saneamento básico integrado;

II – em cinco anos em relação aos demais Mu-
nicípios.

§ 1º Mediante previsão cm lei municipal, o prazo 
de cinco anos previsto no inciso II poderá ser prorro-
gado no que se refere á elaboração de plano de sa-
neamento ambiental, para Município com população 
urbana inferior a vinte mil habitantes.

§ 2º Para os fins deste artigo, considerar-se-á a 
população contada pelo censo de 2000.

Art. 75. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, com exceção do disposto nos §§ 1º a 5º 
do art. 7º, § 2º do art. 8º, parágrafo único do art. 9º, § 
1º do art. 14, § 5º do art. 15, art. 30, arts. 32 e 33, art. 
35, § 2º do art. 38, parágrafo único do art. 40, arts. 47 
e 48, que entrarão em vigor no exercício financeiro que 
se seguiu ao de sua publicação.

Art. 76. Ficam revogados a Lei nº 6.528, de 11 
de maio de 1978, o art. 53 da Lei nº 10.257, dê 10 
de julho de 2001, e o art. 6º da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, na parte referente 
às alterações procedidas no art. 1º da Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985.

Brasília, 

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Concedo a palavra, por 15 minutos, ao nobre 
Senador Augusto Botelho e, em seguida, ao Senador 
Cristovam Buarque.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmº 
Sr. Presidente Efraim Morais, Srªs e Srs. Senadores, 
o Senado brasileiro, semana passada, recebeu visita 
do Presidente da Comissão de Direitos Humanos do 
Senado italiano, S. Exª o Senador Enrico Pianeta.

Na oportunidade, o ilustre representante do Sena-
do italiano elogiou o Brasil por suas ações tomadas em 
prol dos direitos humanos e, em documento entregue 
a S. Exª o Presidente do Senado, Renan Calheiros, 
manifestou agradecimento pela decisão do Governo 
Lula de homologar a demarcação da área indígena 
Raposa/Serra do Sol, no Estado de Roraima.

O Senador Juvêncio da Fonseca, ilustre repre-
sentante do Estado de Mato Grosso, recebeu também 
do senador italiano cópia de uma carta assinada por 
cinqüenta mil cidadãos italianos e destinada ao Pre-
sidente Lula em apoio à demarcação da reserva indí-
gena Raposa/Serra do Sol.

Sr. Presidente, acredito que toda manifestação no 
sentido de ampliar o rol dos direitos e garantias funda-
mentais, bem como no sentido de sua concretização 
prática, revela-se de grande valor.

Portanto, acredito que os elogios tecidos pelo ilus-
tre representante do Parlamento italiano estão eivados 
de equívoco, pois partem de premissa rigorosamente 
equivocada, qual seja, a de que a homologação da 
área Raposa/Serra do Sol representa um avanço, um 
progresso do País na seara dos direitos humanos.

A nosso sentir, a malsinada homologação repre-
senta, na verdade, um retrocesso, porque, a pretexto 
de proteger os direitos humanos dos indígenas que 
habitam a reserva Raposa/Serra do Sol, o Governo 
perpetrou afrontoso ato contra diversos princípios e 
direitos humanos constantes de nossa Constituição 
de 1988, que tutelam direitos tão importantes quanto 
os garantidos aos nossos irmãos índios.

Isso para não falar que a homologação contra-
ria os próprios interesses da maioria dos índios que 
habitam a região. Índios totalmente integrados à so-
ciedade envolvente, que se ocupam da agricultura, da 
política e que não querem, sob qualquer pretexto, ser 
lançados no isolamento forçado, conseqüência lógica 
da homologação contínua da área. Os índios habitan-
tes da Raposa Serra do Sol não querem ser privados 
dos confortos que a vida moderna proporciona aos 
não-índios, como energia elétrica, boas escolas, água 
gelada, geladeira e tantos outros. De fato, a folclórica 
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visão do índio que anda nu pela floresta em busca 
de alimentação, munido de arco e flecha, ou do índio 
que cultiva sem visar à geração de excedentes para 
o comércio, deve ser totalmente repelida quando se 
fala dos indígenas que habitam a Raposa Serra do 
Sol. Ela vale para os ianomâmis, mas não vale para a 
Raposa Serra do Sol.

Por isso, ao contrário do que se quer fazer crer, 
os direitos humanos dos índios habitantes da Raposa 
Serra do Sol estão sendo vigorosamente diminuídos, 
amesquinhados, sobremodo se se tiver em vista que 
a política indigenista brasileira é formatada de cima 
para baixo, sem a participação dos principais atores 
interessados: os próprios índios. É, não resta dúvida, 
uma política construída em gabinetes, com amplo res-
paldo da Funai e de múltiplas ONGs internacionais 
com inconfessáveis interesses econômicos nas ricas 
terras demarcadas.

Em momento algum, os índios contrários à demar-
cação – e que representam a grande maioria – foram 
verdadeiramente consultados. 

Realmente, a atual política indigenista brasileira 
parte do pressuposto de que o índio é desprovido de 
vontade própria, e, por isso mesmo, sua vontade deve 
ser suprida por burocratas governamentais, ou mes-
mo por ONGs, que estão cada vez mais ocupando os 
vazios deixados pela falta de atuação estatal.

No Estado de Roraima, especialmente na Rapo-
sa Serra do Sol, os índios revelam plena capacidade 
de zelar pelos seus interesses, de dizer como querem 
viver. Portanto, uma política indigenista democrática e 
respeitosa aos valores indígenas nessa área deveria 
ser pautada pelo respeito à vontade dos índios que lá 
vivem. Não foi por outro motivo que propus, por diver-
sas vezes, fosse realizada uma consulta plebiscitária 
entre os índios que habitam a Raposa Serra do Sol 
para, aí, sim, ser definida a forma de demarcação, com 
exclusão de algumas áreas, inclusive de arroz irriga-
do, e manutenção das vilas de Surumu, Mutum, Socó 
e Água Fria, como queria a maioria dos indígenas, ou 
como queria o Governo e o fez de forma contínua.

O direito fundamental de matriz constitucional, 
fundado no princípio democrático, foi reduzido a mero 
adorno normativo no episódio da homologação da Ra-
posa Serra do Sol.

Sr. Presidente Efraim Morais, se não bastasse, 
os não-índios que, há duas ou mais gerações, ocupam 
Raposa Serra do Sol serão simplesmente expulsos de 
suas terras, de suas casas. Muitos pequenos e gran-
des produtores com título de domínio de terra situa-
do nessa área perderão o direito à propriedade. Sem 
qualquer amparo estatal, restará a eles a miséria que 
assola a periferia de Boa Vista. 

Fala-se que vão indenizá-los, repô-los, reassentá-
los, mas, nesses 30 anos que venho acompanhando 
essa causa, nunca vi um produtor rural retirado de área 
transformada em área indígena ser reassentado.

Meu Estado tem mais de 50% de área em reser-
vas indígenas. Nós, em Roraima, somos favoráveis às 
reservas indígenas, mas queremos que as pessoas 
prejudicadas sejam também protegidas, que recebam 
indenização justa. Falam que vão dar indenização, e 
existem milhares de processos de indenização, mas 
até hoje nunca houve justa compensação. Os que re-
cebem se contentam com um pouquinho de dinheiro 
que não dá nem para comprar uma casa bem pobre-
zinha na periferia de Boa Vista.

O direito humano à propriedade e o princípio da 
dignidade da pessoa humana, direitos constitucionais 
de grande importância irão, assim como o direito à 
participação no rumo das políticas estatais, ser tor-
pedeados.

Ademais – é bom ressaltar – o procedimento ad-
ministrativo de demarcação da Raposa do Serra do Sol 
está eivado de toda sorte de vícios. Por conseguinte, 
a homologação da reserva está sendo questionada 
judicialmente em várias instâncias do Poder Judici-
ário brasileiro. Pendem de julgamento no Supremo 
Tribunal Federal diversas ações demonstrando várias 
falhas procedimentais que macularam a demarcação. 
Contrariando a tendência jurisprudencial que conver-
gia para a razoabilidade de uma demarcação, com a 
exclusão de áreas, o Governo demarcou a terra de 
forma contínua. Tamanha a afoiteza com que o Go-
verno homologou a reserva sem ao menos esperar o 
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre o 
mérito da questão.

Senhoras e Senhores Senadores, esta Casa 
inclusive teve a oportunidade de, por meio de duas 
Comissões Externas, desvendar as diversas e per-
niciosas conseqüências da demarcação da Raposa 
Serra do Sol. 

De fato, com o objetivo de analisar com profun-
didade as questões políticas, jurídicas e econômicas 
que envolvem os conflitos nas áreas indígenas, nota-
damente em Mato Grosso e em Roraima, o Senado 
Federal, por meio do Requerimento nº 592, de 2002, 
criou uma Comissão Temporária Externa. Essa Co-
missão, formada por cinco Senadores, confeccionou, 
após exame multifários de aspectos que envolvem a 
demarcação da Raposa Serra do Sol, um relatório 
conclusivo no sentido de que a demarcação deveria 
ser feita respeitando-se a áreas das vilas, deixando-
se de fora uma área de 15 Km entre a Guiana, a Ve-
nezuela e o Brasil.
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O Governo, desprezando essa vontade da Casa, 
marcou a área de forma contínua. Eu poderia lançar 
mão de muitos fatos que tiveram o condão de atingir 
o direito dos índios e dos não-índios no Estado de 
Roraima, perpetrados pela homologação da reserva 
Raposa Serra do Sol.

Portanto, acredito que, como legítimo representan-
te do meu Estado, já falei o suficiente para demonstrar 
o equívoco dessa afirmação do ilustre Senador Italiano. 
Talvez por desconhecimento da situação, acredita-se 
que o Brasil está dando um exemplo de respeito aos 
direitos humanos. 

Ledo engano. O Governo brasileiro, com a demar-
cação da Raposa Serra do Sol, deu um exemplo histó-
rico e acintoso de desrespeito aos direitos humanos.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Cristovam 
Buarque. V. Exª, Senador Cristovam Buarque, dispõe 
de até 15 minutos.

Em seguida, fará uso da palavra a Senadora 
Heloisa Helena.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Embaixador 
Manuel Estuardo Barillas, da nobre República da Gua-
temala, que nos visita, nas últimas semanas evitei subir 
a esta tribuna. Evitei aqui vir falar porque não via como 
defender o Governo do meu Partido. Também não que-
ria vir aqui para repetir as acusações sistemáticas que 
começam a irritar a população brasileira. Entretanto, 
depois que assisti ao depoimento do Deputado José 
Dirceu, na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da 
Câmara dos Deputados, senti que precisava falar.

É preciso lembrar que, mesmo antes desse fato, 
fui nesta tribuna um crítico ao comportamento polí-
tico do então Ministro José Dirceu. Mas devo dizer 
que, assistindo ao seu comportamento na Comissão 
de Ética, senti como se minha geração, toda minha 
geração, estivesse sentada àquela mesa, à qual ele 
compareceu como testemunha, mas que foi visto pela 
opinião pública como se fosse o réu. E eu senti como 
se eu, que fui jovem como ele em 68 lutando nas ruas 
pela democracia, também estivesse ali. Achei que ti-
nha a obrigação de vir aqui falar aos meus colegas 
Senadores, às colegas Senadoras, aos brasileiros e, 
sobretudo, aos jovens falar, tentando responder por 
que isto está acontecendo, por que essa geração que, 
naquela época, nem de longe sonhava chegar ao po-
der porque parecia impossível, conseguiu chegar lá e, 
depois de poucos meses, colocou o Brasil na situação 
em que estamos.

Depois de tentar refletir sobre como foi possível 
que a história nos reservasse ainda em nossas vidas 
duas surpresas tão inesperadas – chegar ao poder e 
perder-se no poder –, vim compartilhar meus sentimen-
tos não apenas com as Srªs e os Srs. Senadores, mas 
especialmente com os jovens da União Nacional dos 
Estudantes, dos centros acadêmicos, dos grêmios es-
tudantis, dos sindicatos e do campo que sonham com 
um Brasil diferente e se preparam para envidar esforços 
na luta para mudar o nosso País, como o Deputado 
José Dirceu e eu fizemos 30, 40 anos atrás.

Creio que os primeiros erros foram de compor-
tamento, Senador Mão Santa: em primeiro lugar, a 
arrogância com que se comportaram no Governo, 
arrogância que denunciei desta tribuna num discurso 
chamado “Liberte a esperança, companheiro Presi-
dente Lula!”, arrogância que isolou essa equipe no 
poder, sem diálogo, sem conversa e, portanto, sem 
perceber seus erros.

Outro problema de comportamento é o irmão 
siamês da arrogância, ou seja, o deslumbramento no 
cargo. Grande parte desses companheiros se deslum-
braram com o poder em vez de lutarem para realizar pro-
jetos. A arrogância junto ao deslumbramento são dois 
comportamentos que provocaram essa situação.

Quando eu e minha equipe, em um discurso fei-
to no Ministério da Educação, alertamos para os três 
riscos daqueles que queriam mudar o País, que era o 
deslumbramento, o burocratismo e a perda da capaci-
dade de indignação, recebi, no Palácio do Planalto, um 
puxão de orelha do próprio Ministro José Dirceu, que 
na época me ligou achando que eu estava querendo 
criticar o Planalto, quando eu estava querendo alertar 
os meus colaboradores para que não caíssemos na 
indiferença diante dos acontecimentos nem nas ma-
lhas da burocracia.

O terceiro problema de comportamento foi essa 
perda da capacidade de indignar-se. Quando chega-
mos ao Governo, e eu fui Governador, eu fui Reitor, 
eu fui Ministro, encontramos tanta dificuldade para 
empreender mudanças que pensamos que não va-
mos conseguir; e nos acostumamos a ver meninos 
de rua, a ver a escola não funcionar direito como se 
aquilo não tivesse a ver conosco; é tão difícil mudar 
que nos acostumamos e perdemos a capacidade de 
indignação. E isso nos leva a nos acostumar com a 
miséria da ética, já que nos acostumamos com a mi-
séria social. Fatos que teriam gravidade passam a ser 
tolerados, como parte do jogo, como pedaço da rea-
lidade, a realidade que prometemos mudar; nós nos 
acostumamos com ela e perdemos a capacidade de 
nos indignar com ela.
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Estes foram os três erros de comportamento: a 
arrogância, o deslumbramento e a perda da capaci-
dade de indignar-se.

Mas nós tivemos também três erros políticos. O 
primeiro erro político foi a reeleição. Pode-se dizer que 
a reeleição não é um erro político porque é uma marca 
constitucional. Mas nós esquecemos que a lei permite a 
reeleição, e nós nos comportamos como se fosse uma 
obrigação ir para a reeleição. E o que acontece? É que 
a reeleição transforma o Presidente em candidato. No 
primeiro dia de nosso Governo, o Presidente Lula já 
não era mais Presidente, já era outra vez candidato. E 
quando isso acontece, perde-se a perspectiva porque 
se imagina que ao invés de quatro são oito anos de 
mandato e não é preciso ter pressa.

Lembro que eu próprio fui um dia criticado pro-
fundamente pelo Presidente, que de público disse 
que quem come apressado come cru. Sua Excelência 
queria dizer que eu estava muito apressado em querer 
abolir o analfabetismo em quatro anos. E Sua Exce-
lência tinha oito. Esse é um marco de que a reeleição 
degenera o exercício do poder. Podem dizer que nos 
Estados Unidos funciona. Aqui, a reeleição não está 
funcionando. O Presidente Fernando Henrique teve a 
sorte de a reeleição ser aprovada somente no terceiro 
ano. Durante dois anos, ele foi Presidente.

Além do que, ao ser candidato, o Presidente dimi-
nui o seu tamanho e iguala-se aos outros candidatos. 
A reeleição e a maneira como nos comportamos foi 
um grave equívoco. Eu fui Governador crítico da reelei-
ção. Eu disse ao Presidente Fernando Henrique que a 
reeleição, que era para permitir, parecia obrigar. E, de 
fato, aconteceu. Eu como Governador terminei sendo 
obrigado a ser candidato à reeleição, porque criou-se 
um vazio ao redor. Exigi que houvesse um plebiscito 
no PT do Distrito Federal para saber se aceitava ou 
não a reeleição, porque havíamos sido contra e não é 
bom ser contra e depois utilizar. Só aceitei ser candi-
dato com uma prévia interna dentro do PT, à qual me 
submeti, disputando com o saudoso Senador Lauro 
Campos. Dizia ao Presidente Fernando Henrique que 
isso não daria certo e não deu para ele; o seu segundo 
mandato não foi igual ao primeiro. E não está dando 
certo, sobretudo no nosso caso.

Sr. Presidente, outro erro político grave foi tratar 
os partidos aliados como se fossem tendências de 
um partido só, que era o partido do Governo. O Pre-
sidente Lula e o companheiro José Dirceu não sou-
beram entender que uma coisa são as tendências do 
PT, disputas dentro do meu Partido, e outra coisa são 
alianças com partidos diferentes. Nós quebramos a 
espinha dorsal das idéias do PT ao fazer do PT uma 
tendência do Governo, em vez de ter cada partido com 

a sua personalidade, disputando inclusive, e o Lula, 
como eixo central, tentando fazer com que os partidos 
fossem tendências do Governo; descaracterizamos o 
PT e tivemos que usar instrumentos – pelo menos é 
o que está se tentando apurar – negativos para trazer 
outros partidos para dentro do Governo quando eles 
podiam, sem ser partido do Governo, fazer parte de 
uma aliança. Esse foi um erro em que, precisamos 
reconhecer, os Líderes do Governo, especialmente o 
Presidente Lula e o Ministro José Dirceu, tiveram res-
ponsabilidade direta.

Sr. Presidente, a principal causa desse fracasso 
não foi o comportamento nem a política; foi a ideologia, 
foi o marco conceitual do Governo. A principal causa 
desta crise que vivemos foi a falta de uma bandeira 
transformadora, responsavelmente revolucionária, que 
não tínhamos.

O PT foi criado em 1980 e baseado em sindicatos. 
Em 2003, quando chegamos ao poder, o mundo havia 
se transformado completamente. Pouco de 2003 tinha 
a ver com a realidade de 1980, no plano da economia. 
Lula, José Dirceu e o PT quase inteiro tiveram a gran-
deza de entender isso e de se adaptar à nova realidade 
econômica, mas não tiveram a capacidade de formular 
uma diferença que nos identificasse. Eles não tiveram 
medo de se parecer com o Governo anterior naquilo 
que era preciso, mas não souberam apresentar uma 
diferença. Era preciso maturidade para se adaptar, mas 
era preciso também criatividade para manter acesa 
a diferença porque o Brasil continuava com todos os 
problemas que nos propusemos corrigir.

Fomos criados ainda na polarização da Guerra 
Fria, no tempo da economia fechada, com estatização 
controladora, com a visão de uma dialética que opunha 
capital e trabalho. Chegamos ao poder num mundo 
novo, de uma potência única, sem Guerra Fria, com 
economias abertas e privatizadas, em que a dialética, 
a polarização social opõe muito menos capital e tra-
balho do que incluídos e excluídos; um mundo no qual 
a contradição fundamental não é mais entre capital e 
trabalho, mas entre quem tem e quem não tem aces-
so ao conhecimento. Isso é o que faz a desigualdade. 
Entendemos que não havia outra economia possível, 
mas não entendemos que havia outra sociedade a ser 
construída usando a economia possível.

O PT chegou ao poder sem o marco conceitual, 
sem uma ideologia ao mesmo tempo adaptada aos 
novos tempos da economia, mas ainda indignada com 
a velha estrutura arcaica de uma sociedade vergonho-
samente desigual e cuja desigualdade a cada dia se 
transforma em apartação social. Nosso papel era usar 
os recursos da economia para abolir essa apartação. 
E Lula não entendeu, nem seus auxiliares, nem o con-
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junto do PT – e todos nós somos responsável por isso 
–, o papel fundamental da educação como instrumento 
libertário. Não perceberam que a verdadeira causa da 
desigualdade e da injustiça social está na desigualda-
de do acesso ao conhecimento e não na desigualdade 
entre Capital e Trabalho. Não entenderam que o berço 
da desigualdade está na desigualdade do berço e que 
é possível mudar isso.

Lula não viu, por exemplo, que Mandela que fez 
uma revolução sem precisar mexer na política eco-
nômica, ao garantir que brancos e negros pudessem 
andar na mesma calçada. Lula não entendeu que seu 
papel seria fazer no Brasil a revolução que garantisse 
que pobres e brancos pudessem freqüentar escola 
com a mesma qualidade. É claro que isso na África 
do Sul era simples, bastava um conjunto de leis; no 
Brasil, era preciso muito mais. Era preciso um conjunto 
de políticas sociais que assegurassem a todos aquilo 
que faz com que os excluídos saltem para o lado dos 
incluídos. Lula não entendeu. Por isso deixou de ser 
Mandela para ser Lech Walessa.

Esta para mim é a verdadeira causa do fracasso 
de minha geração, de esquerda, que chegou ao po-
der com o mais importante líder de nossa juventude, 
José Dirceu, e três anos depois o vê explicando-se 
na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, com o 
Governo paralisado.

Sr. Presidente, a causa é a falta de uma causa 
para o Governo. Tivéssemos uma causa maior, não 
teriam ocorrido os desvios éticos. Quando a ética faz 
parte dos objetivos do poder, o poder não pode ser 
exercido sem ética. Quando os meios fazem parte dos 
fins, os fins não justificam os meios. No entanto, ficamos 
sem os fins e apenas com os meios. Nesse caso, foi 
muito fácil, juntamente com o erro de comportamento 
de política, nós nos perdermos.

Sr. Presidente, já estou concluindo.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Senador 

Cristovam Buarque, concede-me V. Exª um aparte?
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Cristovam Buarque, como há Senadores 
pedindo aparte, V. Exª fique tranqüilo, porque prorro-
guei por cinco minutos o tempo de V. Exª.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Com o maior prazer, concedo um aparte ao Se-
nador Rodolpho Tourinho.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Senador 
Cristovam Buarque, eu não queria interromper a sua 
brilhante exposição, mas diria que foi a melhor reflexão 
a que assisti nesta Casa sobre a crise terrível que se 
abate sobre o País e também a mais completa e a mais 
lúcida sobre tudo isso. Essa questão da arrogância, do 

deslumbramento, da capacidade ou incapacidade de 
se indignar estende-se a outras áreas, e não apenas 
às áreas sociais. Se V. Exª verificar, são necessários 
investimentos em infra-estrutura em todas as áreas. Há 
muitos problemas, como os da área de energia. Esses 
acontecimentos estão presentes em tudo. Não quero 
alongar-me neste aparte. Apenas cumprimento V. Exª, 
salientando que entendo perfeitamente a sua frustração, 
porque a minha – de eleitor apenas –, nessa eleição, 
foi muito grande, Senador. Imagino a de V. Exª, que 
envolve uma vida inteira de lutas e de dedicação.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT – DF) 
– Obrigado, Senador. 

Concluindo, Sr. Presidente, todos lembram aqui 
que fui um crítico do Ministro José Dirceu. Tive emba-
tes com ele quando eu era Ministro e, depois, como 
Senador. Mas quero dizer que, ao vê-lo passando por 
essa situação, sinto como se minha geração estives-
se – toda ela – sendo julgada. Vejo ainda nele o maior 
líder jovem da minha geração.

Mantenho, porém, Sr. Presidente, o meu otimis-
mo. Um país que faz jovens como aqueles fará outros 
jovens igualmente líderes, que, certamente, aprende-
rão a lição de que, ao chegar ao poder, não podemos 
perder a capacidade de indignação com o que antes 
havia de errado; que ao chegar ao poder, os meios 
não justifiquem os fins; que ao chegar ao poder, de-
vemos ver-nos como servidores e não como deslum-
brados; ao chegar ao poder, devemos entender que, 
na democracia, é fundamental a aliança, sem a qual 
– eu mesmo dizia – corremos o risco de um regime 
autoritário do meu Partido. Eu dizia: temo que um dia 
o PT chegue ao poder sozinho, porque a tentação au-
toritária é muito grande dos que têm a maioria forte. 
Quero aliança, mas aliança não significa cooptação, 
não significa incorporação. Espero que os próximos 
jovens entendam que não podem sentar um dia na 
cadeira de Presidente como se já fossem, outra vez, 
candidatos à eleição seguinte.

Sr. Presidente, eu só temo hoje que nós não 
estejamos dando aos jovens o incentivo que eles de-
veriam ter. Muitos deles estão perdidos na desilusão, 
ou no corporativismo, para não falar no oportunismo 
e até mesmo no cinismo, e sobretudo no egoísmo. 
Mesmo assim nossa esperança está na juventude. É 
para ela que eu passo estas reflexões sobre as causas 
de nossos erros, para que ela não os repita quando 
chegar a vez dela. 

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. Efraim Morais, 1º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedemos a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Efraim Morais, do PFL do Estado da Paraíba.

S. Exª terá 15 minutos.
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, confesso que é com 
pesar que acompanhamos a sucessão de declarações 
desconectadas e desconjuntadas do Presidente da 
República a respeito da presente crise.

Sua Excelência alterna comportamentos despro-
positados. Ora fala em elites golpista, ora invoca para 
si o monopólio da virtude, virtude que não transparece 
nos atos do seu Governo, e ora garante que não sabe 
nem nunca soube de nada. Por fim, tenta descolar-se 
de sua principal criatura: o PT. 

Nenhum desses atos favorece a posição do Pre-
sidente da República, nem do ponto de vista logístico 
nem do ponto de vista ético. Quando fala em golpistas 
imaginários, mostra má-fé ou desconexão com a reali-
dade, ou ambas. Quando se diz o mais virtuoso cida-
dão brasileiro, mostra ter perdido o senso do ridículo. 
Quando diz que não sabia de nada, ou mente ou se 
confessa inepto para o exercício do poder. 

Por fim, quando busca desvincular-se do PT, 
mostra-se desleal para com os seus companheiros, 
companheiros de longa jornada, como Delúbio Soa-
res, que o acompanhou em viagens internacionais e 
desfrutava da sua privacidade!

Independentemente das coreografias escapistas 
do Presidente da República, sabemos – e cada vez 
menos gente duvida – que sempre soube de tudo. 

A configuração do PT, que seu ex-presidente, 
José Genoino, classifica como um projeto coletivo de 
poder, não permitiria que atos como os empréstimos 
milionários em nome de Marcos Valério se dessem 
sem o consentimento e a supervisão de sua cúpula 
política comandada pelo Presidente Lula e pelo triun-
virato palaciano, apelidado por V. Exª, Senador Mão 
Santa, de “Núcleo duro”: José Dirceu, Luiz Gushiken 
e Luiz Dulci.

Desentendimentos nessa cúpula palaciana, sobre-
tudo entre José Dirceu e Luiz Gushiken, deram origem 
a desarranjos na base parlamentar que desembocaram 
nas denúncias do Deputado Roberto Jefferson.

Bendita desavença! Bendita desavença! Sem ela, 
não estaríamos desmontando essa engrenagem per-
versa que vinha sangrando os cofres públicos, numa 
hemorragia de intensidade nunca vista antes.

Mas o instinto predatório do PT não se formou 
agora, vem de bem antes. Não exagero se disser que 
o PT exercitou essa rapina sistêmica nas experiências 
municipais que precederam sua vitória federal. Sirvo-

me, para afirmá-lo, de uma fonte insuspeita: um dos 
fundadores do PT, César Benjamim. Em artigo para 
a Folha de S.Paulo deste último domingo, ele afirma 
com todas as letras:

Os malfeitos que têm vindo à luz não começa-
ram agora, nem decorrem de um equívoco individual. 
Representam apenas a transferência para a esfera do 
Governo Federal de práticas iniciadas com certeza 
nos primeiros anos da década de 1990, talvez antes, 
e nunca descontinuadas.

E prossegue César Benjamin, um dos fundado-
res do PT:

As impressões digitais do mesmo grupo 
[e ele se refere a Lula, José Dirceu, José Ge-
noino, Luiz Gushiken, entre outros] aparecem 
no Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
na organização das finanças da campanha 
presidencial de 1994, na gestão de algumas 
prefeituras, como a de Santo André, na busca 
de controle de fundos de pensão, para citar 
apenas as situações mais notórias.

Esclareço mais uma vez, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que não se trata de afirmações de um 
pefelista ou de um tucano, mas de um petista de pri-
meira hora, o Sr. César Benjamin, que estava presente 
quando do nascimento do partido e o acompanhou por 
anos a fio, conhecendo-lhes as entranhas.

Ele fala, portanto, com autoridade e isenção – em 
especial quando diz: “Lula sempre compartilhou da in-
timidade de grupo e foi o principal beneficiário de suas 
ações. Garante, porém, que nada sabia”.

E ironiza: “Respeito quem acredita nisso, assim 
como respeito quem acredita em duendes”.

Eu também, Sr. Presidente. Eu também.
E prossigo com o Sr. César Benjamim, fundador 

do PT. Ele define assim o Governo Lula:

Uma rede sistêmica, planejada, coletiva-
mente organizada. Dos Correios à Petrobras, 
das empreiteiras com créditos a receber às 
verbas de publicidade, do Banco do Brasil aos 
fundos de pensão, nada estava, em princípio, 
fora de seu raio de ação. Um esquema desse 
tipo sempre precisa de forte apoio em altos 
escalões do governo, que ordenam os paga-
mentos e fazem as nomeações. Sílvio Perei-
ra, Delúbio Soares, Waldomiro Diniz e outros 
“operadores” nunca tiveram cargos que lhes 
permitissem agir sozinhos de forma eficaz.

Considero esse depoimento, publicado no Cader-
no Mais da Folha de S.Paulo deste último domingo, 
sob o título sugestivo de “O Mito do Paraíso Perdido”, 
como uma eloqüente e autorizada denúncia, já que 
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formulada por alguém que acompanhou de perto a 
gênese desse processo – e dele se apartou quando 
percebeu indomável.

Está aqui, Sr. Presidente, o artigo publicado na 
Folha de S.Paulo , sob o título “O Mito do Paraíso 
Perdido”. E, mais na frente, num formato interessante 
– caindo as letras do Partido –, diz: “Era uma vez um 
PT”, que não sei se já morreu até agora, mas se en-
contra muito doente, com uma doença sem cura.

Sr. Presidente, o projeto petista, tenho insistido 
sempre em dizer, era um projeto de poder, não um 
projeto de governo. O poder pelo poder é uma perver-
são. Era um projeto de poder, sim. O poder pelo poder 
– repito – é uma perversão, de essência aética, que 
não dá margem a esquemas criminosos como os que 
estão hoje sob investigação de nada menos três CPIs, 
além do Conselho de Ética da Câmara.

Creiam que não alegra a nós, da Oposição, ver 
o naufrágio petista. Torcemos pelo sucesso do Pre-
sidente Lula, pelas esperanças e expectativas que 
gerou na sociedade brasileira. Dissemos, desde sua 
posse, que faríamos oposição responsável, oposição 
patriótica, que fiscaliza o Governo, mas não conspira 
contra o País.

Por isso, votamos as reformas – reformas que o 
PT não nos deixara votar no Governo passado e que, 
neste, decidiu patrocinar. Relevamos a incoerência e vo-
tamos as propostas em nome do interesse nacional.

Fomos sensíveis ao entusiasmo que a eleição 
de Lula provocou em amplos setores da população. 
Foi um sonho vendido à sociedade brasileira – mais 
um sonho que termina em pesadelo. Para a maioria 
da sociedade, o sonho termina agora.

Para quem viveu do lado de dentro a epopéia pe-
tista, como César Benjamin, o sonho acabou há muito 
tempo. Acompanhem, mais uma vez, as palavras dele à 
Folha de S.Paulo. Disse um dos fundadores do PT:

Há mais de dez anos o PT está morren-
do, mas esse processo não podia completar-
se antes de o “Lula-lá” se realizar. A agonia se 
prolongou e o Partido apodreceu. Tornou-se 
uma experiência efêmera e fundamentalmen-
te equivocada na vida brasileira. Pretendendo 
ser o novo absoluto, rompeu a memória das 
lutas populares. Recusou a teoria. Fechou os 
olhos para a diversidade do Brasil. Afrouxou 
os princípios, exacerbou a arrogância. Aceitou 
a disseminação de um enorme conjunto de 
antivalores, formando a mais desqualificada 
geração de quadros e líderes de toda a nos-
sa história.

Sr. Presidente, dispenso-me de alinhavar mais 
argumentos para constatar o triste ocaso deste Go-
verno. Iniciamos mais uma semana de crise, em que 
o Congresso Nacional, em ritmo de CPI, corta na pró-
pria carne, em busca de depurar-se e de depurar a 
política brasileira.

Precisamos devolver credibilidade às instituições 
republicanas. Sem credibilidade, nenhum regime se 
sustenta, sobretudo o democrático, fundado na trans-
parência e na prestação de contas à sociedade.

Cabe-me, neste doloroso e necessário processo, 
presidir uma das CPIs em pauta, a dos Bingos, que 
nesta semana, na próxima quinta-feira, ouve, enfim, 
o depoimento de Waldomiro Diniz, de cujos atos lesi-
vos o ex-Ministro José Dirceu busca, sem êxito, des-
vincular-se.

Sem dúvida, Sr. Presidente, será um momento 
de grande importância na elucidação das denúncias 
em pauta. A CPI dos Bingos, a propósito, tem apurado, 
estarrecida, conexões escabrosas entre a jogatina e 
todo um mundo subterrâneo, fronteiriço ao do crime 
organizado, com campanhas eleitorais do Partido do 
Governo.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Vou con-
cluir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Quero informar que concedi a V. Exª mais cinco mi-
nutos.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Eu agra-
deço a tolerância de V. Exª, mas serei breve, Sr. Presi-
dente, na conclusão do meu pronunciamento.

Encerro, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
voltando ao ponto inicial da minha fala: ao comporta-
mento desequilibrado e insensato do Presidente da 
República, que resolveu enfrentar a crise com bravatas 
e atos eleitoreiros. O que lhe posso dizer é simples: 
desça do palanque, Senhor Presidente! A eleição está 
longe. Caia na real, ou corre o risco de comprometer 
o seu mandato. A paciência do povo brasileiro está se 
esgotando.

O SR PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Efraim Morais, a bandeira do grandioso Es-
tado da Paraíba tem a palavra “nego”. A intenção era a 
de negar o comunismo. Agora V. Exª nega a corrupção, 
e eu não lhe poderia negar o tempo.

O SR EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agrade-
ço a V. Exª.

O SR PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedemos a palavra ao extraordinário homem 
público deste País, Senador do PMDB do Estado do 
Rio Grande do Sul, Pedro Simon.



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 9 26839 

V. Exª tem, pelo Regimento, 15 minutos, mas ja-
mais negarei tempo à sua voz e à sua sabedoria. Em 
seguida, ouviremos o Senador Heráclito Fortes, do 
Piauí; Eduardo Siqueira Campos, do Tocantins; Anto-
nio Carlos Magalhães, da Bahia.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, V. Exª é uma figura muito respeitada no 
Rio Grande do Sul. É impressionante a audiência que 
a TV Senado tem no Rio Grande do Sul. E quem a 
assiste, digamos assim, é a elite política de qualquer 
Município, por menor que ele seja. São os presidentes 
de partido, são os vereadores, é o padre, é o homem 
das outras igrejas, é o dono do boteco, do mercadinho 
– pontos essenciais das pessoas que fazem a opinião 
pública no Município. Agora, com a CPI, a TV Sena-
do chega a concorrer em audiência com as principais 
televisões do País.

Há muito tempo, eles se referem a V. Exª, pergun-
tando: “quem é aquele Mão Santa, que está todo dia...?” 
E eu respondo que é um homem muito sério.

– Por que Mão Santa? 
– Porque ele era um médico muito huma-

nitário e um cirurgião de muita competência, e 
o povão começou a chamá-lo de Mão Santa, 
pelas vidas que ele salvou.

Mas aí eles diziam:

– Ele é muito exagerado. Ele é muito 
contra esse Governo. Ele bate no Governo  e, 
naquele início, ainda havia uma expectativa 
com relação ao Lula, com relação ao Gover-
no, e o PT do Rio Grande do Sul era um Par-
tido muito forte, com muita credibilidade, com 
muitas Lideranças.

E eles diziam:

– É, mas ele exagera um pouco. Não sei 
o que é. Ele tem algum motivo?

– Não, não tem motivo. Até ao contrário, 
ele foi eleito Senador e ele elegeu o Governa-
dor do Piauí, um homem do PT que não tinha 
nenhum prestígio, nenhuma credibilidade. E 
ele foi quem elegeu esse Governador.

Agora, mudou. Agora eles afirmam: “Mas aquele 
Senador Mão Santa tinha razão. É. Ele tinha razão. E 
a coisa é pior do que ele falava”.

Faço questão de salientar isso, porque fico im-
pressionado. Ontem estive em São Paulo com o Sena-
dor Jefferson, e eram a Senadora Heloísa Helena e V. 
Exª as figuras sobre as quais mais me perguntavam. E 
queriam saber como V. Exª já sabia dessas coisas:

– Mas ele devia saber alguma coisa. 
– Sabia tanto quanto eu. 
– E por que ele foi, e o senhor não foi? 
– Porque ele é mais realista do que eu. Eu 

sou mais um sonhador. Enquanto pude pensar 
que o Governo desse certo, sonhei. Não sei se 
foi porque eu queria, eu rezava, e fui levando 
esse sonho até o último momento. Ele, não. 
Quando viu que a coisa estava dando errado, 
começou a mudar o discurso, até porque, fa-
lando com a gente, dizia que, denunciando, 
estava dando uma oportunidade para que a 
coisa mudasse. 

Durante muito tempo, o discurso de V. Exª foi 
assim: “Ainda é tempo, Presidente Lula! Mude, altere, 
modifique!” Lamentavelmente, V. Exª tinha razão. 

Outro comentário que geralmente tecem lá no 
Rio Grande do Sul e ontem o fizeram em São Paulo 
foi: “Tudo o que esse Deputado Roberto Jefferson diz 
acontece”.

Eu tive que falar sobre isso lá no Rio Grande, 
porque, na primeira vez em que o Deputado Roberto 
Jefferson falou, numa entrevista na Folha de S.Paulo, 
eu resolvi esperar pelo seu depoimento na Comissão 
de Ética. Eu imaginava que o Deputado viria com gra-
vações e mais gravações. Como ele era Presidente do 
Partido e convivia na intimidade do Governo, imaginei 
uma gravação aqui, outra gravação ali, manifesto, nota, 
recibo... Pensei que ele apresentaria um dossiê do ta-
manho de um bonde.

Apareceu na CPI de mãos vazias, dizendo: “Eu 
não sou polícia, eu não gravei coisa nenhuma, eu não 
tenho prova nenhuma.

E começou a falar. Eu imaginei que, no dia se-
guinte, as provas seriam desmoralizadas, que o Go-
verno viria demolir com as provas dele. Qual não foi 
a minha surpresa com o fato de que o que ele falou 
tenha criado aquele impacto! E, à medida que os dias 
foram passando, tudo o que ele dizia era verdade. 
Tudo aconteceu, e quem confirmava que era verdade 
era o próprio Governo Federal. Ele falou de Furnas, e 
foram demitidos os diretores de Furnas. Ele falou dos 
Correios, e foi demitida toda a diretoria dos Correios. 
Vários setores que ele tocou... Ele falou no tesoureiro 
do PT, e foi demitido o tesoureiro do PT. Ele falou no 
secretário-geral do PT, e foi demitido o secretário-geral 
do PT. Ele falou no Chefe da Casa Civil, caiu o Chefe 
da Casa Civil.

E, no debate que ele teve com o Chefe da Casa 
Civil, falou sobre a empresa portuguesa de telefonia 
e falou que o tesoureiro do PT, e alguém não do PT 
e não do PMDB teriam ido lá pedir não sei quantos 
milhões. E eu achei que a reação do Chefe da Casa 
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Civil foi dura ali, na Comissão de Ética, ao dizer: Não 
é verdade, V. Exª está mentindo, não aconteceu isso. 
Imagine, o Sr. Jefferson agora está dizendo que eu 
peguei o pessoal de Portugal e o levei ao Presidente 
da República. E fazer uma imoralidade dessa, de ir a 
Portugal e pedir dinheiro para o PT e para o PTB.

No dia seguinte, a Chefe da Casa Civil manda 
para a Comissão a agenda do ex-ministro. E lá estava o 
encontro dos homens de Portugal e do Sr. Valério com o 
Chefe da Casa Civil. Dois dias depois, vem o ex-minis-
tro de Portugal e dá uma declaração de que realmente 
ele recebeu o Sr. Valério em nome do Presidente da 
República. Não estou entendendo mais nada!

Então, as coisas estão com uma gravidade de 
sintonia que nos angustia. E eu, que não sou como 
V. Exª, que está nesta briga desde o início; eu, que 
estava sustentando e lutando para buscar fórmulas 
para que chegássemos a um entendimento, vejo que, 
lamentavelmente, temos de agir para não irmos todos, 
de embrulhão, para o fundo do precipício.

Esta Casa passa a ter uma responsabilidade 
muito grande; felizmente, acho que está tendo. Eu vi-
nha de uma experiência muito ruim na Comissão de 
Inquérito do Banestado. Ali houve uma briga entre o 
PSDB e o PT. O PSDB, com a Presidência, e o PT, 
com o Relator. O PSDB queria ir para cima do Banco 
Central e da atual administração e o PT queria levar 
tudo para o governo passado e para a administração 
do governo passado. Entraram numa briga e fizeram 
dois relatórios e nenhum foi aprovado. Receberam 
um dossiê da maior importância da justiça americana 
dando o nome dos homens da CC-5 e de quem havia 
enviado dólares para o exterior. Os nomes estão aí até 
agora e acredito que uma das atuais CPIs deve buscar 
nos cofres do Senado esses nomes, mas o Relator, 
o Sr. Mentor, não deixava o negócio andar. Quando 
vinha uma pessoa depor, ele demolia essa pessoa e 
não a deixava falar. Cheguei a dizer que não entendia 
o esquema do Sr. Relator, que tinha a testemunha aqui 
para ouvi-la sobre o Banestado, sobre essa conta, e 
ele demolia a testemunha, impedindo-a de falar. Ago-
ra está provado. No relatório final dele, não aparece 
o Banco Rural, ele esquece o Banco Rural. É que o 
Banco Rural, onde ele tem as contas do dinheiro que 
ele recebeu também, ele tinha que esquecer.

No início da CPI, o ambiente não era bom. O PT, 
numa posição apaixonada de defesa do Governo – que 
respeito –, agredindo, de certa forma, as testemunhas, 
impedindo-as de falar, despreocupado com o que elas 
poderiam ajudar e preocupado em desmontar moral-
mente a testemunha, e o PSDB e o PFL batendo de 
todos os jeitos e de todos os lados.

Hoje, mudou. Quero fazer justiça ao PT, porque, 
quando sentiu o que está acontecendo e nas comis-
sões de inquérito, está adotando uma posição de alta 
responsabilidade, buscando a verdade e não fazendo 
a defesa vazia, mas buscando ajudar, para chegar ao 
entendimento. De certa forma, quando se foi buscar em 
Minas Gerais que o PSDB mineiro teria algo já ante-
riormente com o Sr. Valério também nessas questões, 
também o PSDB está numa situação mais contida e 
busca encontrar uma verdade.

Por isso acho que algumas coisas devem ser fei-
tas logo. É correta a decisão do Presidente e do Re-
lator da CPMI dos Correios de não esperar o final dos 
trabalhos, mas de antecipar o nome e os casos sobre 
os quais já se têm certeza absoluta. É o caso que não 
tem o que discutir, em que não tem testemunha ver-
bal, não tem testemunha que possa dizer o contrário, 
quando lá está o nome do fulano, quando ele já reco-
nheceu que pegou dinheiro, sacou dinheiro. Não tem 
mais o que discutir.

No início, o Governo imaginou, e todo o Governo 
se atirou na tese – dizem que foi o Ministro da Justi-
ça que a criou – de que era dinheiro para campanha, 
dinheiro que foi gasto em campanha. Aí, o Presidente 
Lula, lá de Paris, deu aquela entrevista estranha para 
uma jornalista dizendo que, lamentavelmente, é dinheiro 
para campanha, caixa 2. Isso é muito triste, dizia ele, 
mas, lamentavelmente, no Brasil, sempre aconteceu 
isso. Então, o Deputado do PFL, que foi apanhado no 
caixa 2 disse: “Eu peguei dinheiro. Atire a primeira pedra 
quem não pegou dinheiro em caixa 2.” É que o Gover-
no queria ir para isso. É dinheiro para a campanha, um 
dinheiro extra, que não participou das contas legais; 
vamos reconhecer. Ponto. O crime eleitoral já estava 
prescrito e terminava por aí. Mas, na verdade, a men-
tira tem pernas curtas. E a mentira tem pernas curtas 
porque, mesmo nessa tese de fundo de campanha, o 
crime está na origem. Está certo que o PT arrumou 
dinheiro aqui, arrumou dinheiro lá, pegou e gastou na 
campanha e não disse nada à justiça eleitoral. Mas o 
cidadão, o deputado, o presidente do diretório do lugar 
vinha a Brasília e, no sexto andar de um apartamento 
de hotel, encontra uma senhora vestida com uma blu-
sa verde. E ele entra na portaria e diz: “Vim receber a 
encomenda no quarto tal”. Sobe, pega a mala de di-
nheiro, não o conta e vai embora. Isso é um absurdo! 
E vai dizer que é dinheiro de campanha? Não dá para 
dizer que foi o PT que ajudou, o PTB não sei o quê. 
Isso mata a questão. E essas pessoas não têm defe-
sa. Está certa a CPI em decidir esses casos que estão 
nessas condições e mandar imediatamente à Câmara 
dos Deputados e para o Senado, se aparecer alguém. 
O que não está certo é o Presidente da Câmara achar 
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que deve julgar um a um, quando o caso é o mesmo, 
a questão é a mesma. Evidentemente, cada um apre-
sentará a sua defesa, as suas testemunhas. Entretan-
to, não se pode esperar quatro meses para ouvir um, 
depois quatro meses para inquirir outro e mais quatro 
meses para interrogar outro. Estaremos aqui até 2010 
discutindo essa matéria. Isso não tem nenhuma lógica. 
O Presidente da Câmara pode até discutir quando um 
parlamentar entra com um caso diretamente na Comis-
são de Ética, mas ele não pode discutir os casos que 
a CPI concluir, votar e enviar. Ele tem que mandá-los, 
imediatamente, à Comissão de Ética.

Por outro lado, ficamos a nos indagar sobre o que 
fazer. Pretendo me candidatar, se o Partido quiser e dei-
xar, ao Senado no próximo ano, mas fico a me perguntar: 
como vou fazer a campanha? Como vamos fazer a cam-
panha no próximo ano? Como alguém vai colocar outdoor, 
aparecer na televisão? De onde virá o dinheiro? É uma 
interrogação cruel e brutal. Não sei, mas as lideranças 
e o Presidente do Senado – falo mais no Presidente do 
Senado, porque, com todo o respeito, é muito difícil ima-
ginar que o Presidente da Câmara tenha a profundidade 
que tem o Presidente do Senado de fazer esse trabalho. 
Devíamos nos reunir e analisar alguns pontos indepen-
dentemente de a CPI continuar. Não é “acórdão”, mas 
devíamos nos entender a respeito de mexidas necessá-
rias já para a eleição do ano que vem.

Defendo o fundo público de campanha. Chegamos 
ao fundo do poço; e há hoje, como resultado do que 
aconteceu, uma unanimidade no sentido de que isso 
é preciso. Quando apresentei o projeto pela primeira 
vez, foi uma guerra e recebi inúmeras manifestações, 
dizendo-me horrores: “Vocês roubam, não fazem nada 
e ainda querem, agora, o dinheiro do orçamento, do 
leite das crianças, para fazer campanha?”

Realmente, é compreensível e justa essa afir-
mativa. Mas hoje já está provado que toda corrupção 
na vida pública começa na campanha eleitoral. Venho 
dizendo isso há muito tempo. Ou encontramos, agora, 
uma fórmula que limite a campanha – ela não pode ter 
mais do que 90 dias –, uma fórmula que limite o dinheiro 
da campanha – tem que ser só dinheiro público, igual 
para todos –, uma fórmula que crie, de uma vez por 
todas, a fidelidade partidária. Aliás, a maioria delas nós 
já aprovamos aqui no Senado, está na Câmara.

A cláusula de barreira: nós não podemos ter 30 
partidos que se vendem a cada eleição. Temos que 
ter a determinação do número de candidatos a cada 
campanha. É claro que está nos deixando muito mal 
uma proposta que teria sido aprovada na Câmara dos 
Deputados, na Comissão de Constituição, de Justiça e 
de Redação, e que vai para o plenário, que fala na lista 
fechada. Mas a lista fechada daria garantia aos atuais 

parlamentares, que seriam os primeiros da lista. Isso é 
grosseiro, não tem como passar, é um absurdo. Não sei 
se lista fechada o Brasil tem condição de aprovar. Não 
sei se o voto distrital, mas alguma coisa deve ser feita.

Campanha de televisão ao vivo sem as fortunas 
que estão aí para o Sr. Duda receber, sem a montanha 
de dinheiro que se gasta num programa para esconder 
o candidato, para que o povo não fique sabendo quem 
ele é. Metade, ou mais do que metade, 60% do que se 
gasta numa campanha é no programa de televisão, é 
para montar o programa de televisão, que é de graça. 
Mas se faz uma montagem espetacular, como se fosse 
um filme para concorrer ao Oscar.

Programa de televisão ao vivo, em que não se 
gasta um centavo, em que o candidato fala e a socie-
dade está vendo quem é ele.

A fidelidade partidária. É uma vergonha. E quem 
diria que mais de 100 parlamentares entraram para o 
PTB, para o PP, para o PL, patrocinados pelo PT! Al-
guns desta legislatura já estiveram em quatro partidos 
diferentes. A fidelidade partidária é fundamental, como 
é fundamental que se tenha cuidado para que as pes-
soas realmente sejam processadas e, se saírem antes, 
se renunciarem antes, que o Procurador-Geral da Re-
pública faça denúncia para que não se diga que a CPI 
terminou em pizza. Já encerro, Sr. Presidente.

São três CPIs. Nunca tinha visto três CPIs fun-
cionando ao mesmo tempo, com tanta coisa grave ao 
mesmo tempo. Não precisava ter sido assim, se a nos-
sa primeira, a dos bingos, tivesse sido criada há dois 
anos. Mas o governo e o seu Líder nesta Casa jogaram, 
de corpo e alma, para evitar que fosse criada, como as 
outras duas também não teriam sido criadas, se o Su-
premo Tribunal Federal não tivesse tomado a decisão 
de que a CPI tem obrigação de ser instalada e de que, 
se os líderes não indicarem os nomes, o Presidente tem 
obrigação de fazê-lo. E essa decisão do Supremo por 
nove a um chegou aqui quando o governo já estava pre-
parado com as lideranças para não deixar criar também 
as outras CPIs, obrigando-os a criar as três CPIs.

Por fim, Sr. Presidente, não pode haver o “acor-
dão” no sentido de não se investigar fundos de pensão 
e outras instituições para sabermos de onde vem o 
dinheiro. Essa história de Deputado, Senador, fulano, 
beltrano, partido, recebeu, foi lá e pegou a mala, isso 
já está esclarecido. Mas de onde veio o dinheiro? De 
que instituição veio o dinheiro? Isso é o fundamental, 
chegar ao corruptor, naquele que foi o responsável, 
que iniciou todo esse processo, que enlameou o PT, 
o Governo, o Congresso Nacional. Não podemos nos 
dar ao luxo de atingir alguns Parlamentares, como já 
aconteceu na CPI dos anões do orçamento. Fizemos 
o que tínhamos que fazer com relação ao Congresso 
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Nacional, mas não chegamos, como deveríamos ter 
chegado, aos corruptores.

Era isso, Sr. Presidente. Creio que, quando se 
fala que devemos ter uma agenda positiva, a agenda 
positiva é exatamente fazermos as reformas neces-
sárias, para que possamos, com tranqüilidade, ir para 
o pleito do ano que vem. Porque, se ficar como hoje, 
sinceramente não tenho a mínima idéia de como será 
o pleito do ano que vem.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Pedro Simon, prorrogamos por 8 minutos 
o seu tempo. Mas a nota para o pronunciamento de V. 
Exª não é 8, e, sim, 10.

Concedemos a palavra ao Senador Heráclito 
Fortes, do PFL do Estado do Piauí.

S. Exª tem, pelo Regimento, 15 minutos. E jamais, 
na condição de piauiense, vou cortar sua palavra.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o compositor e po-
eta Chico Buarque de Holanda, há cerca de dois anos, 
preveniu o Presidente Lula de que ou ele criava o “Mi-
nistério do vai dar M” ou então tudo estava perdido.

No entender de Chico Buarque, a criação daquele 
ministério era exatamente para que o ministro escolhi-
do prevenisse o Governo toda vez que alguém de sua 
equipe praticasse ou tentasse praticar descaminhos.

Chico Buarque, que foi muito importante nas ca-
minhadas anteriores do Presidente Lula, nas eleições 
em foi derrotado, não foi ouvido nem pelo Presidente 
da República nem por sua equipe. Aliás, nessa última 
campanha, Chico Buarque deu lugar às duplas serta-
nejas, às grandes bandas, aos conjuntos caríssimos, 
que hoje estão dando dor de cabeça à direção do PT 
porque cantaram no show do Presidente e não rece-
beram o devido pagamento.

Mas o PT tem essa característica: para tentar 
se livrar da crise, coloca sempre a culpa no quintal 
do vizinho. Procura sempre dizer que foram as más 
companhias, e não assume os erros próprios, como 
se isso resolvesse de alguma maneira esta grave crise 
que abate definitivamente a credibilidade de um parti-
do que, durante vinte anos, tentou fazer da esperança 
a bandeira de redenção do povo brasileiro e que, ao 
assumir o poder, mostrou que tudo aquilo que pregava 
em praça pública nada mais era que a intenção deli-
berada de enganar o crédulo povo brasileiro.

Abri o jornal O Globo de hoje e li a seguinte maté-
ria: “Xerife’ dos fundos de pensão diz que governo deve 
reforçar a sua fiscalização”. O Sr. Adacir Reis – que teve 
como predicado de sua escolha para essa importante 
função o fato de ter sido chefe de gabinete do ex-Ministro 

Gushiken, quando Deputado Federal, e de posteriormente 
ter participado da sociedade do ex-Ministro na Gushiken 
& Associados – faz algumas críticas e algumas queixas 
com relação à secretaria que dirige e joga a culpa no 
Congresso Nacional, especificamente no Senado da 
República, pelo fato de a proposta vinda do Governo, 
por meio da MP nº 233, ter sido derrotada nesta Casa. 
Culpa a Oposição, que se organizou para derrotar o que, 
segundo ele, seria a redenção da fiscalização da sua se-
cretaria frente aos fundos de pensão.

O Sr. Adacir falta com a verdade algumas vezes. 
Em primeiro lugar, não foi a Oposição que derrotou a 
medida provisória. Senador Mão Santa, a medida pro-
visória foi derrotada por falta de quórum. O Governo, 
que tem uma base de quarenta e tantos Senadores, 
não conseguiu, naquela noite, colocar em plenário 
mais que 29 dos Srs. Senadores. Logo, caiu a medida 
provisória por falta de quórum porque não acreditaram 
nela sequer os Parlamentares que dão sustentação à 
Base do Governo. S. Exªs não acreditaram por vários 
motivos e com justa razão.

Primeiro, essa emenda veio a esta Casa enxer-
tada com a criação de mais de 600 cargos, Senador 
Ramez Tebet, muitos deles não tendo nada a ver com 
a criação da tal Superintendência de Previdência Com-
plementar (Previc). Em segundo lugar, dava-se uma 
estrutura de superpoderes ao seu diretor, ao seu di-
rigente, que nem fazia dela superintendência nem, 
tampouco, uma agência reguladora. Dava-se o poder 
da agência reguladora, mas o escolhido era de livre 
arbítrio do Ministro da Previdência.

Querem saber o terceiro e último agravante? Dife-
rentemente das agências reguladoras, que hoje vivem 
se debatendo contra o contingenciamento orçamentá-
rio, por força de lei os recursos dessa superintendên-
cia não eram contingenciados, eram automaticamente 
remetidos à entidade.

É até bom que chegue ao plenário o Líder Aloizio 
Mercadante, que acompanhou de perto essa discussão 
e assistiu à derrota da medida provisória por falta de 
quórum, e não por articulação com responsabilidade 
da Oposição.

O Sr. Adacir deveria ter feito uma articulação com 
a Base do Governo e ter trazido aqui os argumentos 
necessários para a aprovação dessa matéria que jul-
gava tão importante. Pelo contrário, confiado na medida 
provisória, estruturou a sua Previc, passou a dirigir uma 
Previc provisória e, com a derrota da MP nº 233 no ple-
nário do Senado Federal, em virtude de falta de quórum, 
teve que voltar atrás, cancelar alguns atos e, acima de 
tudo, frustrar o seu grande sonho de ser o todo-pode-
roso gestor dos fundos de pensão no Brasil.
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Aliás, venho alertando há mais de seis meses que 
o Governo precisa examinar com mais cuidado e mais 
atenção essa questão dos fundos de pensão. Já que 
não ouviu Chico Buarque na criação daquele ministério 
que ele tanto pediu ao Presidente da República, deve 
pelo menos ter os olhos voltados para o que vem acon-
tecendo: os contratos com opção PUT assinados pela 
Previc com entidades financeiras estrangeiras sem pas-
sar por conselho; as medidas tomadas em contratos de 
escritório de advocacia por mais de quinze milhões sem 
também passar pelo conselho; e, acima de tudo, o que é 
mais preocupante, Senador Mão Santa, os investimen-
tos feitos de maneira predatória, colocando em risco e 
comprometendo a tranqüilidade dos aposentados, que 
serão os grandes beneficiados, se bem administrados 
forem todos esses fundos de pensão que hoje estão 
sendo vistos com desconfiança pelo povo brasileiro.

A questão de a CPI dos Correios analisar ou não 
os fundos de pensão depende de uma decisão interna 
dessa Comissão e não, segundo se anuncia, de um 
“acordão”. Esse “acordão” não existe, não foi proposto 
e não tem por que ser proposto. Essa é uma questão 
que tem de ser analisada sob outra ótica, não por meio 
de conchavos ou de acertos na calada da noite.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faço essa 
advertência e esse alerta tendo em vista a inoportu-
nidade da interferência do Sr. Adacir nas questões do 
Senado da República. Esta Casa é soberana e toma 
as suas decisões em nome do povo e do Estado bra-
sileiro. Não lhe é dado o direito de, como funcionário 
de segundo ou de terceiro escalão, querer jogar às 
costas da decisão desta Casa a sua incompetência e 
incapacidade de gerir a coisa pública.

Em uma demonstração de fraqueza, diz o secre-
tário que está recorrendo ou que recorreu à CGU, já 
que a SPC não tem autoridade – reconhece, Senador 
Ramez Tebet – sobre as empresas patrocinadoras dos 
planos de benefício. Diz a matéria:

(...) reclama que teve de recorrer à Con-
troladoria-Geral da União (CGU) para exigir que 
estatais, como Banco do Brasil, Caixa Econô-
mica Federal, Petrobras e Furnas façam audi-
torias em seus fundos. Embora a contribuição 
seja hoje paritária, o patrocinador responde por 
50% dos ativos de suas entidades.

– Precisamos apelar para a CGU. Te-
mos exigido que o patrocinador estatal tam-
bém assuma a fiscalização, no mínimo, por 
um interesse fiscal e financeiro. Isso não tem 
acontecido e precisamos apelar para a CGU 
– lamenta.

Encaminharei pedido de informação à CGU, Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, para saber quantos 
fundos o Sr. Adacir encaminhou àquela entidade tão 
ativa, tão rápida e tão ágil nas suas investigações, para 
que a CGU informe quais os fundos já tiveram as suas 
gestões auditadas, segundo solicitação do Sr. Adacir Reis 
e qual o resultado; se já tiveram coragem de auditar o 
todo-poderoso Previ, do Sr. Ricardo Sérgio de Oliveira, 
que não ouve ninguém, que não atende ninguém e que 
tenta ser superior, inclusive, ao Ministro da Fazenda.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Oposi-
ção continua frustrada por não conseguir criar uma 
crise para o Governo. As crises são todas criadas pelo 
próprio Governo. A briga, o fogo amigo existente nos 
andares de poder no Palácio já começa a tomar um ar 
de suportabilidade: é grupo querendo desestabilizar o 
Ministro Palocci; é grupo tentando desestabilizar os que 
lhe são contrários no que diz respeito ao pensamento; 
é o fundamentalismo de um lado, os interesses finan-
ceiros do outro e o Presidente Lula isolado.

Fiquei impressionado, Senador Mercadante, com 
a ida do Presidente da República ao Nordeste, primei-
ro a Garanhuns e, depois, ao Piauí. Fiquei contente 
e feliz em ver o meu Estado receber o Presidente de 
maneira carinhosa e percebi que merecia, naquele 
momento, carinho.

Senador Jonas Pinheiro, é impressionante ver 
como Sua Excelência sai da euforia e da arrogância 
para a crise de choro. Chorou diversas vezes no Piauí. 
Segundo o próprio Governador relatou a seus amigos, 
chorou copiosamente no avião que o trouxe de volta 
à capital do Estado.

Quando se sai da euforia para o choro com rapi-
dez, o equilíbrio emocional não está tão bom.

Portanto, Senador Aloizio Mercadante, V. Exª 
– que, pelo menos para o bem do PT, ainda está do 
lado bom, está imune a qualquer tipo de acusação, 
graças a Deus – pode e deve ficar ao lado do Presi-
dente o maior espaço de tempo possível, porque Sua 
Excelência está só e, quando não o está, está mal 
acompanhado, e as más companhias estão fazendo 
mal ao Presidente da República.

Tenho certeza de que V. Exª poderá ainda dar ao 
mandatário maior desta República conselhos para que se 
separe das más companhias e possa governar este País, 
cumprindo aquilo que prometeu ao povo brasileiro.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Efraim Morais, 
1º Secretário.
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante, como Líder, por 7 minutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, quero inicialmente responder ao 
nobre Senador Heráclito Fortes – fomos Deputados na 
mesma época na Câmara – sobre os pronunciamentos 
do Presidente Lula.

Gostaria que as pessoas entendessem um pou-
co a natureza do Presidente e o que imagino tenha 
ocorrido. Em duas oportunidades os discursos do Pre-
sidente foram mais enfáticos, mais emocionados. É 
evidente que a pressão política conta para isso. Mais 
do que a pressão, ele estava na porta da diretoria do 
sindicato dos metalúrgicos do ABC. Ali foi o lugar em 
que ele surgiu como liderança sindical, como liderança 
nacional; ali estão seus amigos, seus companheiros 
de todas as horas. Acho que isso pesou.

O que mais pesou foi a visita a Garanhuns. O Pre-
sidente nasceu em Guaranhuns. Saiu de lá num pau-
de-arara com treze anos sem nunca ter visto sequer 
um carro na vida. Estava lá inaugurando um conjunto 
de casas, com água e luz, o que ele nunca pode ter 
enquanto viveu em Garanhuns. Estava inaugurando 
uma universidade em que ele nunca teve a chance de 
estudar. Esses sentimentos calam fundo no Presiden-
te e explicam parte da emoção que expressou nesse 
pronunciamento.

Mas não há atitude alguma deste Governo que 
não seja de respeito às instituições democráticas, à 
liberdade de imprensa, à liberdade e à independência 
do Poder Legislativo. Assim será. O Presidente vem 
tomando não apenas as providências para afastar 
todo e qualquer colaborador do Governo que tenha 
suspeição, indícios de envolvimento em práticas ilí-
citas, como tem apoiado todas as investigações em 
todas as instâncias.

A Polícia Federal, às vezes, tem sido criticada 
pelos seus excessos, mas tem sido uma Polícia re-
publicana no sentido de tratar com rigor quem quer 
que seja, em qualquer cenário, independentemente 
de Partido, de origem social ou da natureza do ilícito 
esteja investigando.

O Ministério Público, a Corregedoria, as CPIs, o 
que não ocorria no passado recente, hoje trabalham 
com toda a intensidade e liberdade, e toda a opinião 
pública pode acompanhar. Essa é a contribuição.

Junto com isso, se essas investigações forem 
feitas com responsabilidade, maturidade e equilíbrio, 
o Brasil dará mais um passo importante na constru-

ção da cidadania, da transparência, da reforma das 
instituições.

Disso eu queria tratar neste momento. Ouvi mem-
bros da CPI dos Correios dizendo que estão encami-
nhando uma lista de dezoito Parlamentares para cas-
sação. Creio que, de fato, existem indícios muito graves 
e algumas provas documentais bastante compromete-
doras para o mandato de alguns Parlamentares. Mas 
não concordo com esse procedimento.

Sei que nos transformarmos num tribunal de ex-
ceção é muito mais fácil para entrar em sintonia com 
os eleitores. Mas não contem comigo para essa atitude. 
Gosto de expressar com muita franqueza o que penso. 
Não há Estado de Direito e justiça sem o contraditório. 
Não há como condenar um Parlamentar à pena máxima 
sem sequer ele ter o direito de defesa. Esses Parla-
mentares não podem ir para uma lista de um pretexto 
processo de cassação sem terem sido ouvidos.

Trabalhei em duas CPIs, inclusive na CPI do Or-
çamento, quando tratamos, sim, do encaminhamento 
da cassação de Parlamentares. Todos que foram men-
cionados tiveram a chance de se defender. Alguns que 
entraram com uma expectativa de cassação continu-
aram com os seus mandatos, depois do depoimento 
que fizeram.

Portanto, sem direito de defesa não há justiça. 
Não há processo sem que o réu possa se defender. 
Se as pessoas acham que o silêncio é a melhor forma 
de pactuar com essa situação, que fiquem caladas. Eu 
não fico. A CPI não é um tribunal de exceção. A CPI 
deve investigar as provas documentais e testemunhais, 
deve ter rigor na investigação. Isso não vai acabar sem 
cassação de mandato – tenho certeza – ao final do 
processo, mas não podemos formar uma convicção 
e não podemos tomar uma atitude, como Comissão 
Parlamentar, sem ouvir as partes.

A reivindicação que faço é para que as duas 
CPIs, em vez de concorrerem, possam trabalhar com 
complementaridade. A CPI da Compra de Votos veio 
exatamente para fazer esta investigação: se houve ou 
não o chamado mensalão; em que medida e de que 
forma; quem foi beneficiado; se ocorreu e de que forma. 
Todos aqueles pagamentos que sugerem envolvimento 
de parlamentares devem ser investigados, e cada um 
tem que se explicar, tendo o direito de se defender.

Se não há defesa que justifique o fato, sim, en-
caminha-se o pedido de cassação, inclusive porque o 
Conselho de Ética não pode quebrar sigilo bancário 
e fiscal, tem menos eficácia para investigar do que a 
própria CPI. Então, a CPI precisa ouvir, assim como 
o Partido político.

Quero falar do meu Partido. Ontem, na reunião 
do Diretório Nacional, o Sr. Delúbio Soares, um dos 
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grandes responsáveis por toda essa situação lastimá-
vel em que o Partido se encontra. Eu, particularmente, 
como membro da Direção Nacional do Partido, lasti-
mo duplamente esses episódios, porque não conhe-
ço esse Marcos Valério, nunca fui apresentado a ele, 
nunca participei de uma reunião e nunca tinha ouvido 
falar nessas empresas. Mas vejo a intimidade que ele 
tinha com o núcleo dirigente do Partido, o que foi um 
episódio muito grave.

Havia uma Comissão de Ética instalada para 
investigar o Sr. Delúbio Soares. Ele encaminhou uma 
carta pedindo afastamento por tempo indeterminado 
do Partido. Ele está fora do PT. Acho providente essa 
iniciativa, que ajuda inclusive a preservar o nosso 
Partido. Ele pediu direito de defesa, e esse pedido o 
Partido não pode negar. Ele tem que ter o direito de 
depor na Comissão de Ética e, depois do depoimen-
to e de o processo ser encaminhado como regem o 
Estatuto e o Regimento do Partido, o Partido julga-
rá, tomará a decisão final, que provavelmente será 
a expulsão.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador Aloizio Mer-
cadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Peço permissão a V. Exª para prorrogar por mais 30 
minutos a sessão.

V. Exª tem a palavra.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Então, também o Partido não pode se transformar 
num tribunal de exceção.

Para qualquer militante que queira representar 
contra um filiado do Partido, que pode ser um Depu-
tado ou um dirigente, basta encaminhar uma carta 
fundamentada e circunstanciada, que a Executiva vai 
avaliar a necessidade de criação de uma comissão 
de ética. Ela será também criada para os demais en-
volvidos. Tenho certeza de que o Partido vai apurar 
tudo, mas, primeiramente, a Executiva Nacional está 
ouvindo os Parlamentares, para verificar a explicação 
oferecida por eles, para, então, iniciar um processo de 
investigação, que tem de ser feito junto com as CPIs 
e essas outras instituições com poderes de investiga-
ção de que o Partido não dispõe, como a quebra de 
sigilo bancário, provas documentais e tudo mais, que 
ajudará decisivamente nesse processo.

Considero indispensável que o Senado Federal 
e a Câmara dos Deputados, nesta semana, constitu-
am uma comissão mista especial para tratar de uma 
reforma política emergencial, que terá um mês e meio 
para ser votada.

A reforma elaborada antes desta crise que está 
para ser votada na Câmara dos Deputados não resol-
ve. Se aprovarmos lista fechada, com financiamento 
público exclusivo, tenho dúvidas se, de fato, é o me-
lhor caminho para um país como o Brasil, dado que a 
Alemanha, que adota esse mecanismo, tem apresen-
tado problemas tanto com Helmut Kohl, que acabou 
perdendo o Governo, como agora com Schröder. Não 
está resolvida essa questão em uma cultura e em uma 
instituição muito mais sólida, onde os Partidos como o 
SPD tem mais de 100 anos e história. Tenho duvidas 
se essa é a solução.

Mas mais grave ainda é a lista fechada, com os 
Deputados que estão na Câmara encabeçando-a, 
que significa uma decisão que vai contra a expecta-
tiva do povo de poder renovar na política, se julgar 
necessário. Por isso, temos que criar uma comissão 
mista. Não basta o Senado fazer uma reforma polí-
tica. Seguramente, nós nos entenderemos quanto à 
reforma política.

Qual é o eixo fundamental dessa reforma? Ba-
ratear o custo de campanha. Programa de televisão 
tem que ser ao vivo, o que reduzirá drasticamente o 
período e o tempo de televisão. Vamos acabar com 
showmício; vamos acabar com churrasco e outros 
gastos inaceitáveis em campanha eleitoral. Vamos 
acabar com camiseta e brindes; vamos padronizar 
o material de campanha. Vamos limpar a cidade de 
pichações em muros e regular, definitivamente, uma 
campanha barata, clara, objetiva, que vai libertar os 
Partidos e a democracia brasileira dessa situação 
em que nos encontramos, com custos exorbitantes, 
endividamentos indispensáveis, com práticas ilícitas 
à sombra do Estado e que vão se reproduzindo em 
todas as instâncias desta República.

Temos que baratear radicalmente as campanhas, 
criar o mecanismo da fidelidade partidária. Se fizermos 
isso, daremos um grande salto na democracia brasilei-
ra. Temos que fazer uma reforma política emergencial, 
e chamo a atenção desta Casa porque temos apenas 
um mês e meio. Deveríamos fazer como no Estatuto 
do Desarmamento: criar uma comissão mista, Câmara 
e Senado, para construirmos juntos essa solução. Se 
tal ocorrer, seguramente poderemos dar uma grande 
contribuição. Isso não significa deixar de investigar. 
Não significa deixar de punir. Serão ouvidos todos, 
ficando-lhes assegurado o direito de defesa. Serão 
punidos todos os envolvidos em todas as instâncias, 
desde aqueles que estiveram no Governo aos que têm 
mandato parlamentar.

Entretanto, se não reformarmos as instituições 
e voltarmos às urnas daqui a um ano e meio, com as 
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mesmas regras já existentes, não sei em quanto tempo, 
mas, seguramente, os problemas que hoje...

(Interrupção do som.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– ... estamos discutindo voltarão a existir na democra-
cia brasileira.

Senador Ramez Tebet, Senador Heráclito Fortes e 
Senadora Ana Júlia Carepa, como estou falando como 
Líder, não é permitido aparte, mas se a Presidência 
conceder-me essa possibilidade, gostaria muito de 
ouvir V. Exªs, nobres Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Aloizio Mercadante, vamos cumprir o Re-
gimento.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) – 
Sendo assim, não concederei aparte aos Senadores.

Termino o meu pronunciamento, fazendo um ape-
lo a esta Casa, que tem conseguido, sobre todas as 
matérias complexas, um grande entendimento. Há, no 
Senado, dezenas de ex-Governadores, ex-Ministros, 
homens com uma vivência política larga, uma visão 
ampla, plural, suprapartidária. Devemos, no prazo de 
dez dias, trabalhar nesta Comissão para apresentar um 
projeto ao Senado e à Câmara, a fim de ser votado ao 
longo do mês de setembro. Até o dia 3 de outubro, se 
essa reforma não estiver promulgada, voltaremos às 
urnas com as regras já existentes.

De que vale todo esse trabalho de investiga-
ção se a origem, a raiz, a natureza desta crise não 
for extirpada com uma profunda reforma política 
corajosa, que reduza drasticamente os gastos de 
campanha e reconstitua princípios como a fidelida-
de partidária?

Que seja uma reforma consensuada, pactuada 
entre os Partidos, que têm uma imensa importância 
na vida da sociedade e que estão, evidentemente, 
devendo uma resposta definitiva. Creio que essa será 
uma das grandes contribuições que esta crise poderá 
dar ao nosso País.

Muito obrigado.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 

Presidente, peço a palavra com base no art. 14, uma 
vez que fui citado pelo Senador Aloizio Mercadante.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Sr. Presidente, também vou pedir a palavra se esse 
é o motivo.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª foi citado com elogios, Senador Heráclito For-
tes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª, Sr. Presidente. Serei bem rápido.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Senador Heráclito Fortes, concederei a palavra a V. 
Exª após o pronunciamento do orador, porque prorro-
gamos a sessão. Mas foi uma citação normal.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas, 
para mim, Sr. Presidente, será benéfico inclusive para 
o Senador Aloizio Mercadante, para a biografia de S. 
Exª. Tenho certeza da compreensão.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes 
pelo prazo de dois minutos para uma explicação 
pessoal.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do Orador.) – Sena-
dor Aloizio Mercadante, prestarei um esclarecimento. 
Primeiramente, não questionei o estado emocional do 
Presidente da República – apenas fiz a citação. Tenho 
um respeito hierárquico pela figura do Presidente e 
pela liturgia do poder. No entanto, entendo que Sua 
Excelência está tendo um comportamento que, emo-
cionalmente, merece cuidados e preocupação dos seus 
correligionários e amigos.

Concordo com V. Exª com relação à necessidade 
de discutir uma reforma política. Mas vou dar-lhe um 
conselho: nunca mais fale em lista – não é bom para a 
sua biografia. V. Exª é um homem respeitado nacional 
e internacionalmente. Imagine candidato a Presiden-
te da República e, se nada disso tivesse acontecido, 
V. Exª ser escolhido para um cargo proporcional pela 
cúpula do seu Partido: José Genoino, Silvio Pereira, 
Delúbio Soares e outros mais. Não ficaria bem para a 
biografia de V. Exª.

Sou contra lista e cito, como maior exemplo, o 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que, hoje, nacio-
nalmente, teria condições de fazer a lista mais tran-
qüila para beneficiá-lo e à sua liderança política – e 
S. Exª é contrário a esse procedimento. Se o referido 
Senador é contra apesar de toda a sua experiência, 
há qualquer coisa por trás.

Desse modo, penso que a lista é uma questão 
para o Brasil que nós vivemos hoje: um risco e uma 
imprudência.

Como eu sei que o Senador Mercadante é um 
homem de muito futuro neste País, eu quero fazer um 
apelo a S. Exª: abandone essa idéia de lista; ela não 
é boa para ninguém.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, pela ordem, por ter sido citado, art. 14.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 
– V. Exª tem os mesmos dois minutos para concordar 
ou não, para o entendimento entre V. Exª e o Senador 
Heráclito. Não há entendimento partidário, mas, pes-
soalmente, pode-se avançar.
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V. Exª tem a palavra.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Para uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeiro, eu 
queria registrar, mais uma vez, a forma respeitosa, 
amadurecida como o Senador Heráclito Fortes está 
se portanto em todo esse processo, como S. Exª tem 
se posicionado de forma bastante respeitosa e equi-
librada na investigação e no desejo de apurar todos 
esses fatos com rigor, sem qualquer prejulgamento. 
E tenho certeza de que estará ao lado daqueles que 
assegurarão a todos os Parlamentares o direito de 
defesa.

Que investiguem tudo, provem, mas que dêem 
o direito de defesa. Sem isso, estaremos nos transfor-
mando em tribunal de exceção, o que não é correto, 
não pode ocorrer. E o Senado, com a vivência que 
tem, tem obrigação de se manifestar, para contribuir 
com aqueles parceiros da CPI, para que continuem 
investigando, mas dêem a cada Parlamentar o direito 
de defesa, especialmente porque a outra CPI foi cons-
tituída para isso.

Sou contrário ao projeto que está na Câmara exa-
tamente porque, além da lista, ela é encabeçada pelos 
atuais Parlamentares. Após esta crise, é insustentável 
essa proposta. Espero que ela não seja votada.

Desejo reabrir a discussão da reforma políti-
ca. Reabrir e repensar. E o eixo da reforma política 
emergencial que temos que fazer hoje é, sobretudo, 
a redução dos custos de campanha, a mudança no 
padrão de financiamento e a exigência de fidelidade 
partidária.

Esse, sim, é o caminho do salto de qualidade 
na representação política, para que o Parlamento não 
vire esse espelho partido que nem sempre conse-
gue projetar uma imagem de Nação. Com a reforma 
política, vamos catar esses cacos e dar um caminho 
para a próxima eleição. E faço o alerta: só temos um 
mês e meio para concluir o projeto de uma comis-
são mista pactuada com a Câmara – pois não faz 
sentido o Senado fazer, e a Câmara não participar; 
e aí apresentaríamos o projeto em duas semanas, 
dez dias, para ser votado nas duas Casas. Esse é o 
alerta que faço. Tenho certeza de que, no Senado, 
temos ambiente para isso. Temos que envolver tam-
bém os nossos parceiros na Câmara para construir 
essa solução.

Quero registrar também que o Senador Ramez 
Tebet, com a longa vivência, também se tem posicio-
nado na mesma direção.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Efraim Morais. PFL – PB) 

– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, o 
Senador Eduardo Siqueira Campos.

S. Exª dispões de 15 minutos.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 

– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Srªs e Srs. Senadores, meus caros telespecta-
dores da TV Senado, particularmente do meu querido 
Tocantins, quero dizer algo desta tribuna que já é do 
conhecimento da opinião pública nacional: o nosso 
rompimento com o atual Governador do Estado do 
Tocantins, Sr. Marcelo Miranda.

Sr. Presidente, desentendimento em política pode 
até ser normal. Poderia dizer desta tribuna, entre os 
motivos, que fica mal para o meu Tocantins ver um Go-
vernador de Estado colocar o pai como Secretário de 
Obras, a irmã do pai como Secretária da Ação Social, 
a esposa como Secretária Extraordinária de Políticas 
Públicas, o tio, irmão da mãe, como Chefe da Casa 
Civil, o primo como secretário particular e mais uma 
infinidade de cargos de primeiro escalão. São muitos, 
Sr. Presidente. Isso, por si só, já seria um motivo. É um 
escândalo nacional, apontado pela Veja como campeão 
nacional do nepotismo!

Mas isso, nem de longe, Sr. Presidente, é o maior 
prejuízo que o Governador está dando ao meu Estado. 
Ele perdeu o controle daquilo que era mais sagrado 
para o Tocantins: a folha de pagamento, os tradicionais 
40% que mantivemos durante tantos anos. Perdeu o 
controle sobre o custeio do Estado, diminuindo nossa 
capacidade de investimento. Perdeu a classificação “a” 
do Tesouro Nacional, que fez do Tocantins um exemplo 
de modelo de gestão fiscal. Demitiu mais de quatro mil 
funcionários, sem o menor critério. Faz um concurso, 
não chama os que são aprovados e contrata, para 
cargos de livre nomeação, pessoas que estão classi-
ficadas lá atrás no mesmo concurso, para as quais ele 
não dá provimento.

Pior do que isso, Sr. Presidente: o Governador 
do meu Estado está chegando da cidade de Paris, 
para onde foi com 86 pessoas, Srª Presidente  Srª 
Presidente Serys, eu não havia percebido a troca na 
Presidência; a Presidência estava sendo exercida pelo 
Senador Efraim Morais; portanto, é uma alegria para 
mim vê-la presidir esta sessão.

Mas o Governador do meu Estado, Srª Presidente, 
acaba de vir de Paris, para onde foi apenas comemorar 
o Ano Brasil/França, com 86 pessoas. Pode parecer 
que R$1,2 milhão para o Tocantins não é muito. Mas 
ele lembra a figura de Odorico Paraguaçu quando re-
solveu ir a ONU, deixando Sucupira de ônibus, para 
levar os interesses da sua cidade. O Governador, an-
tes de viajar usando dinheiro público e propalando 
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“as obras do Governo Marcelo Miranda”, como se ele 
fosse o provedor dos recursos, pecando pelo caráter 
da impessoalidade, que é previsto na Constituição, 
gastando em publicidade, fazendo um Governo apenas 
pela televisão, teve coragem de dizer, num primeiro 
momento, que pagou um bilhão em dívidas deixadas 
pelo Governo anterior; depois retificou, dizendo que 
eram 600 milhões; depois fez outra retificação, dizendo 
que havia dívidas no valor de um bilhão.

O Governador ficou mal. Recebeu um repto do 
ex-Governador José Wilson Siqueira Campos para que 
ele viesse a público discutir e debater o que foram os 
financiamentos adquiridos pelo Tocantins, o que são 
essencialmente dívidas deixadas por outros governos. 
O Governador, antes de embarcar para Paris, diante 
das câmaras de televisão, disse: “quando eu voltar da 
viagem, eu respondo”.

Não pode e não tem condições de responder, 
Srª Presidente, porque ficou do conhecimento público 
no Estado que até mesmo no dia em que foi proceder 
ao ato de sua filiação ao PMDB, Senador Mão Santa, 
não teve condições de fazer um discurso de improviso, 
ou seja, um discurso com as suas próprias palavras. 
E estampou o Jornal do Tocantins, em nota na co-
luna “Antena Ligada”, que o Governador recebeu pu-
blicitários pagos, publicitários da cidade de Goiânia, 
que foram ao Tocantins especialmente para escrever 
o discurso que S. Exª faria num ato de filiação parti-
dária. O Governador demonstra que é incompetente, 
é fraco e que foge ao debate quando tentou entregar 
aos publicitários a resposta do repto que lhe fez o ci-
dadão José Wilson Siqueira Campos para que viesse 
a público debater a questão do que seriam “dívidas do 
Estado de Tocantins”.

Mais triste ainda, Srª Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, foi que, para fugir à responsabilidade de res-
ponder ao repto, ele mandou que dois secretários  pelos 
quais tenho muito respeito  convocassem uma coletiva, 
e, nessa coletiva, os secretários, se forem traduzidas as 
suas palavras ao pé da letra, disseram: o Governador 
pecou por desconhecimento, falou do que não sabia, 
misturou alho com bugalhos e acabou mentindo para 
a opinião pública do Estado do Tocantins. 

Essa é a verdade, porque, se nos referirmos 
aos compromissos do nosso Estado, que tem ainda 
uma capacidade de investimento ou de endividamen-
to talvez a menor do nosso País, podemos dizer que 
conseguimos, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
ter todas as cidades do nosso Estado com sistema de 
água tratada, ter todas as cidades do nosso Estado 
com energia elétrica – nenhuma delas queima óleo 
diesel mais para prover energia para seus habitantes 
–, conseguimos um Estado totalmente integrado por 

uma malha viária extraordinária, conseguimos vários 
feitos, que são do conhecimento da opinião pública na-
cional; conseguimos pagar rigorosamente os nossos 
compromissos. E há um documento assinado pelo pró-
prio Governador ao receber o Governo. E, no primeiro 
ano, ao enviar uma mensagem para a Assembléia e 
um documento para o Banco Central, para a Secre-
taria do Tesouro Nacional, para o Tribunal de Contas 
do Estado, atestava a qualidade da gestão financeira 
exercida no nosso Estado. 

Portanto, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o Governador ficou um pouco desesperado quando 
viu a imprensa, inclusive a imprensa nacional, des-
tacar essa sua viagem com 86 pessoas para Paris e 
buscou apoio da Embaixada do Brasil, de última hora, 
para tentar marcar algum compromisso que pudesse 
ser confundido com um contato com investidores. Fi-
cou mal com a opinião pública nacional e com a do 
nosso Estado e ficou devendo para os tocantinenses 
uma resposta mais clara.

Srª Presidente, fui obrigado a ingressar no Mi-
nistério Público Federal para solicitar, uma vez que 
o Ministério Público Federal tem o seu representante 
perante o TRE – e anexei as fitas –, que o Governa-
dor seja intimado a cumprir a Constituição, que diz 
que a propaganda pública deve ter o caráter da im-
pessoalidade.

Meu pai, quando governava, acostumou os to-
cantinenses a assistirem às propagandas de interesse 
público com o brasão do Estado, os anúncios de obras 
e realizações do Governo do Estado do Tocantins sem 
imagem e sem nome de quem, eventualmente, está 
no Governo. 

O Governador imagina que pode governar o 
Estado por meio da publicidade oficial. Ele fala que 
as máquinas estão roncando. Digo eu que o que 
está roncando é a barriga do povo, de fome, por 
ausência de obras, de investimento e de uma admi-
nistração que conseguiu fazer da saúde um exem-
plo para o País.

A saúde no Tocantins, infelizmente, Srª Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, na cidade de Aragua-
ína, que já foi referência, em Palmas, em Gurupi, 
nos grandes centros, é um descalabro. Perdemos os 
médicos cubanos. Tivemos 186 profissionais servin-
do nas cidades pequenas e médias. Por omissão do 
Governo, esses médicos foram embora. Se perdemos 
nas pequenas cidades, perdemos também nas gran-
des cidades. Na educação, há um descontentamento 
generalizado; na saúde, o descalabro; nas obras de 
investimento em infra-estrutura, ele só consegue to-
car, Srª Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, porque 
colocamos no Orçamento da União e conseguimos a 
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liberação para a BR-010, e ainda no nosso governo 
conseguimos a delegação para que o Estado viesse a 
construir aquela BR. Só no final do ano, empenhamos 
mais de 23 milhões. Para os programas de irrigação, 
mais de 19 milhões.

Acabamos de ver empenhados, dia 5 próximo 
passado, 90 milhões da dívida que o Presidente Fer-
nando Henrique Cardoso reconheceu a título de inves-
timentos, tendo em vista que o Tocantins jamais teve 
um funcionário pago pela União e que a Lei nº 77, que 
criou o Estado do Mato Grosso, preconizava programas 
de investimento. Nós optamos, Srª Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, por não ter com a União nenhum 
vínculo de dependência para o custeio, como tem até 
hoje o Distrito Federal, com todos os seus funcionários 
pagos pela União. O Tocantins não tem nenhum, e é 
por isso que nós temos, da Assembléia aos Tribunais, 
os mais baixos perfis de custeio desses órgãos com 
relação à nossa folha de pagamento.

É uma pena que o Executivo tenha perdido as réde-
as e que as nomeações diárias de ex-prefeitos, de cabos 
eleitorais, para tentar sustentar um governo que não tem 
sustentação no meio do povo, tenham se tornado uma 
prática do Governo do Estado nos dias de hoje.

Por isso repito desta tribuna, Srª Presidente: novo, 
tinha um grande futuro pela frente. Ao se cercar de mais 
de sete parentes só como secretários extraordinários 
do primeiro escalão, ao abandonar o Master Plan pro-
duzido pela Jica – Agência Japonesa de Cooperação 
Internacional, ao abandonar os programas que fomos 
buscar no Japão, o governador foi se distanciando de 
uma administração eficaz. Fraco, incompetente e, aci-
ma de tudo, perseguidor.

Não há, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
nenhum prefeito que consiga uma resposta concreta 
do governador. Tudo ele remete ao seu pai, Secretá-
rio de Obras, dizendo: Vá discutir isso com o meu pai. 
Ou, como a Secretária de Ação Social é irmã de seu 
pai, portanto sua tia: Vá discutir isso com a minha tia. 
E assim, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o go-
vernador transformou a reunião do secretariado do 
meu Estado em uma reunião familiar.

A justificativa para levar a sua esposa à França 
é que ela ocupa o honroso cargo de Secretária Ex-
traordinária para Políticas Públicas. E lá foi a primeira 
dama do Estado para Paris, com 86 pessoas, todas 
às custas do sofrimento do contribuinte tocantinense. 
Foi um absurdo total e completo.

E agora o governador se utiliza da mídia, con-
voca uma cadeia de emissoras de rádio e televisão, 
e quando todos esperavam que fosse algum anúncio 
de interesse público, como preconiza a lei, percebe-
mos que aquilo foi mídia paga, em que o governador 

aparece contrariando frontalmente a Constituição, o 
que nos levou, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a impetrar algumas petições junto ao Ministério Públi-
co Federal, Estadual, ao TRE, entre outros órgãos do 
Judiciário e do próprio Ministério Público, para que a 
Constituição seja cumprida. 

É lamentável, Srª Presidente. Nós conseguimos, 
ao longo desses anos, fazer com que o Tocantins ti-
vesse um crescimento sempre acima da média dos 
demais Estados. Fizemos com que o Tocantins – e 
quem dá a última palavra sobre isso é a Secretaria 
do Tesouro Nacional, que nos manteve com a classifi-
cação “A” durante muitos anos. Os relatórios do Ban-
co Mundial e os demais relatórios das entidades que 
fizeram financiamentos para o Estado do Tocantins 
sempre foram unânimes em dizer que no Tocantins a 
Lei de Responsabilidade Fiscal já existia antes mesmo 
de ter sido criada.

Perdemos tudo isso, Srª Presidente, Srªs e Srs 
Senadores.

Mas um governador que tem de contratar publici-
tários vindos de Goiânia para, no dia de sua filiação ao 
PMDB, fazer um discurso lido – e lê muito mal, é ruim 
inclusive para ler –, deixou o Estado estarrecido com 
uma festa com gastos extraordinários, talvez maiores 
do que com a própria ida à França. Eles deixaram mui-
to claro que a sua fraqueza não é apenas verbal, mas 
tem sido naquilo que deveria manter como princípio: 
a moralidade e a competência para administrar o To-
cantins, que criamos com muita dificuldade e de que 
muito nos orgulhamos, o nosso Tocantins.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Si-
queira Campos, o Sr. Efraim Morais, 1º Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pela Sra. Serys Slhessarenko, 1ª 
Suplente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com a palavra o Senador Antonio Carlos 
Magalhães por 15 minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Srª. Presidente, alguma coisa há entre nós, 
porque, sempre que estou falando, V. Exª é quem está 
presidindo.

Srs. Senadores, desejo tratar de dois assuntos. 
Amanhã tratarei de uma série de outros, mas hoje que-
ro tratar de dois assuntos que considero importantes. 
O primeiro diz respeito, Srª Presidente, à situação dos 
militares que foram e estão sendo humilhados pelo Pre-
sidente da República. O Presidente da República vai dar 
um aumento aos militares de 13% em outubro – ainda 
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há pouco, deu ao Judiciário 21%, retroagindo – e vai dar 
10% em agosto de 2006. Ele tinha um compromisso, 
tanto ele quanto o Ministro da Defesa, seu Vice-Presi-
dente, de dar um aumento de 23% desde maio. É uma 
humilhação para os militares do País. Evidentemente, 
às vezes, há o propósito de humilhar os militares para 
que fiquem enfraquecidos cada vez mais e o MST possa 
trabalhar mais à vontade para as desordens no campo 
e para ser linha auxiliar dos sem-teto na cidade. Quero 
fazer um protesto veemente em relação a isso. 

Em segundo lugar – é pena que o Senador Aloi-
zio Mercadante não esteja no plenário –, ouvi aqui 
tantos discursos de elogio à política externa do País, 
mas nunca dei uma palavra de apoio, porque a política 
externa do Brasil é a pior que existe. Mas a imprensa 
dava esse apoio. 

Gastam-se fortunas, enquanto o povo passa 
fome, para dar empréstimos do BNDES ou perdoar 
dívidas de países africanos e sul-americanos. Tudo 
isso visando a algo que aparentemente pode ser mui-
to importante, mas na realidade não o é: a presença 
do País no Conselho de Segurança da ONU, como 
membro efetivo.

Fez-se uma viagem à China, que foi cantada em 
prosa e verso. Acredito até que, por causa dessa via-
gem, se comprou o aerolula, o qual andou por toda a 
parte a distribuir recursos de um país pobre, paupérrimo 
como o nosso, que não pode cumprir o programa da 
fome, mas que pode dar recursos para os países es-
trangeiros. Tudo isso visando o Conselho de Segurança. 
Hoje, está já estabelecido que o Brasil não entrará como 
membro efetivo do Conselho de Segurança. Por quê? 
Porque se fez uma política anti-Estados Unidos para 
agradar a Hugo Chávez. Eu quero ver agora o Hugo 
Chávez carregar o Presidente Lula e colocá-lo como 
membro efetivo do Conselho de Segurança! 

Afinal de contas, a cegueira tem um limite, mas 
a do Presidente, nesse caso, é ilimitada. Ele não sabe 
o que é política internacional e, por isso, o País passa 
agora por essas humilhações.

Nós tínhamos para o BID um homem de valor, 
João Sayad, derrotado no BID pela Colômbia. É ina-
creditável, mas é verdade. Como é que não se sabe 
que 26 votariam de um lado e só nós tivemos nove e, 
ainda, três abstenções? 

Essa é política cantada em prosa e verso pelos 
nossos companheiros do PT. Essa é a política, Sr. 
Presidente, que, infelizmente, prejudicou o País inter-
nacionalmente. E agora, com a falta de credibilidade 
interna, o Brasil praticamente não existe, a não ser 
nos noticiários dos jornais importantes da França, da 
Inglaterra e dos Estados Unidos, falando na corrupção 
existente em relação ao Governo.

O Senador Mercadante disse que o Lula ficou 
emocionado, porque não tinha estudado em Gara-
nhuns. Mas ele veio tão cedo para São Paulo! Se não 
pôde estudar por pobreza, tudo bem. Mas, se tivesse 
gosto pelo estudo, ele não se candidataria tantas vezes 
a Presidente da República sem preparar um lastro de 
conhecimento. Não preparou. Duvido que o Presidente 
Lula tenha lido até o fim um livro qualquer. O Sena-
dor Mão Santa, que gosta da leitura, deve ter visto. O 
Presidente não faz uma citação de um autor. Não faz. 
Mesmo nas viagens internacionais, aqueles que redi-
gem o seu discurso não têm esse cuidado.

De modo que o Brasil cai internamente e, pior 
ainda, externamente. Enquanto isso, o Presidente, ar-
rogante, fica a desafiar gregos e troianos, com a sua 
linguagem inadequada para o Presidente da Repúbli-
ca, em uma hora que não tem sequer o apoio do seu 
Partido, porque ele próprio desprezou os seus corre-
ligionários, aqueles que ele colocou no Governo para 
trabalhar juntos. E o exemplo maior é Delúbio Soares, 
pessoa de sua confiança total, tesoureiro do Partido, 
secretário de Marcos Valério nos “mensalões”.

Essa é a situação do Brasil de hoje. Amanhã, virei 
a esta tribuna com casos mais graves, para que o Se-
nhor Presidente da República responda a esta Casa. 
Nós queremos as respostas sobre os problemas que 
lhe dizem pessoalmente respeito. 

Portanto, nesta hora, antes de dar o aparte ao Sr. 
Senador Mão Santa, que é realmente um homem sempre 
presente nesta Casa, com seus belos discursos e o apoio 
da sua terra, quero dizer que o Presidente Lula não vai 
ter nenhum acordo aqui. Se o Líder Mercadante quer re-
almente uma comissão do Presidente da Casa e Líderes 
para se fazer uma minirreforma política – minimíssima, 
porque o momento não é para reforma política e, sim, 
para moralizar o País –, diminuir custos de campanha, 
acabar com listas etc, evidentemente ele encontrará, até 
da minha parte, apoio – não sei se do meu Partido. 

Ouço V. Exª.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador An-

tonio Carlos Magalhães, nós votamos no Presiden-
te Lula pela esperança que deve existir. Não foi por 
medo, não, porque nós dois representamos o Nor-
deste. Nós nordestinos somos, antes de tudo, um 
bravo, esse Nordeste verdadeiro. Mas o Presidente 
Lula – tenho de lamentar, como V. Exª – mesmo dis-
se que não gosta de ler, que não se dá bem. Não sei 
se é alergia – sou médico – aos livros. Mas eu ouvi o 
povo, a sabedoria popular, os provérbios, os ditados. 
Nas ruas da Bahia, aprendemos: pau que nasce torto 
morre torto. Este Governo nasceu torto. V. Exª fez da 
Bahia um país, que faz com que nós, nordestinos, te-
nhamos crença – não é esperança, não, é crença, é 
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certeza  de que tem soluções. Guariba, Guariba. Por 
isso, eu fiquei contra, que eu contestei. Guariba, na 
serra das confusões. Quiseram utilizar o povo bravo e 
honrado do Piauí para fazer marketing, para enganar, 
para mentir. V. Exª sabe que eles perderam lá. Eu os 
derrotei, o PMDB, o Prefeitinho. Mas, Senador Antonio 
Carlos Magalhães, a quadrilha era tão avançada que 
eles cantaram aí, a Líder do PT mentiu ali da tribuna. 
Água? Que nada! Eles levaram dois milhões para um 
projeto de colocar água. Fizeram, primeiro, a adutora, 
os canos, lá na serra confusões, no semi-árido crista-
lino e não encontraram a água. Espalharam os canos, 
roubaram e não tem água. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Entraram pelo cano.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Quer dizer, na 
Guariba, perderam, e esse foi o desastre do Gover-
no. Faltou ao Presidente Lula, que fala, fala, fala e 
não tem tempo nem para ouvir o povo, a sabedoria 
do povo, que dizia: governo que nasce torto morre 
torto. Pau que nasce torto morre torto.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – É, e nesses comícios que faz, usa realmente de 
artifícios. Entra pelo fundo dos palanques, quando ele 
sabe que será vaiado. Evidentemente que na televisão 
não aparecem as vaias que ele recebe. Aparecem, às 
vezes, aplausos dos seus apaniguados. Mas os Delú-
bios não estão mais aí para sustentar essa gente toda 
e, conseqüentemente, o Presidente. 

Tome juízo, Presidente – eu não creio que ele 
vá tomar mais, já não é tempo, mas devia tomar juízo 
e governar –, mas não pense em fazer acordo aqui 
não, porque acordo, acordinho, acordão, se existir no 
Parlamento, seremos todos sepultados pela vonta-
de da opinião pública, que não deseja o Parlamento 
submisso e, muito menos, cheio de imorais.

Muito obrigado a V. Exª.
Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos Ma-

galhães, a Sra. Serys Slhessarenko, 1º Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL 
– BA ) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Vir-
gílio pelo prazo de dez minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 08 DE AGOSTO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento 
Interno.)

O SR PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL 
– BA) – A Presidência lembra ao Plenário que o Se-
nado Federal está convocado para uma Sessão Espe-
cial, a realizar-se amanhã, às 12 horas, destinada a 
comemorar os 80 anos do jornal O Globo, de acordo 
com o Requerimento nº 807, de 2005, do Senador 
Renan Calheiros e outros Srs. Senadores.

Lembra ainda que, de acordo com o art. 200 do 
Regimento Interno e conforme aviso feito na sessão 
de 3 de agosto do corrente, só usarão da palavra os 
Líderes ou quem S. Exªs indicarem.

O SR PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL 
– BA) – A Presidência comunica que está recebendo, 
até o dia 1º de novembro próximo, as indicações ao 
Diploma Mulher-Cidadã Bertha Lutz, de acordo com o 
que dispõe o art. 3º da Resolução do Senado Federal 
nº 2, de 2001. As indicações deverão ser encaminha-
das à Secretaria-Geral da Mesa por meio eletrônico 
ou por qualquer outro meio de comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL 
– BA) – Os Srs. Senadores Reginaldo Duarte, Leo-
nel Pavan, Almeida Lima, Flexa Ribeiro, Luiz Soares, 
Arthur Virgílio, Teotônio Vilela Filho e Sérgio Guerra 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados 
na forma do disposto no art. 203, combinado com o 
inciso I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
tratar da atual crise política que o País enfrenta, que 
teve como origem as denúncias de corrupção nos 
Correios e culminou com as acusações do Presi-
dente Nacional do PTB, Roberto Jefferson, de que o 
tesoureiro do PT, Delúbio soares, pagava “mesadas” 
de R$30 mil a diversos parlamentares em troca de 
apoio político ao governo no congresso Nacional.

Os jornais dessas duas últimas semanas vêm 
mostrando que a tensão no ambiente político está 
aumentando a cada dia e que, com isso, aumenta 
também o imobilismo do governo, abalando a credi-
bilidade do governo petista.

Assim, Sr. Presidente, é em função da atual 
crise que requeiro que as matérias abaixo relacio-
nadas sejam consideradas parte deste pronuncia-
mento, para que passem a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Lula é o responsável”, publi-
cado no jornal O Estado de S. Paulo do último dia 18 
de julho do corrente.

O autor do artigo, Carlos Alberto Di Franco, co-
menta que é necessário “decretar o fim do acordo fir-
mado entre as forças políticas para proteger a imagem 
do presidente da República. Afinal, quem merece uma 
blindagem contra a corrupção é o Brasil e seu povo 
ordeiro e sacrificado”. Afirma, ainda, que, com o apro-

fundamento das investigações, “a omissão presidencial 
ficará cada vez mais patente”.

Para que conste dos Anais do Senado, requei-
ro, Sr. Presidente, que o artigo passe a integrar este 
pronunciamento.

A matéria segue em anexo.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Erros, fatos e palavras”, pu-
blicado no jornal O Estado de S. Paulo de 29 de julho 
do corrente. 

O economista Paulo de Tarso Venceslau, em 
1995, denunciou para Lula o esquema de corrup-
ção nas prefeituras petistas como a de São José dos 
Campos, na qual o Secretário das Finanças, Roberto 
Teixeira, era o advogado e compadre do então futuro 
Presidente Lula. Isso prova que a corrupção no par-
tido é antiga e que Lula já era inerte nessa época. A 

única atitude tomada foi a expulsão de Paulo de Tarso 
Venceslau do PT.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALMEIDA LIMA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo, de 03 de agosto de 2005, intitulada “Presidente 
da Casa da Moeda levou R$2,6 milhões, revela lista 
de Marcos Valério”.

Segundo a relação de nomes, que sacaram di-
nheiro das contas das agências publicitárias do Marcos 
Valério, apresentada pela diretora financeira Simone 
Vasconcelos no seu depoimento à Polícia Federal, 
Henrique Pizzolato, ex-diretor de Marketing do Banco 
do Brasil, recebeu R$326,66 mil. Esse montante foi in-

cluído dentro do valor de R$2,6 milhões destinados ao 
Presidente da Casa da Moeda, Manoel Severino.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ SOARES (S/Partido – MT. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar a matéria intitulada “Os desfechos da crise”, 
publicada na revista IstoÉ do último dia 13 de julho 
do corrente.

A matéria traz os comentários de cinco intelectu-
ais sobre a crise política provocada pelo escândalo de 
corrupção nos Correios. Os convidados “analisaram o 
terremoto provocado pela CPI dos Correios, propuse-
ram reformas e ações políticas, e tentaram antecipar 
tendências do eleitorado”. No geral, uma conclusão foi 

unânime: a de que os estragos à imagem do PT são 
irreversíveis; a bandeira do PT da ética e da correção 
na política foi literalmente destroçada. 

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LUIZ SOARES EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 

Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 

fazer o registro do artigo intitulado “O Nobel da distra-

ção”, de autoria do jornalista Clóvis Rossi, publicado 

no jornal Folha de S.Paulo em sua edição de 3 de 

agosto do corrente.

Segundo o autor, O ex-ministro José Dirceu, em 

seu depoimento no Conselho de Ética da Câmara dos 

Deputados, no último dia 2 de agosto, “ficou do tama-

nho de um ‘chicaneiro’, esses advogados mambem-

bes que usam os argumentos mais toscos e covardes 

para livrar seus clientes da cadeia ou de algum outro 

tipo de punição”.

Ainda segundo o autor, o ex-ministro foi falso e 
covarde, ao tentar dissociar-se do Partido dos Traba-
lhadores, do qual é militante desde a sua fundação e 
do qual foi presidente por sete anos e secretário-geral 
por outros cinco.

Concluindo, Sr., Presidente, requeiro que o artigo 
acima citado seja considerado parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “A agenda mínima do PSDB”, 
de autoria do jornalista Ribamar Oliveira, publicado no 
jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 1º de 
agosto do corrente.

O artigo trata do anúncio feito pelo Líder do PSDB, 
Senador Arthur Virgílio, de que o partido irá propor 
uma agenda mínima para o País fazendo, assim, di-
minuir a temperatura política que ameaçava atingir um 
grau de combustão. O artigo mostra, ainda, que, para 
o PSDB, essa proposta não implica em qualquer tipo 

de acordo para paralisar ou abafar as investigações 
da CPI dos Correios.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo seja considerado como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTÔNIO VILELA FILHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “De crenças e crendices”, 
de autoria de Eliane Cantanhêde, publicado no jornal 
Folha de S. Paulo de 26 de julho do corrente.

Para o Presidente Lula não há Marcos Valério, não 
há cueca, não há Telemar, não há saques milionários, 
não há Land Rover. O que existe é apenas uma luta 
de classes onde a elite deseja a ruína do Presidente. 
Esse é o discurso populista que Lula usa para enganar 

aqueles que não querem ver nem ouvir mas apenas 
acreditar, é uma fala para o coração e não à razão.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento, para 
que passe a constar dos Anais do Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL – BA) – Nada mais havendo a tratar, a Pre-
sidência vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores que constará da próxima 
sessão deliberativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte
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O SR. PRESIDENTE (Rodolpho Tourinho. PFL 
– BA) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 32 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO DIA 
05 DE AGOSTO DE 2005, QUE, RETIRADO 
PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA SE 
PUBLICA.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, na linha das preocupações 
do Senador Pedro Simon.

Nossa responsabilidade cresce num momento 
de grande indignação nacional em relação à palavra 
pronunciada. Há tanto descrédito, tanto inconformis-
mo, desesperança, que não temos o direito de vender 
ilusões e de falsear, através das palavras, a realidade 
dos fatos.

É por isso que me lembro de provérbio indiano 
que diz: “quando falares, cuida para que as palavras 
sejam melhores do que o silêncio”. Esse é um projeto 
sábio do povo indiano. Com ele devemos aprender, 
sobretudo neste momento de crise moral que se abate 
sobre a classe política brasileira.

Em que pese as deficiências, as fragilidades 
naturais e conhecidas, a Comissão Parlamentar de 
Inquérito cumpriu bem o seu dever naquela que eu 
considero ser a primeira etapa. Ou seja, propôs trans-
parência, colocou o mal à luz para que ele possa ser 
combatido, estabeleceu uma interação com a socie-
dade, que participa de forma essencial, contribuindo 
com sugestões, com críticas e com denúncias, atra-
vés dos mais diversos instrumentos de comunica-
ção com o Congresso Nacional, sobretudo aqueles 
disponibilizados pelo próprio Congresso Nacional: a 
TV Senado, a Rádio Senado, o Jornal do Senado 
e, principalmente, a Internet. A utilização de e-mails 
como forma de denunciar fatos tem sido da maior 
importância para o trabalho de investigação que a 
Comissão vem realizando.

Esta semana, sobretudo, avançamos muito. Não 
pelos depoimentos havidos, porque eles confirmam 
a tese da mentira como regra entre os depoentes 
que procuram, como linha de defesa, armar versões 
as mais estapafúrdias possíveis, na esperança de 
driblar a realidade. O que ocorreu nesta semana foi 
a apresentação de provas materiais. Faltou apenas 

a prisão do Sr. Marcos Valério para que a pressão 
sobre ele se completasse e ele pudesse informar 
mais, apresentar mais documentos. Mas a pressão 
do Parlamento, da imprensa, da opinião pública já 
fez com que recuasse um pouco da versão fanta-
siosa que apresentou inicialmente e oferecesse 
documentos que comprovam, sim, a existência do 
pagamento de propinas a Parlamentares do Con-
gresso Nacional. Ou seja, essas provas materiais 
apresentadas tanto por Marcos Valério como por 
Simone Vasconcelos, diretora financeira da agência 
SMP&B, são provas indiscutíveis, inquestionáveis, 
que desmontam, de forma definitiva, a tese espúria 
de que nós estaríamos investigando única e exclu-
sivamente corrupção eleitoral. Há muito mais do que 
corrupção eleitoral nesse jogo espúrio que estabe-
leceu relação promíscua de Executivo, Legislativo, 
partidos políticos e alguns políticos filiados a várias 
agremiações partidárias.

Portanto, a tese fantasiosa de Marcos Valério 
e Delúbio Soares, corroborada pelo Presidente da 
República, em Paris, naquela triste entrevista, está, 
de forma cabal e definitiva, destruída pelas provas 
documentais, que nos autorizam, inclusive, se de-
sejarmos... Confesso que, se fosse eu o Presidente 
dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – o 
Presidente Delcídio Amaral tem realizado, sim, um 
trabalho insuspeito, com muita competência e habi-
lidade; respeito o seu posicionamento –, se fosse eu 
o Presidente, certamente, já estaria encaminhando 
à Mesa da Câmara dos Deputados um pedido formal 
de instalação do processo para a eventual cassação 
de mandatos parlamentares como decorrência das 
provas materiais já existentes e acumuladas pela 
CPMI dos Correios.

Estamos autorizados, também, exatamente em 
função dessas provas, no relatório final, a indiciar 
pessoas, encaminhando ao Ministério Público para 
responsabilização civil e criminal. Mas não é tudo, 
Senador Sibá Machado. O que temos de provas 
materiais diz respeito a uma parcela daqueles que 
se envolveram nesse esquema de corrupção. Não 
alcançamos a todos e, principalmente, não identi-
ficamos, de forma material, documentada, aqueles 
que são os corruptores maiores, os artífices deste 
plano que levou o País a viver o maior escândalo 
de corrupção de toda a sua história, com reper-
cussões internacionais de conseqüências impre-
visíveis ainda.



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 9 26897 

Mas quero, neste momento, diante destes fatos, 
dizer que essa tentativa de colocar sobre os ombros 
da CPMI a hipótese de um eventual “acordão” não 
me parece sincera. Não há indícios, nesta CPMI, de 
que esteja em curso qualquer discussão de acordo. 
Aliás, isso seria dramático para esta instituição. A 
condenação seria inevitável. Se podemos fazer his-
tória, emergindo dos escombros provocados pelos 
escândalos de corrupção para um tempo novo, de 
maior respeitabilidade popular, acontecerá o contrá-
rio, pois seremos condenados de forma implacável 
pela sociedade e pela História se admitirmos sequer 
a hipótese de discutir qualquer modalidade de acor-
do para proteger alguns, blindar outros e, sobretudo, 
salvar personalidades da República. O que devemos 
salvar mesmo é a imagem do Parlamento. O que de-
vemos proteger mesmo é o processo democrático, 
que não pode ser afetado, sobretudo pela deses-
perança da população em relação a seus objetivos 
finais. Então, não há acordo, não há “acórdão”, não 
há discussão deste tema e nós queremos repudiar 
de forma veemente e frontal qualquer iniciativa da 
natureza.

É evidente que um fato da maior gravidade ex-
plodiu também nesta semana: a história da Portugal 
Telecom. Uma história muito mal contada, mas com 
ingredientes que nos permitem já concluir ter, lamen-
tavelmente, ocorrido uma tentativa de negócio privado 
sob as asas do Poder Público nacional, configurando 
a confusão que se dá desde o início da gestão do 
Presidente Lula.

Vejam! Eu tenho o cuidado de não se injusto, de 
não ser incorreto, de evitar generalização. É evidente 
que há, no PT, pessoas fantásticas politicamente, de 
dignidade, decência e honradez indiscutíveis. Mas a 
confusão se fez desde a posse do Presidente Lula, 
não da parte daqueles que construíram a história 
maravilhosa do PT durante 25 anos, mas daqueles 
que assumiram o comando do País depois da vitó-
ria nas eleições. Já a solenidade de posse do Pre-
sidente Lula, que é uma solenidade oficial da maior 
importância da responsabilidade exclusiva do Poder 
Público, o PT atribuiu a si essa responsabilidade, e 
o Sr. Delúbio Soares declarou, recentemente, que 
as despesas desses festejos foram pagas, também, 
com recursos que tiveram origem nas agências do 
Sr. Marcos Valério.

Ou seja, a confusão entre o que é Partido e o 
que é Governo, o que é público e o que é privado, se 

estabeleceu desde a posse do Presidente Lula. Com 
isso, escrúpulos para o ar, portas escancaradas para 
irregularidades e para a corrupção deplorável que es-
tamos agora investigando.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é exata-
mente na esteira desse procedimento inadequado que 
ocorrem os entendimentos para esse negócio com a 
Portugal Telecom, a partir do Palácio do Planalto, no 
quarto andar, no Gabinete Civil, com a presença do 
Ministro José Dirceu, não só pelas anotações na sua 
agenda, mas pelo depoimento de quem participou, em 
nome do PTB, autorizando o acompanhamento de um 
dos seus membros, de um dos dirigentes. É evidente 
que houve esse entendimento em Portugal, conduzido 
pelo Sr. Marcos Valério.

Não vamos chegar a lugar algum. A CPMI apro-
vou a solicitação de informações da Embaixada em 
Portugal, da Casa Civil, do Ministério das Relações 
Exteriores. Obviamente, receberemos respostas di-
plomáticas e formais que não esclarecerão; ao con-
trário, desinformarão. Não teremos condições de in-
vestigar porque não houve materialidade, não hou-
ve conclusão do negócio, mas que houve armação 
espúria com associação indevida do que é público e 
do que é privado, na tentativa de se concretizar um 
negócio de valores financeiros significativos, não há 
dúvida alguma.

Isso é muito grave, isso não deveria ter acon-
tecido, isso não poderia estar acontecendo, sobre-
tudo sob a égide de um Governo que se dizia popu-
lar, que foi carregado pelas ondas da esperança do 
povo até o Palácio do Planalto para promover mu-
danças e não para implantar um sistema corrupto 
de relacionamento entre o Poder Público e o setor 
privado no País.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Alvaro Dias, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Concedo o 
aparte ao Senador Sibá Machado, com prazer.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sobre 
este assunto, ainda ontem, o Ministro Celso Amorim 
fez divulgar a notícia de que a Embaixada do Brasil 
em Portugal, tomando conhecimento desses fatos e 
a pedido do próprio Ministro, fez a conversa com o 
Governo português, que desmentiu e desfez a notí-
cia. Marcos Valério, se esteve em Portugal, tratou de 
assuntos pessoais. Nem o Governo português, em 
momento algum, nem essa empresa teriam tratado 
com Marcos Valério como representante do Gover-
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no brasileiro, como assim está sendo dito. Considero 
muito importante solicitar do Ministro Celso Amorim 
um documento por escrito à CPMI, para que não pai-
re dúvida sobre a notícia que veio da Embaixada do 
Brasil. Fui informado de que havia vontade na CPMI 
de se fazer uma diligência a Portugal, até mesmo 
para que se fizesse a conversa pessoalmente com o 
Ministro português, com a empresa Portugal Telecom 
ou com as pessoas que receberam Marcos Valério. 
Imaginei que a CPMI dos Correios tivesse aprovado 
isso. Não pude participar da reunião da CPMI dos 
Correios porque estava na CPMI do Mensalão, da 
Compra de Votos, ouvindo o Deputado Roberto Je-
fferson. Porém, acredito que seriam importantes uma 
nota oficial do Itamaraty ou mesmo uma visita, se ne-
cessária. Defendo isso porque não pode pairar essa 
dúvida. Se há qualquer tipo de indício dessa natureza, 
isso é muito forte; mas, se não há, gostaria que esse 
assunto fosse encerrado.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Como 
V. Exª e outras pessoas estão preocupadas com 
o assunto, imaginei que a CPMI pudesse fazer a 
diligência. Se não puder, pelo menos o Ministro 
Celso Amorim poderia fazer chegar às mãos de to-
dos os membros da Comissão, principalmente do 
Presidente, um esclarecimento sobre o fato. Outra 
coisa rápida sobre o que estamos assistindo, nes-
sa história de debates sobre acordo. Mais do que 
ninguém – falo em meu nome e não em nome dos 
demais –, há um interesse muito forte de nossa 
parte, principalmente de membros do Partido dos 
Trabalhadores, na investigação, porque queremos 
mesmo separar esse problema da história do PT. 
Precisamos e devemos isso ao Brasil. Devemos 
isso aos nossos quase um milhão de filiados, para 
que a nossa história seja retomada, para que as 
pessoas voltem às ruas com tranqüilidade e façam 
os embates que sempre fizeram. Portanto, da nos-
sa parte, vou defender em qualquer momento, se 
essa história vier a aparecer, porque, até o presente 
momento, dela não tomei conhecimento nem pela 
Bancada nem pelos fóruns partidários. Mas, se 
por ventura alguma coisa nessa direção aparecer, 
pode ficar V. Exª sossegado que nós, mais do que 
ninguém, queremos o encerramento dessa investi-
gação, com o resultado necessário, como já disse 
o Senador Pedro Simon. É preciso que alguém pa-

gue mais caro do que uma simples pena de perda 
de mandato, porque é muito fácil retornar depois, 
com o voto popular, e receber, digamos assim, um 
salvo-conduto para continuar fazendo esse tipo de 
prática. Parabéns a V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Sibá Machado. V. Exª tem razão. Aque-
les que são dignos no PT devem realmente desejar 
que se investiguem cabalmente os fatos e contribuir 
para isso. Os políticos corruptos ou não passam; o 
Partido fica, com seu programa, com seu ideário, com 
seus objetivos, com seus sonhos, com suas esperan-
ças e com sua missão de promover transformações 
que permitam ao brasileiro viver num País próspero 
e mais justo. É o que todos nós, homens de bem, 
desejamos.

Quanto à Portugal Telecom, antecipei-me a V. 
Exª, já alertando para a versão que V. Exª destaca, a 
versão oficial de que o Sr. Marcos Valério não esta-
va autorizado a falar em nome do Governo. Por isso, 
antecipei-me, afirmando que não chegaremos a lu-
gar algum. Em que pesem os indícios fortíssimos, 
não houve materialização, e, portanto, não teremos 
como provar.

Queremos, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, que, a partir de agora, depois das provas 
documentais já apresentadas, que alcançam uma 
parcela dos envolvidos nesse modelo de corrupção, 
aprofundemos nesse assunto, na tentativa de alcan-
çar realmente os articuladores, os idealizadores e 
os operadores desse modelo de corrupção que nos 
está infelicitando.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Se não 
alcançarmos os responsáveis principais, mantendo 
aquele conceito de que a corda arrebenta sempre do 
lado mais fraco, ficaremos devendo muito em matéria 
de respostas à sociedade brasileira.

A sociedade exige respostas convincentes, e 
esta é a complexidade da nossa tarefa, sem dúvida 
alguma: evitar alcançar injustamente pessoas de bem, 
mas alcançar com a veemência, com a contundência 
indispensável, com o rigor exemplar, aqueles que pro-
moveram esse deplorável espetáculo de corrupção, 
sem dúvida o maior da nossa história.
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Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 16.5.2005 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5257 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

 
 
 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador CRISTOVAM BUARQUE 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PTB/PL/PPS) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

P-SOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1 GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL/AC) 

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PT/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PPS/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

  
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 04.05.2005 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



166 


